
COMISSÃO DE LICITS;ÃO 

ESTADO DO CEARÁ Folha N° 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 

TERMO DE CONVOCAÇÃO 

Pregão N° 2021.04.14.1 

Razão Social: J COLJT1NHO DA SILVA FILHO 
CNPJ: 11.135.130/0001-58 
Endereço: Rua São Francisco, n° 469 A„ Juazeiro do Norte/CE 

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio de suas 
Unidades Gestoras, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa J COUTINHO DA 
SILVA FILHO, para assinatura do Instrumento Contratual referente ao procedimento licitatório na 
modalidade Pregão n° 2021.04.14.1, cujo objeto é a Contratação de serviços a serem prestados no 
fornecimento de plano de intemet com IP fixo, destinado ao atendimento das necessidades 
administrativas das diversas Secretarias do Município de Juazeiro do Norte/CE. 

O representante da empresa, acima convocada, deverá se apresentar no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento desta, para proceder com a 
assinatura do referido instrumento. 

Juazeiro do Norte/CE, 26 de Maio de 2021. 

Zulneide Rodrigu arente 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria Mimic. de Desenv. Soc. e Trabalho 

Dorian Lucena Silva Matos 
Ordenador de Despesas - Interino 

Departamehto Municip de Trânsito 

SP' 
José m rreraontes Neto 

Ordia,nor de Despesas 
Secretaria unicipal de Infraestrutura 
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COMISSÃO DE LICITA -O 

ESTADO DO CEARÁ Folha No  212). 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP]: 07.974.082/0001-14 

Costa 

Autarqui o Ambiente 

Wilson Soares Silva 
Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Inovação 

aulo César de Lima Andrelino 
Ordenador de Despesas 

cretaria Municipal de Turismo e Romaria 

Van erl cio Lopes Pereira 
Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de Cultura 

Secret 

ogo dos S os Machado 
Ordenador de Despesas 

a Mun. de Mei e erv. Públicos 

Pergentina e Jardim Catunda 
Ordenadorà de Despesas 

SecretariMwiitipl de Educação 

José Wilson de Melo Jo 
Ordenador de Despesas 

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município Secre 

a Roberfo Sampaio& Lima 
deAgialbra e ~atento 

Cícero • .erto S 
rdenador de Despesas 

ecretaria Municipal de Agricultura e 
Abastecimento 

Paulo !0",/ , - sa Lima 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Finanças 

M io Teixeira da S 
Ordenador de Despesa 
'a Municipal de A nistração 

Walberton Carneiro Gomes 
Ordenador de Despesas 

Procuradoria Geral do Município 

Recebido em: 26/05/2021. 

I rik, Swet 
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ESTADO DO cEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL UAIEI H 

CNP): 07.974 000 

TERMO DE CONVOCACÃO 

Pregão N° 2021.04.14.1 

Razão Social: FORTEL FORTALEZA TELECOMUNICAÇÕES LTDA 
CNPJ: 06.809.941/0001-57 
Endereço: Travessa Sargento Portugal, n° 64, Aerolandia, Fortaleza/CE 

COMISSÃO DE LICITA* 

Folha N°  Vn e 

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio de suas 
Unidades Gestoras, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa FORTEL 
FORTALEZA TELECOMUNICAÇÕES LTDA, para assinatura do Instrumento Contratual 
referente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão n° 2021.04.14.1, cujo objeto é a 
Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de plano de internet com IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades administrativas das diversas Secretarias do Município 
de Juazeiro do Norte/CE. 

O representante da empresa, acima convocada, deverá se apresentar no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento desta, para proceder com a 
assinatura do referido instrumento. 

Juazeiro do Norte/CE, 26 de Maio de 2021. 

Zulneide Rodrigue arente Francimone Roli ergue 
Ordenadora de Despesas Orden dora de Despesas 

Secretaria Munic. de Desenv. Soc. e Trabalho Secretaria Municipal de Saúde 

PergentiÁa.farente Jardim 
CatundaOrdenadora de Despesas 
Secretaria Municipal de Educação 

Recebido em: 26/05/2021. 

FORTEL FORTALEZA Assinado de forma digital por 
FORTEL FORTALEZA 

TELECOMUNICACOES TELECOMUNICACOES 

 LIPALQMQ22:42=7....4344.04409MaiaLSZ 

FORTEL FORTALEZA TELECOMUNICAÇÕES LTDA 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 

CONTRATO N°2021.05.27-0001 

COMISSÃO DE LICITA ÃO 

Folha N° 2 
Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de Juazeiro do 
Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho 
e FORTEL FORTALEZA TELECOMUNICAÇÕES LTDA, para o fim que nele se 
declara. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Zulneide Rodrigues Parente, residente e 
domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado FORTEL FORTALEZA 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA, estabelecida na Travessa Sargento Portugal, n° 64, Aerolandia, Fortaleza - CE, 
inscrita(o) no CNPJ sob o n° 06.809.941/0001-57, neste ato representada por João Coutinho da Silva, portador(a) do 
CPF n° 650.854.853-00, apenas denominada(o) de CONTRATADA(0), resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo 
em vista o resultado da Licitação procedida na modalidade Pregão n° 2021.04.14.1, tudo de acordo com as normas 
gerais da Lei n° 10.520/2002 e da Lei n° 8.666193, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições 
seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n.° 2021.04.14.1, de acordo com as Leis Federais n° 10.520/2002 e 
8.666/93, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Zulneide Rodrigues Parente, Ordenador(a) de Despesas do(a) 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a Contrafação de serviços a serem prestados no fornecimento de acesso à 
internet junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma 
discriminada no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 01 -Serviço via Fibra, Rádio ou Equivalente 
Item I Especificação Unld. 
0001 1Piano de internet através de infraestrutura via 

iFibra ótica, Radio ou Equivalente, com 
velocidade mínima de 200 MB para download e 
upload 40 MB e IP fixo, destinado ao atendimento 
das necessidades da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST. E 
Descrição do órgão a ser atendido: CRAS SÃO M S

GONÇALO 
Endereço: Rua Inês Pereira, s/n, Vila São'
Gonçalo, Juazeiro do Norte, CE. CEP: 63.010J 
010 

12 

Marca/Modelo; Valor unitário •Valor Total 

300,34 3.604,08 

3.604,08 

CLAUSULA TERCEIRA — DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta. 
3.2 - Instalação e Configuração: 
3.2.1 - Os serviços de instalação e configuração dos acessos de internet compreendem: 

3.2.1.1 - A Contratada obriga-se a fornecer todos os equipamentos necessários a operacionalização e 

execução dos serviços ora licitados, sem qualquer ônus para o Município com a instalação e manutenção dos 

mesmos durante a execução do Contrato, os materiais e Equipamentos podem ser mantidos sob o regime de 

Comodato. 
3.2.1.2 - A Contratada será responsável pela alteração do local de instalação e/ou endereço do acesso, 

devendo observar os requisitos referentes a instalação, configuração e aceite dos acessos no novo local ou 

endereço, sendo que esse processo não deve gerar nem ônus para Secretaria Competente; 

E: ?cc. frigue:;. do, 
onor 
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3.2.1.3 - A Contratada deverá prover o necessário cabeamento, tanto horizontal quanto vertical para conexão 
dos elementos de rede instalados, se forem necessários para a correta instalação do acesso; 
3.2.1.4 - A passagem de cabeamento pela estrutura predial deverá ser aprovada e acompanhada pelo corpo 
técnico da prefeitura/Secretaria competente. 
3.2.1.5 - Prazo máximo de instalação dos acessos, 15 (quinze) dias corridos, a partir da data de solicitação; 
Tempo máximo para mudança de endereço dos acessos, 15 (quinze) dias corridos, a partir da data de 
solicitação. A CONTRATADA deverá arcar com os respectivos custos de alteração da rede, desde que não 
seja necessário o desenvolvimento de projetos especiais para atendimento; Tempo máximo de recuperação 
do circuito deve ser 24 (vinte e quatro) horas corridas; esses prazos serão contados a partir do momento da 
solicitação formal feita através da Secretaria Contratante. 

3.3 - Serviços de assistência técnica: 
a) - a CONTRATADA deverá disponibilizar um serviço de assistência técnica com atendimento na língua 
portuguesa para que a equipe técnica da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL possa fazer registros de 
ocorrências e solicitações de reparo, bem como acompanhar a solução dos problemas; 
b) - a CONTRATADA deverá disponibilizar número de telefone com ligação gratuita (0800), que possibilite um 
atendimento com funcionamento 24 horas por dia, 7 (sete) dias na semana, incluindo sábados, domingos e 
feriados, para eventuais chamados técnicos. Este número atuará como central de atendimento das 
ocorrências do serviço; 
c) - a CONTRATADA deverá atender às solicitações de assistência técnica a partir do registro do pedido da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL e fornecer, no prazo máximo de 1 (uma) hora, uma previsão de 
restabelecimento do serviço; 
d) - o tempo máximo para colocar o link de Internet em pleno funcionamento deverá ser de 12 (doze) horas; 
e) - a CONTRATADA deverá prever alternativas técnicas para a continuidade na prestação do serviço, sem 
ônus para a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, para os casos em que não seja possível a reativação 
do link dentro do prazo estipulado. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO 
REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
4.1 - O objeto contratual tem o valor mensal de R$ 300,34 (trezentos reais e trinta e quatro centavos), totalizando o 
valor global anual estimado de R$ 3.604,08 (três mil seiscentos e quatro reais e oito centavos). 
4.2 - Os pagamentos serão realizados mediante a prestação dos serviços do objeto contratual, apurado 
através do valor das notas fiscais referente ao período de fornecimento, e após a apresentação da respectiva 
documentação fiscal. 
4.3 - - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento 
da Nota Fiscal, através de crédito na conta bancária do fornecedor. 
4.4 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregão, no todo ou em parte, de acordo com 
as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% 
sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenização. 
4.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 - O presente Contrato terá vigência 12 meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, 
convindo as partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n° 8.666193. 
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CLÁUSULA SEXTA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão MIS. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
08 01 08.122.0002.2.057.0000 33903900 
08 02 08.244.0014.2.089.0000 33903900 
08 02 08.244.0015.2.093.0000 33903900 
08 02 08.244.0072.2.095.0000 33903900 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - A Contratante obriga-se a: 
7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e do futuro Contrato, bem como 
zelo na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
7.3 - Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com o Termo de Referência. 
7.4 - Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços 
contratados. 
7.5 • Permitir o acesso da mão de obra técnica da CONTRATADA, devidamente identificada, às suas 
dependências, para a prestação do serviço de instalação e manutenção corretiva dos equipamentos, de 8:00 
às 17:00 horas dos dias úteis, sendo que tal acesso poderá ser acompanhado por profissional técnico da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. O acesso em horários diferentes dos acordados deverá ser 
solicitado formalmente pela CONTRATADA, bem como assistido por profissional técnico da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL; 
7.6 - Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção. 
7.7 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por servidor especialmente designado, para exercer a 
função de Fiscal do Contrato, em atendimento ao estabelecido no art. 67 da Lei n° 8.666/93, através de Portaria 
da Secretaria Municipal competente. 
7.7 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidos neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada obriga-se a: 
8.2- Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente. 
8.4 - Manter um preposto à disposição da Contratante, munido de sistema de comunicação que permita sua 
localização imediata para atendimento fora do horário estabelecido, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados. 
8.5 - A CONTRATADA deverá possuir equipe de suporte técnico na cidade de Juazeiro do Norte de modo a 
atender os termos deste Termo de Referência. 
8.6 - Atender aos chamados para manutenção a partir do registro do pedido da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL, nos prazos máximos especificados neste anexo; 
8.7 - Responsabilizar-se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da prestação 
do serviço, tais como salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-
transporte, vales-refeição e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por lei ou por convenção, 
dissídio ou acordo coletivos de trabalho das categorias; 
8.8 - Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

bem como assegurar os direitos e o cumprimento de todas as obrigações estabelecidos por regulamentação 

da ANATEL; 
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8.9 - Prestar o serviço dentro dos parâmetros e das rotinas estabelecidos, em observância às recomendações 
exigidas pela boa técnica, normas e legislação, comunicando à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, por 
escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, prestando os esclarecimentos necessários; 
8.10 - Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos na execução dos serviços. 
8.11 - Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal 
neles empregados, corno também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham 
incidir sobre o presente contrato. 
8.12 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL; 
8.13 - Ter pleno conhecimento de todas as condições e peculiaridades inerentes aos serviços objeto deste 
Termo de Referência, não podendo invocar, posteriormente, desconhecimento para cobrança de serviços 
extras. 
8.14 • Manter seus empregados identificados por crachá e uniformizados, quando nas dependências do 
CONTRATANTE, devendo substituir, em prazo então estabelecido, qualquer um deles que for inconveniente 
à boa ordem, demonstre incapacidade técnica, perturbe a ação da fiscalização, não acate as suas 
determinações ou não observe às normas internas. 
8.15 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões em até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos da lei. 

CLÁUSULA NONA - DAS PROIBIÇÕES 
9.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência e 
autorização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO 
10.1 - O lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações 
descritas no Art. 78, da Lei 8.666193, e suas demais alterações, será comunicado pela parte prejudicada à outra, 
mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja 
providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de 
outras sanções, bem como no caso de não pagamento de mensalidade, a suspensão da prestação dos serviços pela 
CONTRATADA até a sua normalização 
10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vinculo contratual, 
estará sujeita às seguintes sanções: 
10.3.1 - advertência: 
10.3.2 -suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração; 
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS SANÇÕES 
11.1 -À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 

n° 8.666193, e suas demais alterações. 
11.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
11.2.1 - Advertência; 
11.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
11.2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
11.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 

superior à 30 (trinta) dias. 

e/CE - Fone: (C ) 
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11.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
11.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CNP3: 07.974.082/0001-14 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
12.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
12.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
14.1 — Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subseqüente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS ANEXOS 
15.1 • Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta apresentada 
pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1 • O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de Juazeiro do 
Norte/CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre elas 
celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que 
surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Juazeiro do Norte/CE, 27 de Maio de 2021. 

Zulneide Rodrigues arente 
Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho 
CONTRATANTE 

FORTEL FORTALEZA Assinado de forma digital 

TELECOMUNICACOES 
por FORTEL FORTALEZA 
TELECOMUNICACOES 

LTDA:06809941000157  uutmotem  

FORTEL FORTALEZA TELECOMUNICAÇÕES LTDA 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

•••••• • Fraca DJrceu. P: 63,01 0-147 Jbare!r.o E 

ua olonortace.gov.br 
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CONTRATO N° 2021.05.27-0002 
Folha N° 

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de Juazeiro do 
Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal de Educação e FORTEL FORTALEZA 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA, para o fim que nele se declara. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Educação, neste ato representada por seu(sua) 
Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Pergentina Parente Jardim Catunda, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, 
apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado FORTEL FORTALEZA TELECOMUNICAÇÕES LTDA, 
estabelecida na Travessa Sargento Portugal, n° 64, Aerolandia, Fortaleza - CE, inscrita(o) no CNPJ sob o n° 
06.809.941/0001-57, neste ato representada por João Coufinho da Silva, portador(a) do CPF n° 650.854.853-00, 
apenas denominada(o) de CONTRATADA(0), resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da 
Licitação procedida na modalidade Pregão n° 2021.04.14.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 
10.520/2002 e da Lei n°8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n.° 2021.04.14.1, de acordo com as Leis Federais n° 10.520/2002 e 
8.666/93, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Pergentina Parente Jardim Catunda, Ordenador(a) de Despesas 
do(a) Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA • DO OBJETO , 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de acesso à 
internet junto a Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no 
Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada rio quadro abaixo: 

Lote : LOTE 01 - Serviço via Fibra, Rádio ou Equivalente 
Item I Especificação Unid Qtde I Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 

i 

i 

Plano de internet através de infraestrutura via 
Fibra ótica, Rádio ou Equivalente, com 
velocidade minima de 200 MB para download e 
upload 40 MB e IP fixo, destinado ao atendimento 
das necessidades da Secretaria Municipal d 
Educação .. SEDUC 
Descrição do órgão a ser atendido: EMEIF JOÃO 
ROMAO DE sA BARRETO 
Endereço: Sitio Brejo Seco - Juazeiro do Norte 
CE CEP: 63.030-500 

MÊS 12 i 300,34 : 3.6CM 

, 0002 
i 

'CEP: 

Plano de Internet através de infraestrutura via 
Fibra ótica, Rádio ou Equivalente, com 
velocidade minima de 200 MB para download e 
upload 40 MB e IP fixo, destinado ao atendimento 
das necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação - SEDUC. 
Descrição do órgão a ser atendido: EMEIF JOSÉ 
SABIA. 

, Endereço: Sitio Sabia - Juazeiro do Norte, CE -, 
63.000-000.1

MÊS 12 

i I 
300,34 3.60,

1 0003 Plano de Internet através de infraestrutura via 
Fibra ótica, Rádio ou Equivalente, com 
velocidade mínima de 200 MB para download e 
upload 40 MB e IP fixo, destinado ao atendimentd 
das necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação SEDUC. 
Descrição do órgão a ser atendido: EMEIF 
LíDER COM. ANTONIO MIGUEL DE SOUZA 
Endereço: Sitio Pau Seco - Juazeiro do Norte, 
CE - CEP: 63.020-970. 

MÊS 12 
I 

300,341 3.60 

1 

: 0004 Plano de internet através de infraestrutura vi 
Fibra ótica, Rádio ou Equivalente, com 
velocidade mínima de 200 MB para download e 
upload 40 MB e IP fixo, destinado ao atendimento 

MÊS 12 300,34 3.60 

v,ivikivjuazelrolo 

,08 

,08 

,08 

,08 
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das necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação - SEDUC. 
Descrição do Órgão a ser atendido: EMEIF 
MANOEL BALBINO DA SILVA. 
Endereço: Sitio Caritó - Juazeiro do Norte, CE - 
CEP: 63017-050. 

Folha IN{Iio  M5 3'L[ 

; 0005 Plano de internet através de infraestrutura via 
, Fibra ótica, Rádio ou Equivalente, com 

velocidade minima de 200 MB para download e 
upload 40 MB e IP fixo, destinado ao atendimento 
das necessidades da Secretaria Municipal dei 
Educação - SEDUC. 
Descrição do órgão a ser atendido: EMEIF 
RAIMUNDO DOMINGOS. 
Endereço: Sitio Taquari - Juazeiro do Norte, CE J 

, CEP: 63020-970. 

MÊS 

I 

12 ' I 300,34: 3.604,08 ! 
. 
I 
I 

0006 Plano de Internet através de infraestrutura via 
Fibra ótica, Rádio ou Equivalente, com 
velocidade minima de 200 MB para download e 
upload 40 MB e IP fixo, destinado ao atendimento 
das necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação - SEDUC. 
Descrição do Órgão a ser atendido: EEF 
ANTÔNIO BENJAMIM DE MOURA. 
Endereço: Sitio Porções - Juazeiro do Norte, CE - 
CEP: 63.079-899. 

MÊS 

I 
I , 

12 ,I 300,34 ' 3.604,08 

I 

, 0007 Plano de internet através de infraestrutura via 
Fibra ótica, Rádio ou Equivalente, com 
velocidade mínima de 200 MB para download e 
upload 40 MB e IP fixo, destinado ao atendimento 
das necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação - SEDUC. 
Descrição do órgão a ser atendido: EMEIF JOSÉ 
ARAÚJO. 
Endereço: Vila São Gonçalo - Juazeiro do Norte, 
CE CEP: 63.079-899. 

MÊS 12! 30034 , 3.604,08 

.,
, 

0008 Plano de internet através de infraestrutura via 
Fibra ótica, Rádio ou Equivalente, com 
velocidade minima de 200 MB para download e 
upload 40 MB e IP fixo, destinado ao atendimento 
das necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação - SEDUC 
Descrição do Órgão a ser atendido: EEF 
LAURENTINO ALVES MACENA. 
Endereço: Sitio Leite - Juazeiro do Norte, CE -I 
CEP: 63.079-899 

MÊS 12 
! 

300,34 3.604,08 

0009 
I 
1 

Plano de internet através de infraestrutura via 
Fibra ótica, Rádio ou Equivalente, com 
velocidade minima de 200 MB para download e 
upload 40 MB e IP fixo, destinado ao atendimento 
das necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação - SEDUC 
Descrição do órgão a ser atendido: EMEI AFRO
ALVES DE MACENA 
Endereço: Sitio Leite - Juazeiro do Norte, CE ; 
CEP: 63.079-899. 

MÊS 

I 
1 

12 , 300,34 3.604,08 

i 0010 

, 
1 

Plano de internet através de infraestrutura via 
Fibra ótica, Rádio ou Equivalente, com 
velocidade mínima de 200 MB para download e 
upload 40 MB e IP fixo, destinado ao atendiment 
das necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação - SEDUC 
Descrição do órgão a ser atendido: EME 
ENFERMEIRA MARIA DOS SANTOS 

, Endereço: Rua Inês Pereira Dias - Vila Skil 
!Gonçalo - Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63.084; 
I 000. 

MÊS 12 

, 
! 

, 

I
i 300.34 ! 3.604.08 

,I 
I 

i 

0011 ! Plano de internet através de infraestrutura via MÊS 12 300,34 I  3.604,08 

rIgueirea 
site: wvoydwizeiro 
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Fibra ótica, Radio ou Equivalente, com 
velocidade minima de 200 MB para download e 
upload 40 MB e IP fixo, destinado ao atendimento 
das necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação - SEDUC. 
Descrição do Órgão a ser atendido: EMEI 
JOAQUIM ALVES RIBEIRO. 

Folha N° ia cá 

¡ Endereço: Brejo Seco - Juazeiro do Norte, CE - 

I 
CEP: 63.038-150. 

. 0012 Plano de internet através de infraestrutura via 
Fibra ótica, Rádio ou Equivalente, com 
velocidade mínima de 200 MB para download e 
upload 40 MB e IP fixo, destinado ao atendimento 
das necessidades da Secretaria Municipal de 

I Educação - SEDUC. MÊS 12 300,34 3.604,08 
Descrição do órgão a ser atendido: EMEI MARIA 
RODRIGUES DO NASCIMENTO. 
Endereço: Vila Santo António - Juazeiro do Norte, 
CE CEP: 63.010-010. 

,, 

1 0013 Plano de internet através de infraestrutura via 
Fibra ótica, Radio ou Equivalente, com 
velocidade minima de 200 MB para download e 
upload 40 MB e IP fixo, destinado ao atendimento 
das necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação - SEDUC 
Descrição do órgão a ser atendido: EME 
PROFESSORA CHIQUITA CALLOU 

MÊS 12 
, 

300,34, 3.604,08 

Endereço: Sitio Amaro Coelho, 1018 - Vila Maria 
Célia Callou - Juazeiro do Norte, CE - CEP 
63010010. 

I 0014 Plano de internet através de infraestrutura via 
Fibra ótica, Radio ou Equivalente, com 
velocidade mínima de 200 MB para download e 
upload 40 MB e IP fixo, destinado ao atendimento 
das necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação - SEDUC MÊS 12 300.34 3.604,08 
Descrição do órgão a ser atendido: EMEIF 
MARIA BERNARDINO MACHADO 
Endereço: Sitio Espinho - Juazeiro do Norte, CE 
CEP: 63.020-970 

, 
1 0015 Plano de internet através de infraestrutura via 
, Fibra ótica, Rádio ou Equivalente, com 

velocidade minima de 200 MB para download e 
upload 40 MB e IP fixo, destinado ao atendimento 
das necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação SEDUC 
Descrição do órgão a ser atendido: EMEIF 

MÊS 300,34 : 12' 3.604,08 

I 
MARIA PEDRINA I I 
Endereço: Sitio Popôs - Juazeiro do Norte, CE 
CEP: 63.020-970 

, 0016 Plano de internet através de infraestrutura via 
, Fibra ótica. Rádio ou Equivalente, com 

, velocidade mínima de 200 MB para download e 
upload 40 MB e IP fixo, destinado ao atendimento 
das necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação SEDUC MÊS 12 300,34 ' 3.604,08 

Descrição do órgão a ser atendido: EMEIF 
NOSSA SENHORA DE FÁTIMA 
Endereço: Sitio Caras do Umari - Juazeiro do 
Norte, CE - CEP: 63.020-000 

, 0017 Plano de internet através de infraestrutura via 
i Fibra ótica, Radio ou Equivalente, com 

velocidade minima de 200 MB para download e , 
¡ upload 40 MB e IP fixo, destinado ao atendimento,
idas necessidades da Secretaria Municipal de; MÊS 121 300,34 3.604,08 

: Educação SEDUC: 1 
¡ Descrição do órgão a ser atendido: EMEIFI i 
: RAIMUNDO PESSOA, I 
Endereço: Sitio Gavião - Aeroporto, CE, 63.020 1 
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Folha No  
; 0018 ; Plano de internet através de infraestrutura via 
I Fibra ótica, Rádio ou Equivalente, com 1 velocidade minima de 200 MB para downbad e 
1 upload 40 MB e IP fixo, destinado ao atendimento] 
I das necessidades da Secretaria Municipal dei 
I Educação SEDUC. MÊS 
I Descrição do órgão a ser atendido: EEF 

SEBASTIÃO TEIXEIRA LIMA. 
Endereço: v. Padre Jezú Flor, S/N - Horto, 

I Juazeiro do Norte - CE, 63.012-170. 

12 300,34 3.604,08: 

0019 Plano de internet através de infraestrutura via 
Fibra ótica, Rádio ou Equivalente, com 
velocidade mínima de 200 MB para download e 
upload 40 MB e IP fixo, destinado ao atendimento 
das necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação SEDUC. 
Descrição do órgão a ser atendido: EEF 
SENHOR CALLOU. 
Endereço: R. Cartono, 131 - Sitio Amaro Coelho, 
Juazeiro do Norte - CE, 63.180-000. 

MÊS 12 300,34 3.604,08 

68.477,52 

CLAUSULA TERCEIRA — DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta. 
3.2. Instalação e Configuração: 
3.2.1 - Os serviços de instalação e configuração dos acessos de internet compreendem: 
3.2.1.1 - A Contratada obriga-se a fornecer todos os equipamentos necessários a operacionalização e 
execução dos serviços ora licitados, sem qualquer ônus para o Município com a instalação e manutenção dos 
mesmos durante a execução do Contrato, os materiais e Equipamentos podem ser mantidos sob o regime de 
Comodato. 
3.2.1.2 - A Contratada será responsável pela alteração do local de instalação e/ou endereço do acesso, 
devendo observar os requisitos referentes a instalação, configuração e aceite dos acessos no novo local ou 
endereço, sendo que esse processo não deve gerar nem ônus para Secretaria Competente; 
3.2.1.3 - A Contratada deverá prover o necessário cabeamento, tanto horizontal quanto vertical para conexão 
dos elementos de rede instalados, se forem necessários para a correta instalação do acesso; 
3.2.1.4 - A passagem de cabeamento pela estrutura predial deverá ser aprovada e acompanhada pelo corpo 
técnico da prefeitura/Secretaria competente. 
3.2.1.5 - Prazo máximo de instalação dos acessos, 15 (quinze) dias corridos, a partir da data de solicitação; 
Tempo máximo para mudança de endereço dos acessos, 15 (quinze) dias corridos, a partir da data de 
solicitação. A CONTRATADA deverá arcar com os respectivos custos de alteração da rede, desde que não 
seja necessário o desenvolvimento de projetos especiais para atendimento; Tempo máximo de recuperação 
do circuito deve ser 24 (vinte e quatro) horas corridas; esses prazos serão contados a partir do momento da 
solicitação formal feita através da Secretaria Contratante. 

3.3 - Serviços de assistência técnica: 
a) - a CONTRATADA deverá disponibilizar um serviço de assistência técnica com atendimento na língua 
portuguesa para que a equipe técnica da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL possa fazer registros de 
ocorrências e solicitações de reparo, bem como acompanhar a solução dos problemas; 
b) - a CONTRATADA deverá disponibilizar número de telefone com ligação gratuita (0800), que possibilite um 
atendimento com funcionamento 24 horas por dia, 7 (sete) dias na semana, incluindo sábados, domingos e 
feriados, para eventuais chamados técnicos. Este número atuará como central de atendimento das 
ocorrências do serviço; 
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c) - a CONTRATADA deverá atender às solicitações de assistência técnica a partir do registro do pedido da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL e fornecer, no prazo máximo de 1 (uma) hora, uma previsão de 
restabelecimento do serviço; 
d) - o tempo máximo para colocar o link de Internet em pleno funcionamento deverá ser de 12 (doze) horas; 
e) - a CONTRATADA deverá prever alternativas técnicas para a continuidade na prestação do serviço, sem 
ônus para a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, para os casos em que não seja possível a reativação 
do link dentro do prazo estipulado. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO 
REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
4.1 • O objeto contratual tem o valor mensal de R$ 5.706,46 (cinco mil, setecentos e seis reais e quarenta e seis 
centavos), totalizando o valor global anual estimado de R$ 68.477,52 (sessenta e oito mil quatrocentos e setenta e 
sete reais e cinqüenta e dois centavos). 
4.2 - Os pagamentos serão realizados mediante a prestação dos serviços do objeto contratual, apurado 
através do valor das notas fiscais referente ao período de fornecimento, e após a apresentação da respectiva 
documentação fiscal. 
4.3 - - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento 
da Nota Fiscal, através de crédito na conta bancária do fornecedor. 
4.4 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregão, no todo ou em parte, de acordo com as 
condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% sem 
que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenização. 
4.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 - O presente Contrato terá vigência 12 meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, 
convindo as partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na 
seguinte dotação orçamentária: 

Orgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
07 01 I 12.122.0002.2.042.0000 33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - A Contratante obriga-se a: 
7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e do futuro Contrato, bem como 
zelo na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
7.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com o Termo de Referência. 
7.4 - Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços 
contratados. 
7.5 - Permitir o acesso da mão de obra técnica da CONTRATADA, devidamente identificada, às suas 
dependências, para a prestação do serviço de instalação e manutenção corretiva dos equipamentos, de 8:00 

às 17:00 horas dos dias úteis, sendo que tal acesso poderá ser acompanhado por profissional técnico da 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. O acesso em horários diferentes dos acordados deverá ser 
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solicitado formalmente pela CONTRATADA, bem como assistido por profissional técnico da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL; 
7.6 - Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção. 
7.7 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por servidor especialmente designado, para exercer a 
função de Fiscal do Contrato, em atendimento ao estabelecido no art. 67 da Lei n° 8.666/93, através de Portaria 
da Secretaria Municipal competente. 
7.7- Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada obriga-se a: 
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente. 
8.4- Manter um preposto à disposição da Contratante, munido de sistema de comunicação que permita sua 
localização imediata para atendimento fora do horário estabelecido, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados. 
8.5 - A CONTRATADA deverá possuir equipe de suporte técnico na cidade de Juazeiro do Norte de modo a 
atender os termos deste Termo de Referência. 
8.6 - Atender aos chamados para manutenção a partir do registro do pedido da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL, nos prazos máximos especificados neste anexo; 
8.7. Responsabilizar-se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da prestação 
do serviço, tais como salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-
transporte, vales-refeição e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por lei ou por convenção, 
dissídio ou acordo coletivos de trabalho das categorias; 
8.8 • Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
bem como assegurar os direitos e o cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação 
da ANATEL; 
8.9 - Prestar o serviço dentro dos parâmetros e das rotinas estabelecidos, em observância às recomendações 
exigidas pela boa técnica, normas e legislação, comunicando à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, por 
escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, prestando os esclarecimentos necessários; 
8.10- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos na execução dos serviços. 
8.11 - Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal 
neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham 
incidir sobre o presente contrato. 
8.12 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL; 
8.13 - Ter pleno conhecimento de todas as condições e peculiaridades inerentes aos serviços objeto deste 
Termo de Referência, não podendo invocar, posteriormente, desconhecimento para cobrança de serviços 
extras. 
8.14 - Manter seus empregados identificados por crachá e uniformizados, quando nas dependências do 
CONTRATANTE, devendo substituir, em prazo então estabelecido, qualquer um deles que for inconveniente 
à boa ordem, demonstre incapacidade técnica, perturbe a ação da fiscalização, não acate as suas 
determinações ou não observe às normas internas. 
8.15 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões em até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos da lei. 

CLÁUSULA NONA • DAS PROIBIÇÕES 
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9.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência e 
autorização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO INADIMPLEMENTO 
10.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações 
descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte prejudicada à outra, 
mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja 
providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de 
outras sanções, bem como no caso de não pagamento de mensalidade, a suspensão da prestação dos serviços pela 
CONTRATADA até a sua normalização 
10.3 — A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vinculo contratual, 
estará sujeita às seguintes sanções: 
10.3.1 — advertência; 
10.3.2 — suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
10.3.3 — impedimento de contratar com a Administração; 
10.3.4 — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 
11.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
11.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
11.2.1 — Advertência; 
11.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
11.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
11.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
11.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
11.3 • A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
12.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 

reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 

ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
12.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 

.• ,,,, 
- r - CEP: 153.010441 --- Juazeim do Norte/CE Fone: (88) 3565 :IA 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5°  (quinto) dia útil do mês 

subseqüente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS 
15.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta apresentada 

pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO 
16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de Juazeiro do 

Norte/CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre elas 

celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que 

surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Juazeiro do Norte/CE, 27 de Maio de 2021. 

Pergentina P Jardim Catunda 

Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATANTE 

FORTEL FORTALEZA Assinado de forma digital 

TELECOMUNICACOES por FORTEL FORTALEZA 

LTDA:06809941000157 
TELECOMUNICACOES
LT0A06809941000157 

FORTEL FORTALEZA TELECOMUNICAÇÕES LTDA 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Assinado de forma digital 
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CONTRATO N°2021.05.27-0003 

COMISSÃO DE LICITAVO 

Folha N° BC

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de Juazeiro do 
Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde e FORTEL FORTALEZA 
TELECOMUNICAÇÔES LTDA, para o fim que nele se declara. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.° 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada por seu(sua) 
Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Francimones Rohm de Albuquerque, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, 
apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado FORTEL FORTALEZA TELECOMUNICAÇÕES LTDA, 
estabelecida na Travessa Sargento Portugal, n° 64, Aerolandia, Fortaleza - CE, inscrita(o) no CNPJ sob o n° 
06.809.941/0001-57, neste ato representada por João Coutinho da Silva, portador(a) do CPF n° 650.854.853-00, 
apenas denominada(o) de CONTRATADA(0), resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da 
Licitação procedida na modalidade Pregão n° 2021.04.14.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 
10.520/2002 e da Lei n°8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n.° 2021.04.14.1, de acordo com as Leis Federais n° 10.520/2002 e 
8.666/93, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Francimones Rolim de Albuquerque, Ordenador(a) de Despesas 
do(a) Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a Contrata* de serviços a serem prestados no fornecimento de acesso à 
internet junto a Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo 
I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 01 - Servico via Rádio ou E ulv lente 
: Item Especificação Unid. Qtde. , Marca/Modelo , Valor unitário I Valor Total 
, 0001 
, 
. 1 

Plano de internet através de infraestrutura via 
Fibra ótica, Rádio ou Equivalente, com 
velocidade minima de 200 MB para download e 
upload 40 MB e IP fixo, destinado ao atendiment 
das necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde - SESAU. 
Descrição do órgão a ser atendido: Unidade 
Básica de Saúde 01. 
Endereço: Sitio São Gonçalo, Marrocos, Juazeiro 
do Norte, CE. CEP: 63.084-000 

MÊS 

I 
I 

1 
1 i 

12 I 

I 
1 
I 

: 

300,34 3.604,08 

1 0002 
i 
• 

i 
I 
: 

Plano de internet através de infraestrutura via 
Fibra ótica, Rádio ou Equivalente, com 
velocidade mínima de 200 MB para download e 
upload 40 MB e IP fixo, destinado ao atendimento 
das necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde - SESAU 
Descrição do órgão a ser atendido: Unidade 
Básica de Saúde 04 
Endereço: Sitio Sabia/Gavião, s/n, Gavião 
Sabia, Juazeiro do Norte, CE. CEP: 63.000-00 

MÊS 
1 

12 I 
i 

300,34 3.604,08 

1 0003 

1 

• 

• 

Plano de internet através de infraestrutura via 
Fibra ótica, Rádio ou Equivalente, com 
velocidade mínima de 200 MB para download e 
upload 40 MB e IP fixo, destinado ao atendiment 
das necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde SESAU.
Descrição do órgão a ser atendido: Unidad 
Básica de Saúde 50.1 
Endereço: Sitio Junco e Taquari, s/n 
Taquaii/Junco, Juazeiro do Norte, CE. CEP: 
63.000-000. 

MÊS 12 300,34 3.604,01

, 0004 

1 

Plano de internet atreves de infraestrutura via 
Fibra ótica, Rádio ou Equivalente. com 
velocidade mínima de 200 MB para download el 

MÊS 12 , 
. 

300,34 . 3.604,01

N. 

.. . 
- ;entro - CE): 

site: 
---oro do Norte/CE 
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upload 40 MB e IP fixo, destinado ao atendimento' 
das necessidades da Secretaria Municipal de; 
Saúde SESAU. 
Descrição do órgão a ser atendido: Unidad 
Básica de Saúde 52. 
Endereço: Rua Manoel Gouveia da Silva, 110, 
Carita, Juazeiro do Norte, CE. CEP: 63.180-000. 

14.416,32 

CLAUSULA TERCEIRA — DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta. 
3.2 • Instalação e Configuração: 
3.2.1 - Os serviços de instalação e configuração dos acessos de internet compreendem: 
3.2.11 - A Contratada obriga-se a fornecer todos os equipamentos necessários a operacionalização e 
execução dos serviços ora licitados, sem qualquer ônus para o Município com a instalação e manutenção dos 
mesmos durante a execução do Contrato, os materiais e Equipamentos podem ser mantidos sob o regime de 
Comodato. 
3.2.1.2 - A Contratada será responsável pela alteração do local de instalação e/ou endereço do acesso, 
devendo observar os requisitos referentes a instalação, configuração e aceite dos acessos no novo local ou 
endereço, sendo que esse processo não deve gerar nem ônus para Secretaria Competente; 
3.2.1.3 - A Contratada deverá prover o necessário cabeamento, tanto horizontal quanto vertical para conexão 
dos elementos de rede instalados, se forem necessários para a correta instalação do acesso; 
3.2.1.4 - A passagem de cabeamento pela estrutura predial deverá ser aprovada e acompanhada pelo corpo 
técnico da prefeitura/Secretaria competente. 
3.2.1.5 - Prazo máximo de instalação dos acessos, 15 (quinze) dias corridos, a partir da data de solicitação; 
Tempo máximo para mudança de endereço dos acessos, 15 (quinze) dias corridos, a partir da data de 
solicitação. A CONTRATADA deverá arcar com os respectivos custos de alteração da rede, desde que não 
seja necessário o desenvolvimento de projetos especiais para atendimento; Tempo máximo de recuperação 
do circuito deve ser 24 (vinte e quatro) horas corridas; esses prazos serão contados a partir do momento da 
solicitação formal feita através da Secretaria Contratante. 

3.3 -Serviços de assistência técnica: 
a) - a CONTRATADA deverá disponibilizar um serviço de assistência técnica com atendimento na língua 
portuguesa para que a equipe técnica da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL possa fazer registros de 
ocorrências e solicitações de reparo, bem como acompanhar a solução dos problemas; 
b) - a CONTRATADA deverá disponibilizar número de telefone com ligação gratuita (0800), que possibilite um 
atendimento com funcionamento 24 horas por dia, 7 (sete) dias na semana, incluindo sábados, domingos e 
feriados, para eventuais chamados técnicos. Este número atuará como central de atendimento das 
ocorrências do serviço; 
c) - a CONTRATADA deverá atender às solicitações de assistência técnica a partir do registro do pedido da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL e fornecer, no prazo máximo de 1 (uma) hora, uma previsão de 
restabelecimento do serviço; 
d) - o tempo máximo para colocar o link de Internet em pleno funcionamento deverá ser de 12 (doze) horas; 
e) - a CONTRATADA deverá prever alternativas técnicas para a continuidade na prestação do serviço, sem 
ônus para a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, para os casos em que não seja possivel a reativação 
do link dentro do prazo estipulado. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTQ E DO 
REEQUILiBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
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4.1 • 0 objeto contratual tem o valor mensal de R$ 1.201,36 ( um mil, duzentos e um reais e trinta e seis centavos), 
totalizando o valor global anual estimado de R$ 14.416,32 (quatorze mil quatrocentos e dezesseis reais e trinta e 
dois centavos). 
4.2 - Os pagamentos serão realizados mediante a prestação dos serviços do objeto contratual, apurado 
através do valor das notas fiscais referente ao período de fornecimento, e após a apresentação da respectiva 
documentação fiscal. 
4.3 - - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento 
da Nota Fiscal, através de crédito na conta bancária do fornecedor. 
4.4 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregão, no todo ou em parte, de acordo com 
as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% 
sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenização. 
4.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA • DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 - O presente Contrato terá vigência 12 meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, 
convindo as partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 • As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na 
seguinte dotação orçamentária: 

S'Ao Unld. Orç Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
06 01 ' 10.122.0002.2.011.0000 33903900 
06 01 10.122.0002.2.012.0000 33903900 
06 01 10.301.0018.2.018.0000 33903900 
06 01 10.302.0018.2.029.0000 33903900 

CLÁUSULA SÉTIMA • DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - A Contratante obriga-se a: 
7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e do futuro Contrato, bem como 
zelo na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
7.3 - Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com o Termo de Referência. 
7.4 - Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços 
contratados. 
7.5 - Permitir o acesso da mão de obra técnica da CONTRATADA, devidamente identificada, às suas 
dependências, para a prestação do serviço de instalação e manutenção corretiva dos equipamentos, de 8:00 
às 17:00 horas dos dias úteis, sendo que tal acesso poderá ser acompanhado por profissional técnico da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. O acesso em horários diferentes dos acordados deverá ser 
solicitado formalmente pela CONTRATADA, bem como assistido por profissional técnico da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL; 
7.6 - Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção. 
7.7 • Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por servidor especialmente designado, para exercer a 

função de Fiscal do Contrato, em atendimento ao estabelecido no art. 67 da Lei n° 8.666/93, atravé e Portaria 

da Secretaria Municipal competente. 

0447 
j11.: •"; 
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7.7 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada obriga-se a: 
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente. 
8.4 - Manter um preposto à disposição da Contratante, munido de sistema de comunicação que permita sua 
localização imediata para atendimento fora do horário estabelecido, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados. 
8.5 - A CONTRATADA deverá possuir equipe de suporte técnico na cidade de Juazeiro do Norte de modo a 
atender os termos deste Termo de Referência. 
8.6 - Atender aos chamados para manutenção a partir do registro do pedido da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL, nos prazos máximos especificados neste anexo; 
8.7 - Responsabilizar-se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da prestação 
do serviço, tais como salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-
transporte, vales-refeição e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por lei ou por convenção, 
dissídio ou acordo coletivos de trabalho das categorias; 
8.8 - Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
bem como assegurar os direitos e o cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação 
da ANATEL; 
8.9 - Prestar o serviço dentro dos parâmetros e das rotinas estabelecidos, em observância às recomendações 
exigidas pela boa técnica, normas e legislação, comunicando à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, por 
escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, prestando os esclarecimentos necessários; 
8.10 - Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos na execução dos serviços. 
8.11 - Responder por todos os ónus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal 
neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham 
incidir sobre o presente contrato. 
8.12 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL; 
8.13 - Ter pleno conhecimento de todas as condições e peculiaridades inerentes aos serviços objeto deste 
Termo de Referência, não podendo invocar, posteriormente, desconhecimento para cobrança de serviços 
extras. 
8.14 - Manter seus empregados identificados por crachá e uniformizados, quando nas dependências do 
CONTRATANTE, devendo substituir, em prazo então estabelecido, qualquer um deles que for inconveniente 
à boa ordem, demonstre incapacidade técnica, perturbe a ação da fiscalização, não acate as suas 
determinações ou não observe às normas internas. 
8.15 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões em até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos da lei. 

CLÁUSULA NONA - DAS PROIBIÇÕES 
9.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência e 
autorização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO INADIMPLEMENTO 
10.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações 
descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais afterações, será comunicado pela parte prejudicada à outra, 
mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de seja 
providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
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10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de 
outras sanções, bem como no caso de não pagamento de mensalidade, a suspensão da prestação dos serviços pela 
CONTRATADA até a sua normalização 
10.3 — A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vinculo contratual, 
estará sujeita às seguintes sanções: 
10.3.1 — advertência; 
10.3.2 — suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
10.3.3 — impedimento de contratar com a Administração; 
10.3.4— declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 
11.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
11.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
11.2.1 — Advertência; 
11.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
11.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
11.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
11.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
11.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
12.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
12.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO 
14.1 — Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subseqüente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS ANEXOS 
15.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatário, a proposta apr tada 
pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de Juazeiro do 
Norte/CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre elas 
celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que 
surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Juazeiro do k eICE 2 I - Maio de 2021. 

t' 10 0  

Francimo s 0  uquerque 
Orden dor(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Saúde 
CONTRATANTE 

FORTEL FORTALEZA Assinado de forma digital 

TELECOMUNICACOES por FORTEL FORTALEZA 
TELECOMUNICACOES 
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FORTEL FORTALEZA TELECOMUNICAÇÕES LTDA 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
Assinado de forma digital 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 
COMISSÃO DS LICITAÇk 

CONTRATO N°2021.05.27-0004 
Folha No # 

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de Juazeiro do 
Norte/CE, através do(a) Autarquia Municipal do Meio Ambiente e J COUTINHO DA 
SILVA FILHO, para o fim que nele se declara. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Autarquia Municipal do Meio Ambiente, neste ato representada por 
seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). José Eraldo Oliveira Costa, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, 
apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado J COUTINHO DA SILVA FILHO, estabelecida na Rua São 
Francisco, n° 469 A„ Juazeiro do Norte - CE, inscrita(o) no CNPJ sob o n° 11.135.130/0001-58, neste ato 
representada por João Coutinho da Silva, portador(a) do CPF n° 650.854.853-00, apenas denominada(o) de 
CONTRATADA(0), resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação procedida na 
modalidade Pregão n° 2021.04.14.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 10.520/2002 e da Lei n° 8.666/93, 
e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n.° 2021.04.14.1, de acordo com as Leis Federais n° 10.520/2002 e 
8.666/93, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). José Eraldo Oliveira Costa, Ordenado(a) de Despesas do(a) 
Autarquia Municipal do Meio Ambiente. 

CLÁUSULA SEGUNDA • DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de acesso à 
intemet junto a Autarquia Municipal do Meio Ambiente do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações 
constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no 
quadro abaixo: 

LOTE 02 - Serviço via Fibra 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total i
0001 Plano de intemet através de infraestrutura em 

fibra óptica, com velocidade minima de 200 MB 
para download 'e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Autarquia Municipal de Melo Ambiente de 
Juazeiro do Norte — AMAJU 
Descrição do órgão a ser atendido: SEDE da 
AMAJU. 
Endereço: Rua Francisca Paula Bezerra, 1109 
Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63.030-190 

MÊS 12 500,00 

1 

I 
. 

6.000,00 
i 

i 

6.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA— DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta. 
3.2 - Instalação e Configuração: 
3.2.1 - Os serviços de instalação e configuração dos acessos de intemet compreendem: 
3.2.1.1 - A Contratada obriga-se a fornecer todos os equipamentos necessários a operacionalização e 
execução dos serviços ora licitados, sem qualquer ónus para o Município com a instalação e manutenção dos 
mesmos durante a execução do Contrato, os materiais e Equipamentos podem ser mantidos sob o regime de 
Comodato. 
3.2.1.2 - A Contratada será responsável pela alteração do local de instalação e/ou endereço do acesso, 
devendo observar os requisitos referentes a instalação, configuração e aceite dos acessos no novo local ou 
endereço, sendo que esse processo não deve gerar nem ônus para Secretaria Competente; 
3.2.1.3 - A Contratada deverá prover o necessário cabeamento, tanto horizontal quanto vertical para conexão 
dos elementos de rede instalados, se forem necessários para a correta instalação do acesso; 
3.2.1.4 - A passagem de cabeamento pela estrutura predial deverá ser aprovada e acompan 
técnico da prefeitura/Secretaria competente. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 
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3.2.1.5 - Prazo má)dmo de instalação dos acessos, 15 (quinze) dias corridos, a partir da data de solicitação; 
Tempo máximo para mudança de endereço dos acessos, 15 (quinze) dias corridos, a partir da data de 
solicitação. A CONTRATADA deverá arcar com os respectivos custos de alteração da rede, desde que não 
seja necessário o desenvolvimento de projetos especiais para atendimento; Tempo máximo de recuperação 
do circuito deve ser 24 (vinte e quatro) horas corridas; esses prazos serão contados a partir do momento da 
solicitação formal feita através da Secretaria Contratante. 

3.3 - Serviços de assistência técnica: 
a) - a CONTRATADA deverá disponibilizar um serviço de assistência técnica com atendimento na língua 
portuguesa para que a equipe técnica da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL possa fazer registros de 
ocorrências e solicitações de reparo, bem como acompanhar a solução dos problemas; 
b) - a CONTRATADA deverá disponibilizar número de telefone com ligação gratuita (0800), que possibilite um 
atendimento com funcionamento 24 horas por dia, 7 (sete) dias na semana, incluindo sábados, domingos e 
feriados, para eventuais chamados técnicos. Este número atuará como central de atendimento das 
ocorrências do serviço; 
c) - a CONTRATADA deverá atender às solicitações de assistência técnica a partir do registro do pedido da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL e fornecer, no prazo máximo de 1 (uma) hora, uma previsão de 
restabelecimento do serviço; 
d) - o tempo máximo para colocar o link de Intemet em pleno funcionamento deverá ser de 12 (doze) horas; 
e) - a CONTRATADA deverá prever alternativas técnicas para a continuidade na prestação do serviço, sem 
ônus para a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, para os casos em que não seja possível a reativação 
do link dentro do prazo estipulado. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO 
REEQUILiBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
4.1 - O objeto contratual tem o valor mensal de R$ 500,00 (quinhentos reais), totalizando o valor global anual 
estimado de R$ 6.000,00 (seis mil reais). 
4.2 - Os pagamentos serão realizados mediante a prestação dos serviços do objeto contratual, apurado 
através do valor das notas fiscais referente ao período de fomecimento, e após a apresentação da respectiva 
documentação fiscal. 
4.3 - - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento 
da Nota Fiscal, através de crédito na conta bancária do fornecedor. 
4.4 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregão, no todo ou em parte, de acordo com 
as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% 
sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenização. 
4.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 • O presente Contrato terá vigência 12 meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, 
convindo as partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA • DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 • As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na 
seguinte dotação orçamentária: 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
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01 
Projeto/Atividade

18.122.0002.2.185.0000 
Elemento de Despesa 

33903900 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - A Contratante obriga-se a: 
7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e do futuro Contrato, bem como 
zelo na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
7.3 - Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com o Termo de Referência. 
7.4 - Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços 
contratados. 
7.5 - Permitir o acesso da mão de obra técnica da CONTRATADA, devidamente identificada, às suas 
dependências, para a prestação do serviço de instalação e manutenção corretiva dos equipamentos, de 8:00 
às 17:00 horas dos dias úteis, sendo que tal acesso poderá ser acompanhado por profissional técnico da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. O acesso em horários diferentes dos acordados deverá ser 
solicitado formalmente pela CONTRATADA, bem como assistido por profissional técnico da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL; 
7.6 - Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção. 
7.7 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por servidor especialmente designado, para exercer a 
função de Fiscal do Contrato, em atendimento ao estabelecido no art. 67 da Lei n° 8.666/93, através de Portaria 
da Secretaria Municipal competente. 
7.7 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada obriga-se a: 
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente. 
8.4 - Manter um preposto à disposição da Contratante, munido de sistema de comunicação que permita sua 
localização imediata para atendimento fora do horário estabelecido, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados. 
8.5 - A CONTRATADA deverá possuir equipe de suporte técnico na cidade de Juazeiro do Norte de modo a 
atender os termos deste Termo de Referência. 
8.6 - Atender aos chamados para manutenção a partir do registro do pedido da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL, nos prazos máximos especificados neste anexo; 
8.7 - Responsabilizar-se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da prestação 
do serviço, tais como salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-
transporte, vales-refeição e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por lei ou por convenção, 
dissídio ou acordo coletivos de trabalho das categorias; 
8.8 - Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
bem como assegurar os direitos e o cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação 
da ANATEL; 
8.9 • Prestar o serviço dentro dos parâmetros e das rotinas estabelecidos, em observância às recomendações 
exigidas pela boa técnica, normas e legislação, comunicando à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, por 
escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, prestando os esclarecimentos necessários; 
8.10 - Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos na execução dos serviços. 
8.11 - Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários,ACp 5oaj 
neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidir sobre o presente contrato. 
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8.12 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL; 
8.13 • Ter pleno conhecimento de todas as condições e peculiaridades inerentes aos serviços objeto deste 
Termo de Referência, não podendo invocar, posteriormente, desconhecimento para cobrança de serviços 
extras. 
8.14 • Manter seus empregados identificados por crachá e uniformizados, quando nas dependências do 
CONTRATANTE, devendo substituir, em prazo então estabelecido, qualquer um deles que for inconveniente 
à boa ordem, demonstre incapacidade técnica, perturbe a ação da fiscalização, não acate as suas 
determinações ou não observe às normas intemas. 
8.15 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões em até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos da lei. 

CLAUSULA NONA- DAS PROIBIÇÕES 
9.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência e 
autorização da CONTRATANTE. 

CLAUSULA DÉCIMA— DO INADIMPLEMENTO 
10.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações 
descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte prejudicada à outra, 
mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja 
providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de 
outras sanções, bem como no caso de não pagamento de mensalidade, a suspensão da prestação dos serviços pela 
CONTRATADA até a sua normalização 
10.3 — A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo contratual, 
estará sujeita às seguintes sanções: 
10.3.1 — advertência; - 
10.3.2 — suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
10.3.3 — impedimento de contratar com a Administração; 
10.3.4 — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DAS SANÇÕES 
11.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
11.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
11.2.1 — Advertência; 
11.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
11.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
11.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
11.2.3 • Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
11.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO 
12.1 • Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
12.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
12.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO 
14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subseqüente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS ANEXOS 
15.1 • Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta apresentada 
pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1 • O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de Juazeiro do 
Norte/CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre elas 
celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que 
surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Juazeiro do Norte/CE, 27 de Maio de 2021. 

TESTEMUNHAS: 

1. 4. 1t4ffin 121194-- C Gto atea4 —"TPF  436 43943 IA9

J COUTINHO DA SILVA FILHO 
CONTRATADA 

n1040 CPF 3r36 3,3 -16d)
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CONTRATO N° 2021.05.27-0005 

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de Juazeiro do 
Norte/CE, através do(a) Controladoria e Ouvidoria Geral do Município e J 
COUTINHO DA SILVA FILHO, para o fim que nele se declara. 

O Município de Juazeiro do Noite, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Controladoria e Ouvidoria Geral do Município, neste ato representada por 
seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). José Wilson de Melo, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas 
denominado de CONTRATANTE, e de outro lado J COUTINHO DA SILVA FILHO, estabelecida na Rua São Francisco, 
n°469 A„ Juazeiro do Norte - CE, inscrita(o) no CNPJ sob o n° 11.135.130/0001-58, neste ato representada por João 
Coutinho da Silva, portador(a) do CPF n° 650.854.853-00, apenas denominada(o) de CONTRATADA(0), resolvem 
firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação procedida na modalidade Pregão n° 
2021.04.14.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 10.520/2002 e da Lei n° 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n.° 2021.04.14.1, de acordo com as Leis Federais n° 10.520/2002 e 
8.666/93, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). José Wilson de Melo, Ordenador(a) de Despesas do(a) Controladoria 
e Ouvidoria Geral do Município. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 • O presente Instrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de acesso à 
intemet junto a Controladoria e Ouvidoria Geral do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações 
constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no 
quadro abaixo: 

LOTE 02- Serviço via Fibra 
Item Especificação Unid. Qtde. MarcalModelo Valor unitário Valor Total 
0001 Plano de intemet através de infraestrutura em 

fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Controladoria e Ouvidoria Geral do Município de 
Juazeiro do Norte/CE. — COM 
Descrição do Órgão a ser atendido: SEDE. 
Endereço: Rua Catulo da Paixão Cearense, n° 
135, Ed. Central Park Comercial, 20 andar, salas 
202,203 e 204, Triângulo, Juazeiro do Norte, CE. 
CEP: 63.041-162. 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

6.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA— DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta. 
3.2 - Instalação e Configuração: 
3.2.1 - Os serviços de instalação e configuração dos acessos de intemet compreendem: 
3.2.1.1 - A Contratada obriga-se a fornecer todos os equipamentos necessários a operacionalização e 
execução dos serviços ora licitados, sem qualquer ônus para o Município com a instalação e manutenção dos 
mesmos durante a execução do Contrato, os materiais e Equipamentos podem ser mantidos sob o regime de 
Comodato. 
3.2.1.2 - A Contratada será responsável pela alteração do local de instalação e/ou endereço do acesso, 
devendo observar os requisitos referentes a instalação, configuração e aceite dos acessos no novo local ou 
endereço, sendo que esse processo não deve gerar nem ônus para Secretaria Competente; 
3.2.1.3 - A Contratada deverá prover o necessário cabeamento, tanto horizontal quanto vertical para conexão 
dos elementos de rede instalados, se forem necessários para a correta instalação do acesso; 
3.2.1.4 - A passagem de cabeamento pela estrutura predial deverá ser aprovada e acompanhada pelo corpo 
técnico da prefeitura/Secretaria competente. 
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3.2.1.5 - Prazo máximo de instalação dos acessos, 15 (quinze) dias corridos, a partir da data de solicitação; 
Tempo máximo para mudança de endereço dos acessos, 15 (quinze) dias corridos, a partir da data de 
solicitação. A CONTRATADA deverá amar com os respectivos custos de alteração da rede, desde que não 
seja necessário o desenvolvimento de projetos especiais para atendimento; Tempo máximo de recuperação 
do circuito deve ser 24 (vinte e quatro) horas corridas; esses prazos serão contados a partir do momento da 
solicitação formal feita através da Secretaria Contratante. 

3.3- Serviços de assistência técnica: 
a) - a CONTRATADA deverá disponibilizar um serviço de assistência técnica com atendimento na língua 
portuguesa para que a equipe técnica da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL possa fazer registros de 
ocorrências e solicitações de reparo, bem como acompanhar a solução dos problemas; 
b) - a CONTRATADA deverá disponibilizar número de telefone com ligação gratuita (0800), que possibilite um 
atendimento com funcionamento 24 horas por dia, 7 (sete) dias na semana, incluindo sábados, domingos e 
feriados, para eventuais chamados técnicos. Este número atuará como central de atendimento das 
ocorrências do serviço; 
c) - a CONTRATADA deverá atender às solicitações de assistência técnica a partir do registro do pedido da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL e fornecer, no prazo máximo de 1 (uma) hora, uma previsão de 
restabelecimento do serviço; 
d) - o tempo máximo para colocar o link de Internet em pleno funcionamento deverá ser de 12 (doze) horas; 
e) - a CONTRATADA deverá prever alternativas técnicas para a continuidade na prestação do serviço, sem 
ônus para a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, para os casos em que não seja possível a reativação 
do link dentro do prazo estipulado. 

CLÁUSULA QUARTA • DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO 
REEQUILiBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
4.1 • O objeto contratual tem o valor mensal de R$ 500,00 (quinhentos reais), totalizando o valor global anual 
estimado de R$ 6.000,00 (seis mil reais). 
4.2 - Os pagamentos serão realizados mediante a prestação dos serviços do objeto contratual, apurado 
através do valor das notas fiscais referente ao período de fornecimento, e após a apresentação da respectiva 
documentação fiscal. 
4.3 - - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento 
da Nota Fiscal, através de crédito na conta bancária do fornecedor. 
4.4 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregão, no todo ou em parte, de acordo com 
as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% 
sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenização. 
4.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou prévisiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 • O presente Contrato terá vigência 12 meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, 
convindo as partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 • As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na 
seguinte dotação orçamentária: 
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45 a 
órgão

04 
Unld. Orç. 

01 
Projeto/Atividade 

04.124.0025.2.007.0000 
Elemento de Despesa 

33903900 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - A Contratante obriga-se a: 
7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e do futuro Contrato, bem como 
zelo na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
7.3 - Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com o Termo de Referência. 
7.4 - Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços 
contratados. 
7.5 - Permitir o acesso da mão de obra técnica da CONTRATADA, devidamente identificada, às suas 
dependências, para .a prestação do serviço de instalação e manutenção corretiva dos equipamentos, de 8:00 
às 17:00 horas dos dias úteis, sendo que tal acesso poderá ser acompanhado por profissional técnico da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. O acesso em horários diferentes dos acordados deverá ser 
solicitado formalmente pela CONTRATADA, bem como assistido por profissional técnico da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL; 
7.6 - Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção. 
7.7 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por servidor especialmente designado, para exercer a 
função de Fiscal do Contrato, em atendimento ao estabelecido no art. 67 da Lei n° 8.666/93, através de Portaria 
da Secretaria Municipal competente. 
7.7 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLAUSULA OITAVA • DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada obriga-se a: 
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente. 
8.4 - Manter um preposto à disposição da Contratante, munido de sistema de comunicação que permita sua 
localização imediata para atendimento fora do horário estabelecido, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados. 
8.5 • A CONTRATADA deverá possuir equipe de suporte técnico na cidade de Juazeiro do Norte de modo a 
atender os termos deste Termo de Referência. 
8.6 - Atender aos chamados para manutenção a partir do registro do pedido da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL, nos prazos máximos especificados neste anexo; 
8.7 - Responsabilizar-se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da prestação 
do serviço, tais como salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-
transporte, vales-refeição e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por lei ou por convenção, 
dissídio ou acordo coletivos de trabalho das categorias; 
8.8 • Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
bem como assegurar os direitos e o cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação 
da ANATEL; 
8.9 • Prestar o serviço dentro dos parâmetros e das rotinas estabelecidos, em observância às recomendações 
exigidas pela boa técnica, normas e legislação, comunicando à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, por 
escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, prestando os esclarecimentos necessários; 
8.10 - Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos na execução dos serviços. 
8.11 - Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal 
neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham 
incidir sobre o presente contrato. 
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8.12 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL; 
8.13 - Ter pleno conhecimento de todas as condições e peculiaridades inerentes aos serviços objeto deste 
Termo de Referência, não podendo invocar, posteriormente, desconhecimento para cobrança de serviços 
extras. 
8.14 • Manter seus empregados identificados por crachá e uniformizados, quando nas dependências do 
CONTRATANTE, devendo substituir, em prazo então estabelecido, qualquer um deles que for inconveniente 
à boa ordem, demonstre incapacidade técnica, perturbe a ação da fiscalização, não acate as suas 
determinações ou não observe às normas internas. 
8.15 • Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões em até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos da lei. 

CLAUSULA NONA • DAS PROIBIÇÕES 
9.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência e 
autorização da CONTRATANTE. 

CLAUSULA DÉCIMA— DO INADIMPLEMENTO 
10.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações 
descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte prejudicada à outra, 
mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja 
providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
10.2 • A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de 
outras sanções, bem como no caso de não pagamento de mensalidade, a suspensão da prestação dos serviços pela 
CONTRATADA até a sua normalização 
10.3 — A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo contratual, 
estará sujeita às seguintes sanções: 
10.3.1 — advertência; 
10.3.2 — suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
10.3.3 — impedimento de contratar com a Administração; 
10.3.4 — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DAS SANÇÕES 
11.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
11.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
11.2.1 — Advertência; 
11.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
11.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
11.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
11.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
11.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DA RESCISÃO Folha N° 
12.1 • Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringéncia de qualquer das condições pactuadas. 
12.2 • O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
12.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
14.1 — Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subseqüente ao de sua assinatura. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA— DOS ANEXOS 
15.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta apresentada 
pela Contratada, bem tomo eventuais correspondências trocadas entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO 
16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas odundas do presente Contrato é o da Comarca de Juazeiro do 
Norte/CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre elas 
celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que 
surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Juazeiro do Norte/CE, 27 de Maio de 2021. 

José Wilson de Melo 
Ordenador(a) de Despesas 

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município 
CONTRATANTE 

39L,‘  
J COUTINHO DA SILVA FILHO 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 

"40 ,1 1J240dCPF  .W6 /43q10 149 

2  gre, CPF 5f363 -&--6,d) 
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CNPJ: 07.974.082/0001-14 
cOMISSA0 DE LICITAÇÃO 

Folha NoCONTRATO N° N° 2021.05.27-0006 

Contrato deórestação de serviços firmado entre o Município de Juazeiro do 
Norte/CE, através do(a) Departamento Municipal de Trânsito e J COUTINHO DA 
SILVA FILHO, para ohm que nele se declara. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJIMF 
sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Departamento Municipal de Trânsito, neste ato representada por seu(sua) 
Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Edinaldo Aparecido Costa Moura, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, 
apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado J COUTINHO DA SILVA FILHO, estabelecida na Rua São 
Francisco, n° 469 A„ Juazeiro do Norte - CE, inscrita(o) no CNPJ sob o n° 11.135.130/0001-58, neste ato 
representada por João Coutinho da Silva, portador(a) do CPF n° 650.854.853-00, apenas denominada(o) de 
CONTRATADA(0), resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação procedida na 
modalidade Pregão n°2021.04.14.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 10.520/2002 e da Lei n°8.666/93, 
e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 • Processo de Licitação na modalidade Pregão n.° 2021.04.14.1, de acordo com as Leis Federais n* 10.520/2002 e 
8.666/93, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Edinaldo Aparecido Costa Moura, Ordenador(a) de Despesas do(a) 
Departamento Municipal de Trânsito. 

CLÁUSULA SEGUNDA • DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de acesso à 
intemet junto ao Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no 
Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo: 

LOTE 02 - Serviço eia Fibra 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 Plano de IMemet através de infraestrutura em 

fibra óptica, com velocidade m Mima de 200 MB 
para dovmload e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades do 
Departamento Municipal de Trânsito - 
DEMUTRAN 
Descrição do órgão a ser atendido: SEDE 
DEMUTRAN 
Endereço: Rua Anb5nio Mota Diniz, 02, Bairro 
Santa Tereza, Juazeiro do Norte, CE. CEP: 
63.050-415 

mEs 12 500,00 6.000,00

8.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta. 
3.2 • Instalação e Configuração: 
3.2.1 - Os serviços de instalação e configuração dos acessos de intemet compreendem: 
3.2.1.1 - A Contratada obriga-se a fornecer todos os equipamentos necessários a operacionalização e 
execução dos serviços ora licitados, sem qualquer ônus para o Município com a instalação e manutenção dos 
mesmos durante a execução do Contrato, os materiais e Equipamentos podem ser mantidos sob o regime de 
Comodato. 
3.2.1.2 - A Contratada será responsável pela alteração do local de instalação e/ou endereço do acesso, 
devendo observar os requisitos referentes a instalação, configuração e aceite dos acessos no novo local ou 
endereço, sendo que esse processo não deve gerar nem ónus para Secretaria Competente; 
3.2.1.3 - A Contratada deverá prover o necessário cabeamento, tanto horizontal quanto vertical para conexão 
dos elementos de rede instalados, se forem necessários para a correta instalação do acesso; 
3.2.1.4 - A passagem de cabeamento pela estrutura predial deverá ser aprovada e acompanhada pelo corpo 
técnico da prefeitura/Secretaria competente. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 
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3.2.1.5 - Prazo máximo de instalação dos acessos, 15 (quinze) dias oorridos, a partir da data de 
Tempo máximo para mudança de endereço dos acessos, 15 (quinze) dias corridos, a partir da data de 
solicitação. A CONTRATADA deverá arcar com os respectivos custos de alteração da rede, desde que não 
seja necessário o desenvolvimento de projetos especiais para atendimento; Tempo máximo de recuperação 
do circuito deve ser 24 (vinte e quatro) horas corridas; esses prazos serão contados a partir do momento da 
solicitação formal feita através da Secretaria Contratante. 

3.3- Serviços de assistência técnica: 
a) - a CONTRATADA deverá disponibilizar um serviço de assistência técnica com atendimento na língua 
portuguesa para que a equipe técnica da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL possa fazer registros de 
ocorrências e solicitações de reparo, bem como acompanhar a solução dos problemas; 
b) - a CONTRATADA deverá disponibilizar número de telefone com ligação gratuita (0800), que possibilite um 
atendimento com funcionamento 24 horas por dia, 7 (sete) dias na semana, incluindo sábados, domingos e 
feriados, para eventuais chamados técnicos. Este número atuará como central de atendimento das 
ocorrências do serviço; 
c) - a CONTRATADA deverá atender às solicitações de assistência técnica a partir do registro do pedido da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL e fornecer, no prazo máximo de 1 (uma) hora, uma previsão de 
restabelecimento do serviço; 
d) - o tempo máximo para colocar o link de Internet em pleno funcionamento deverá ser de 12 (doze) horas; 
e) - a CONTRATADA deverá prever alternativas técnicas para a continuidade na prestação do serviço, sem 
ônus para a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, para os casos em que não seja possível a reativação 
do link dentro do prazo estipulado. 

CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO 
REEQUILWRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
4.1 - O objeto contratual tem o valor mensal de R$ 500,00 (quinhentos reais), totalizando o valor global anual 
estimado de R$ 6.000,00 (seis mil reais). 
4.2 - Os pagamentos serão realizados mediante a prestação dos serviços do objeto contratual, apurado 
através do valor das notas fiscais referente ao período de fomecimento, e após a apresentação da respectiva 
documentação fiscal. 
4.3 - - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento 
da Nota Fiscal, através de crédito na conta bancária do fomecedor. 
4.4 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregão, no todo ou em parte, de acordo com 
as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% 
sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenização. 
4.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea Nd" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 - O presente Contrato terá vigência 12 meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, 
convindo as partes contratantes, nos termos do A. 57, da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na 
seguinte dotação orçamentária: 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 
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órgão 
20 

Unld. Ors. 
01 

Projeto/Atividade 
04.122.0002.2.192.0000 

Elemento de Despesa 

agfreAO DE LICI IAÇÂO 
CLÁUSULA SÉTIMA. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE U,_5. , 7.1 - A Contratante obriga-se a: Folha N° 21 
7.2- Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e do futuro Contrato, bem como 
zelo na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
7.3- Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com o Termo de Referência. 
7.4 - Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços 
contratados. 
7.5 - Permitir o acesso da mão de obra técnica da CONTRATADA, devidamente identificada, às suas 
dependências, para a prestação do serviço de instalação e manutenção corretiva dos equipamentos, de 8:00 
às 17:00 horas dos dias úteis, sendo que tal acesso poderá ser acompanhado por profissional técnico da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. O acesso em horários diferentes dos acordados deverá ser 
solicitado formalmente pela CONTRATADA, bem como assistido por profissional técnico da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL; 
7.6 - Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção. 
7.7 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por servidor especialmente designado, para exercer a 
função de Fiscal do Contrato, em atendimento ao estabelecido no art. 67 da Lei n° 8.666/93, através de Portaria 
da Secretaria Municipal competente. 
7.7 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada obriga-se a: 
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente. 
8.4 - Manter um preposto à disposição da Contratante, munido de sistema de comunicação que permita sua 
localização imediata para atendimento fora do horário estabelecido, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados. (11 8.5 • A CONTRATADA deverá possuir equipe de suporte técnico na cidade de Juazeiro do Noite de modo a 
atender os termos deste Termo de Referência. 
8.6 • Atender aos chamados para manutenção a partir do registro do pedido da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL, nos prazos máximos especificados neste anexo; 
8.7 - Responsabilizar-se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da prestação 
do serviço, tais como salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-
transporte, vales-refeição e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por lei ou por convenção, 
dissídio ou acordo coletivos de trabalho das categorias; 

p 8.8 - Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
C J bem como assegurar os direitos e o cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação 

da ANATEL; 
8.9 - Prestar o serviço dentro dos parâmetros e das rotinas estabelecidos, em observância às recomendações 

rgi exigidas pela boa técnica, normas e legislação, comunicando à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, por 
escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, prestando os esclarecimentos necessários; 
8.10 - Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos na execução dos serviços. 
8.11 - Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal 
neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham 
incidir sobre o presente contrato. 
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_ 8.12 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela ADMINISTRAÇA°U-Sporir1
Folha N 

MUNICIPAL; 
8.13 - Ter pleno conhecimento de todas as condições e peculiaridades inerentes aos serviços objeto deste 
Termo de Referência, não podendo invocar, postedorrnente, desconhecimento para cobrança de serviços 
extras. 
8.14 - Manter seus empregados identificados por crachá e uniformizados, quando nas dependências do 
CONTRATANTE, devendo substituir, em prazo então estabelecido, qualquer um deles que for inconveniente 
à boa ordem, demonstre incapacidade técnica, perturbe a ação da fiscalização, não acate as suas 
determinações ou não observe às normas intemas. 
8.15 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões em até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos da lei. 

CLÁUSULA NONA - DAS PROIBIÇÕES 
9.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência e 
autorização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO INADIMPLEMENTO 
10.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações 
descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte prejudicada à outra, 
mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja 
providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
10.2 • A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de 
outras sanções, bem como no caso de não pagamento de mensalidade, a suspensão da prestação dos serviços pela 

- CONTRATADA até a sua normalização 
10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vinculo contratual, 
estará sujeita às seguintes sanções: 
10.3.1 -advertência; 
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração; 

- 10.3.4- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS SANÇÕES 
11.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
11.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
11.2.1 - Advertência; 
11.2.2 • Multas necessárias, conforme segue: 
11.2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
11.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
11.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
11.2.4 • Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
11.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

Praça Dirceu Figueiredo, sírio - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 
COMISSÃO DE LICITAS:42 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO Folha NO g5; t,Ø:-
12.1- Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa—
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
12.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
12.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ónus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA • DA PUBLICAÇÃO 
14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subseqüente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS 
15.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta apresentada 
pela Contratada, bem corno eventuais correspondências trocadas entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO 
16.1 • O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de Juazeiro do 
Norte/CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre elas 
celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que 
surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Juazeiro do N,i  ,- /CE, 27 de Maio de 2021. 

i 
r 

i 

, 1a 

Edin Ap 'do Costa Moura 
e ,- - ador(a) de Despesas 

Departamento Municipal de Trânsito 
CONTRATANTE 

a •40Ack-S." 

J COUTINHO DA SILVA FILHO 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

401~    PF Pr3 6  3 3 
ant.t3a.? 
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CONTRATO N° 2021.05.27-0007 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Folha N°  g5c. 

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de Juazeiro do 
Norte/CE, através do(a) Gabinete do Prefeito e J COUTINHO DA SILVA FILHO, 
para o fim que nele se declara. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Gabinete do Prefeito, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) 
de Despesas, o(a) Sr(a). Francisco Canos Macedo Tavares, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas 
denominado de CONTRATANTE, e de outro lado J COUTINHO DA SILVA FILHO, estabelecida na Rua São Francisco, 
n°469 A„ Juazeiro do Norte - CE, inscrita(o) no CNPJ sob o n° 11.135.130/0001-58, neste ato representada por João 
Coutinho da Silva, pOrtadona) do CPF n° 650.854.853-00, apenas denominada(o) de CONTRATADA(0), resolvem 
firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação procedida na modalidade Pregão n° 
2021.04.14.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 10.520/2002 e da Lei n°8.666/93, e suas alterações 
posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 • Processo de Licitação na modalidade Pregão n.° 2021.04.14.1, de acordo com as Leis Federais n° 10.520/2002 e 
8.666/93, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Francisco Carlos Macedo Tavares, Ordenador(a) de Despesas do(a) 
Gabinete do Prefeito. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de acesso à 
intemet junto ao Gabinete do Prefeito do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no 
Anexo 1 do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo: 

LOTE 02 - Serviço via Fibra 
Item Especificação Unid. Cttde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 Plano de intemet através de infraestrutura em 

fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Gabinete do Prefeito — GAB 
Descrição do órgão a ser atendido: TIRO DE 
GUERRA - 10.005 
Endereço: Av. 31 de Março, s/n, Triângulo, 
Juazeiro do Norte, E. CEP: 63.040-820 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0002 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Gabinete do Prefeito — GAB
Descrição do órgão a ser atendido: JUNTA 
MILITAR 
Endereço: Rua do Seminário, 656, São Miguel, 
Juazeiro do Norte, CE. CEP: 63.010-457 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0003 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com-velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Gabinete do Prefeito — GAB 
Descrição do órgão a ser atendido: PAÇO 
MUNICIPAL 
Endereço: Praça Dirceu Figueiredo, s/n, Centro, 
Juazeiro do Norte, CE. CEP: 63.010-147 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0004 Plano de intemet através de infraestrutura em MÊS 12 500,00 6.000,00 
, 
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fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Gabinete do Prefeito — GÁS 
Descrição do órgão a ser atendido: NÚCLEO DE 
COMUNICAÇÃO 
Endereço: Praça Dirceu Figueiredo, sin. Centro, 
Juazeiro do Norte, CE. CEP: 63.010-147 

COMISSÃO DE JCITAIO 

Folha N°_n___ 

24.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA — DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta. 
3.2 - Instalação e Configuração: 
3.2.1 - Os serviços de instalação e configuração dos acessos de intemet compreendem: 
3.2.1.1 - A Contratada obriga-se a fornecer todos os equipamentos necessários a operacionalização e 
execução dos serviços ora licitados, sem qualquer ônus para o Município com a instalação e manutenção dos 
mesmos durante a execução do Contrato, os materiais e Equipamentos podem ser mantidos sob o regime de 
Comodato. 
3.2.1.2 - A Contratada será responsável pela alteração do local de instalação e/ou endereço do acesso, 
devendo observar os requisitos referentes a instalação, configuração e aceite dos acessos no novo local ou 
endereço, sendo que esse processo não deve gerar nem ônus para Secretaria Competente; 
3.2.1.3 - A Contratada deverá prover o necessário cabeamento, tanto horizontal quanto vertical para conexão 
dos elementos de rede instalados, se forem necessários para a correta instalação do acesso; 
3.2.1.4 - A passagem de cabeamento pela estrutura predial deverá ser aprovada e acompanhada pelo corpo 
técnico da prefeitura/Secretaria competente. 
3.2.1.5 - Prazo máximo de instalação dos acessos, 15 (quinze) dias corridos, a partir da data de solicitação; 
Tempo máximo para mudança de endereço dos acessos, 15 (quinze) dias corridos, a partir da data de 
solicitação. A CONTRATADA deverá arcar com os respectivos custos de alteração da rede, desde que não 
seja necessário o desenvolvimento de projetos especiais para atendimento; Tempo máximo de recuperação 
do circuito deve ser 24 (vinte e quatro) horas corridas; esses prazos serão contados a partir do momento da 
solicitação formal feita através da Secretaria Contratante. 

3.3 - Serviços de assistência técnica: 
a) - a CONTRATADA deverá disponibilizar um serviço de assistência técnica com atendimento na língua 
portuguesa para que a equipe técnica da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL possa fazer registros de 
ocorrências e solicitações de reparo, bem como acompanhar a solução dos problemas; 
b) - a CONTRATADA deverá disponibilizar número de telefone com ligação gratuita (0800), que possibilite um 
atendimento com funcionamento 24 horas por dia, 7 (sete) dias na semana, incluindo sábados, domingos e 
feriados, para eventuais chamados técnicos. Este número atuará como central de atendimento das 
ocorrências do serviço; 
c) - a CONTRATADA deverá atender às solicitações de assistência técnica a partir do registro do pedido da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL e fornecer, no prazo máximo de 1 (uma) hora, uma previsão de 

restabelecimento do serviço; 
d) - o tempo máximo para colocar o link de Internet em pleno funcionamento deverá ser de 12 (doze) horas; 

e) - a CONTRATADA deverá prever alternativas técnicas para a continuidade na prestação do serviço, sem 

ônus para a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, para os casos em que não seja possível a reativação 

do link dentro do prazo estipulado. 
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CLÁUSULA QUARTA • DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
4.1 - O objeto contratual tem o valor mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reais), totalizando o valor global anual estimado 
de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 
4.2 • Os pagamentos serão realizados mediante a prestação dos serviços do objeto contratual, apurado 
através do valor das notas fiscais referente ao período de fornecimento, e após a apresentação da respectiva 
documentação fiscal. 
4.3 - - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento 
da Nota Fiscal, através de crédito na conta bancária do fornecedor. 
4.4 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregão, no todo ou em parte, de acordo com 
as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% 
sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenização. 
4.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA • DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 - O presente Contrato terá vigência 12 meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, 
convindo as partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 • As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão
02 

Unid. Circ. 
01 

Projeto/Atividade J Elemento de Despesa 
04.122.0002.2.002.0000 33903900 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - A Contratante obriga-se a: 
7.2 • Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e do futuro Contrato, bem como 
zelo na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
7.3 - Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com o Termo de Referência. 
7.4 - Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços 
contratados. 
7.5 - Permitir o acesso da mão de obra técnica da CONTRATADA, devidamente identificada, às suas 
dependências, para a prestação do serviço de instalação e manutenção corretiva dos equipamentos, de 8:00 
às 17:00 horas dos dias úteis, sendo que tal acesso poderá ser acompanhado por profissional técnico da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. O acesso em horários diferentes dos acordados deverá ser 
solicitado formalmente pela CONTRATADA, bem como assistido por profissional técnico da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL; 
7.6 - Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção. 
7.7 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por servidor especialmente designado, para exercer a 
função de Fiscal do Contrato, em atendimento ao estabelecido no art. 67 da Lei n° 8.666/93, através de Portaria 
da Secretaria Municipal competente. 
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7.7- Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada obriga-se a: 
8.2- Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.3- Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente. 
8.4 - Manter um preposto à disposição da Contratante, munido de sistema de comunicação que permita sua 
localização imediata para atendimento fora do horário estabelecido, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados. 
8.5 - A CONTRATADA deverá possuir equipe de suporte técnico na cidade de Juazeiro do Norte de modo a 
atender os termos deste Termo de Referência. 
8.6 - Atender aos chamados para manutenção a partir do registro do pedido da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL, nos prazos máximos especificados neste anexo; 
8.7 - Responsabilizar-se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da prestação 
do serviço, tais como salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-
transporte, vales-refeição e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por lei ou por convenção, 
dissídio ou acordo coletivos de trabalho das categorias; 
8.8 - Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
bem como assegurar os direitos e o cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação 
da ANATEL; 
8.9 - Prestar o serviço dentro dos parâmetros e das rotinas estabelecidos, em observância às recomendações 
exigidas pela boa técnica, normas e legislação, comunicando à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, por 
escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, prestando os esclarecimentos necessários; 
8.10 - Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos na execução dos serviços. 
8.11 - Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal 
neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham 
incidir sobre o presente contrato. 
8.12 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL; 
8.13 - Ter pleno conhecimento de todas as condições e peculiaridades inerentes aos serviços objeto deste 
Termo de Referência, não podendo invocar, posteriormente, desconhecimento para cobrança de serviços 
extras. 
8.14 - Manter seus empregados identificados por crachá e uniformizados, quando nas dependências do 
CONTRATANTE, devendo substituir, em prazo então estabelecido, qualquer um deles que for inconveniente 
à boa ordem, demonstre incapacidade técnica, perturbe a ação da fiscalização, não acate as suas 
determinações ou não observe às normas internas. 
8.15 • Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões em até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos da lei. 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Folha N° bei Mc 

CLÁUSULA NONA • DAS PROIBIÇÕES 
9.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência e 
autorização da CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA — DO INADIMPLEMENTO 
10.1 - O lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações 
descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte prejudicada à outra, 
mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja 
providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
10.2 • A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de 
outras sanções, bem como no caso de não pagamento de mensalidade, a suspensão da prestação dos serviços pela 
CONTRATADA até a sua normalização 
10.3 — A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo contratual, 
estará sujeita às seguintes sanções: 
10.3.1 — advertência; 
10.3.2 — suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
10.3.3 — impedimento de contratar com a Administração; 
10.3.4 — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DAS SANÇÕES 
11.1 • À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
11.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
11.2.1 — Advertência; 
11.2.2- Multas necessárias, conforme segue: 
11.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
11.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
11.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
11.3 • A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1 • Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
12.2 • O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
12.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO 
14.1 — Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subseqüente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— DOS ANEXOS 
15.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta apresentada 
pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA • DO FORO 
16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de Juazeiro do 
Norte/CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre elas 
celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que 
surta seus jurídicos e legais efeitos. 

TESTEMUNHAS: 

Juazeiro do 27 de Maio de 2021. 

avares 
Ordenador(a) de Despesas 

Gabinete do Prefeito 
CONTRATANTE 

SÁ-

J COUTINHO DA SILVA FILHO 
CONTRATADA 

tZWc0ALtt CPF a.36.g0943 (27 

TY1~ t  cPF/51 333-6d)
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CONTRATO N°2021.05.27.0008 Folha N° kIC 
Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de Juazeiro do 
Norte/CE, através do(a) Guarda Civil Metropolitana e J COUTINHO DA SILVA 
FILHO, para o fim que nele se declara. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Guarda Civil Metropolitana, neste ato representada por seu(sua) 
Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Jozimar Correia dos Santos, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas 
denominado de CONTRATANTE, e de outro lado J COUTINHO DA SILVA FILHO, estabelecida na Rua São Francisco, 
n°469 A„ Juazeiro do Norte - CE, inscrita(o) no CNPJ sob o n° 11.135.130/0001-58, neste ato representada por João 
Coutinho da Silva, portador(a) do CPF e 650.854.853-00, apenas denominada(o) de CONTRATADA(0), resolvem 
firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação procedida na modalidade Pregão n° 
2021.04.14.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 10.520/2002 e da Lei n° 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n.° 2021.04.14.1, de acordo com as Leis Federais n° 10.520/2002 e 
8.666/93, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Jozimar Correia dos Santos, Onienador(a) de Despesas do(a) 
Guarda Civil Metropolitana. 

CLÁUSULA SEGUNDA • DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de acesso à 
intemet junto a Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do 
Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo: 

LOTE 02 - Serviço via Fibra 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 Plano de intemet através de infraestrutura em 

fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Guarda Civil Metropolitana — GCM 
Descrição do Órgão a ser atendido: SEDE GCM 
Endereço: Rua Beata Maria de Araújo, sin, Bairro 
Romeirão, Juazeiro do Norte, CE. CEP: 63.050-
720. 

MÊS 
'''' 

12 500,00 6.000,00 

.1
6.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA — DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta. 
3.2 - Instalação e Configuração: 
3.2.1 - Os serviços de instalação e configuração dos acessos de intemet compreendem: 
3.2.1.1 - A Contratada obriga-se a fornecer todos os equipamentos necessários a operacionalização e 
execução dos serviços ora licitados, sem qualquer ânus para o Município com a instalação e manutenção dos 
mesmos durante a execução do Contrato, os materiais e Equipamentos podem ser mantidos sob o regime de 
Comodato. 
3.2.1.2 - A Contratada será responsável pela alteração do local de instalação e/ou endereço do acesso, 
devendo observar os requisitos referentes a instalação, configuração e aceite dos acessos no novo local ou 
endereço, sendo que esse processo não deve gerar nem ônus para Secretaria Competente; 
3.2.1.3 - A Contratada deverá prover o necessário cabeamento, tanto horizontal quanto vertical para conexão 

dos elementos de rede instalados, se forem necessários para a correta instalação do acesso; 
3.2.1.4 - A passagem de cabeamento pela estrutura predial deverá ser aprovada e acompanhada pelo corpo 

técnico da prefeitura/Secretaria competen 
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Folha N° 
3.2.1.5 - Prazo máximo de instalação dos acessos, 15 (quinze) dias corridos, a partir da data de 
Tempo máximo para mudança de endereço dos acessos, 15 (quinze) dias corridos, a partir da data de 
solicitação. A CONTRATADA deverá arcar com os respectivos custos de alteração da rede, desde que não 
seja necessário o desenvolvimento de projetos especiais para atendimento; Tempo máximo de recuperação 
do circuito deve ser 24 (vinte e quatro) horas corridas; esses prazos serão contados a partir do momento da 
solicitação formal feita através da Secretaria Contratante. 

3.3- Serviços de assistência técnica: 
a) - a CONTRATADA deverá disponibilizar um serviço de assistência técnica com atendimento na língua 
portuguesa para que a equipe técnica da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL possa fazer registros de 
ocorrências e solicitações de reparo, bem como acompanhar a solução dos problemas; 

- a CONTRATADA deverá disponibilizar número de telefone com ligação gratuita (0800), que possibilite um 
atendimento com funcionamento 24 horas por dia, 7 (sete) dias na semana, incluindo sábados, domingos e 
feriados, para eventuais chamados técnicos. Este número atuará corno central de atendimento das 
ocorrências do serviço; 
c) - a CONTRATADA deverá atender às solicitações de assistência técnica a partir do registro do pedido da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL e fomecer, no prazo máximo de 1 (uma) hora, uma previsão de 
restabelecimento do serviço; 
d) -o tempo máximo para colocar o link de Internet em pleno funcionamento deverá ser de 12 (doze) horas; 
e) - a CONTRATADA deverá prever alternativas técnicas para a continuidade na prestação do serviço, sem 
ônus para a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, para os casos em que não seja possível a reativação 
do link dentro do prazo estipulado. 

CLÁUSULA QUARTA • DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO 
REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
4.1 - O objeto contratual tem o valor mensal de R$ 500,00 (quinhentos reais), totalizando o valor global anual 
estimado de R$ 6.000,00 (seis mil reais). 
4.2 • Os pagamentos serão realizados mediante a prestação dos serviços do objeto contratual, apurado 
através do valor das notas fiscais referente ao período de fornecimento, e após a apresentação da respectiva 
documentação fiscal. 
4.3 -. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento 
da Nota Fiscal, através de crédito na conta bancária do fornecedor. 
4.4 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregão, no todo ou em parte, de acordo com 
as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% 
sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenização. 
4.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 - O presente Contrato terá vigência 12 meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, 
convindo as partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n" 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na 
seguinte dotação orçamentária: 
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Órgão

19 
Unid. Orç. 

01 
Projeto/Atividade

06.122.0002.2.189.0000 
Elemento de Despesa 

33903900 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - A Contratante obriga-se a: 
7.2- Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e do futuro Contrato, bem como 
zelo na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
7.3 - Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com o Termo de Referência. 
7.4 - Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços 
contratados. 
7.5 - Permitir o acesso da mão de obra técnica da CONTRATADA, devidamente identificada, às suas 
dependências, para a prestação do serviço de instalação e manutenção corretiva dos equipamentos, de 8:00 
às 17:00 horas dos dias úteis, sendo que tal acesso poderá ser acompanhado por profissional técnico da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. O acesso em horários diferentes dos acordados deverá ser 
solicitado formalmente pela CONTRATADA, bem como assistido por profissional técnico da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL; 
7.6 - Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção. 
7.7 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por servidor especialmente designado, para exercer a 
função de Fiscal do Contrato, em atendimento ao estabelecido no art. 67 da Lei n° 8.666193, através de Portaria 
da Secretaria Municipal competente. 
7.7- Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada obriga-se a: 
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente. 
8.4 - Manter um preposto à disposição da Contratante, munido de sistema de comunicação que permita sua 
localização imediata para atendimento fora do horário estabelecido, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados. 
8.5 - A CONTRATADA deverá possuir equipe de suporte técnico na cidade de Juazeiro do Norte de modo a 
atender os termos deste Termo de Referência. 
8.6 - Atender aos chamados para manutenção a partir do registro do pedido da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL, nos prazos máximos especificados neste anexo; 
8.7 - Responsabilizar-se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da prestação 
do serviço, tais como salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-
transporte, vales-refeição e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por lei ou por convenção, 
dissídio ou acordo coletivos de trabalho das categorias; 
8.8 - Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
bem como assegurar os direitos e o cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação 
da ANATEL; 
8.9 - Prestar o serviço dentro dos parâmetros e das rotinas estabelecidos, em observância às recomendações 
exigidas pela boa técnica, normas e legislação, comunicando à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, por 
escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, prestando os esclarecimentos necessários; 
8.10 - Amar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos na execução dos serviços. 
8.11 - Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal 
neles empregados, como também os enca as, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham 
incidir sobre o presente contrato. 
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8.12 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL; 
8.13 - Ter pleno conhecimento de todas as condições e peculiaridades inerentes aos serviços objeto deste 
Termo de Referência, não podendo invocar, posteriormente, desconhecimento para cobrança de serviços 
extras. 
8.14 - Manter seus empregados identificados por crachá e uniformizados, quando nas dependências do 
CONTRATANTE, devendo substituir, em prazo então estabelecido, qualquer um deles que for inconveniente 
à boa ordem, demonstre incapacidade técnica, perturbe a ação da fiscalização, não acate as suas 
determinações ou não observe às normas intemas. 
8.15 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões em até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos da lei. 

CLAUSULA NONA - DAS PROIBIÇÕES 
9.1 - E vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência e 
autorização da CONTRATANTE. 

CLAUSULA DÉCIMA— DO INADIMPLEMENTO 
10.1 - O lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações 
descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte prejudicada à outra, 
mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja 
providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de 
outras sanções, bem como no caso de não pagamento de mensalidade, a suspensão da prestação dos serviços pela 
CONTRATADA até a sua normalização 
10.3 — A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vinculo contratual, 
estará sujeita às seguintes sanções: 
10.3.1 — advertência; 
10.3.2 — suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
10.3.3 — impedimento de contratar com a Administração; 
10.3.4 — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DAS SANÇÕES 
11.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
11.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
11.2.1 — Advertência; 
11.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
11.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
11.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
11.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
11.3 • A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a f cebe multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa tad 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
12.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
12.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA • DA PUBLICAÇÃO 
14.1 — Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subseqüente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— DOS ANEXOS 
15.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta apresentada 
pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO 
16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de Juazeiro do 
Norte/CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre elas 
celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que 
surta seus jurídicos e legais efeitos. 

TESTEMUNHAS: 

1. 

2. »macn a4di 

uazeiro do Norte/CE, 27 de Maio çie 2021. 

Jozimar Correia dos Santos 
Ordenador(a) de Despesas 
Guarda Civil Metropolitana 

CONTRATANTE 

J COUTINHO DA SILVA FILHO 
CONTRATADA 

ado klimSCF Ce6 I LL3 q1(31,0 
r-.30 -3-- 6 GP 
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CONTRATO N° 2021.05.27-0009 

UMISSAO DE LICITAÇAO 

Folha N°  ?St{ kist, 
Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de Juazeiro do 
Norte/CE, através do(a) Procuradoria Geral do Município e J COUTINHO DA SILVA 
FILHO, para o fim que nele se declara. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Procuradoria Geral do Município, neste ato representada por seu(sua) 
Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Walberton Carneiro Gomes, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas 
denominado de CONTRATANTE, e de outro lado J COUTINHO DA SILVA FILHO, estabelecida na Rua São Francisco, 
n°469 A„ Juazeiro do Norte - CE, inscrita(o) no CNPJ sob o n° 11.135.130/0001-58, neste ato representada por João 
Coutinho da Silva, portador(a) do CPF n° 650.854.853-00, apenas denominada(o) de CONTRATADA(0), resolvem 
firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação procedida na modalidade Pregão n° 
2021.04.14.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 10.520/2002 e da Lei n° 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 • Processo de Licitação na modalidade Pregão n.° 2021.04.14.1, de acordo com as Leis Federais n° 10.520/2002 e 
8.666/93, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Walberton Carneiro Gomes, Ordenador(a) de Despesas do(a) 
Procuradoria Geral do Município. 

CLÁUSULA SEGUNDA • DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de acesso à 
intemet junto a Procuradoria Geral do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no 
Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo: 

LOTE 02 - Serviço via Fibra 
item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 Plano de intemet através de infraestrutura em 

fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download .e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Procuradoria Geral do Município - PGM. 
Descrição do órgão a ser atendido: PAÇO 
MUNICIPAL 
Endereço: Praça Dirceu Figueiredo, s/n, Centro, 
Juazeiro do Norte, CE. CEP: 63.010-147 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

6.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA — DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta. 
3.2 - Instalação e Configuração: 
3.2.1 - Os serviços de instalação e configuração dos acessos de intemet compreendem: 
3.2.1.1 - A Contratada obriga-se a fornecer todos os equipamentos necessários a operacionalização e 
execução dos serviços ora licitados, sem qualquer ônus para o Município com a instalação e manutenção dos 

mesmos durante a execução do Contrato, os materiais e Equipamentos podem ser mantidos sob o regime de 
Comodato. 
3.2.1.2 - A Contratada será responsável pela alteração do local de instalação e/ou endereço do acesso, 
devendo observar c§ requisitos referentes a instalação, configuração e aceite dos acessos no novo local ou 
endereço, sendo que esse processo não deve gerar nem ônus para Secretaria Competente; 
3.2.1.3 - A Contratada deverá prover o necessário cabeamento, tanto horizontal quanto vertical para conexão 
dos elementos de rede instalados, se forem necessários para a correta instalação do acesso; 
3.2.1.4 - A passagem de cabeamento pela estrutura predial deverá ser aprovada e acompanhada pelo corpo 

técnico da prefeitura/Secretaria competente. 
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3.2.1.5 - Prazo máximo de instalação dos acessos, 15 (quinze) dias corridos, a partir da data de solicitação; 
Tempo máximo pare mudança de endereço dos acessos, 15 (quinze) dias corridos, a partir da data de 
solicitação. A CONTRATADA deverá arcar com os respectivos custos de alteração da rede, desde que não 
seja necessário o desenvolvimento de projetos especiais para atendimento; Tempo máximo de recuperação 
do circuito deve ser 24 (vinte e quatro) horas corridas; esses prazos serão contados a partir do momento da 
solicitação formal feita através da Secretaria Contratante. 

3.3 - Serviços de assistência técnica: 
a) - a CONTRATADA deverá disponibilizar um serviço de assistência técnica com atendimento na língua 
portuguesa para que a equipe técnica da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL possa fazer registros de 
ocorrências e solicitações de reparo, bem como acompanhar a solução dos problemas; 
b) - a CONTRATADA deverá disponibilizar número de telefone com ligação gratuita (0800), que possibilite um 
atendimento com funcionamento 24 horas por dia, 7 (sete) dias na semana, incluindo sábados, domingos e 
feriados, para eventuais chamados técnicos. Este número atuará como central de atendimento das 
ocorrências do serviço; 
c) - a CONTRATADA deverá atender às solicitações de assistência técnica a partir do registro do pedido da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL e fornecer, no prazo máximo de 1 (uma) hora, uma previsão de 
restabelecimento do serviço; 
d) - o tempo máximo para colocar o link de Internet em pleno funcionamento deverá ser de 12 (doze) horas; 
e) - a CONTRATADA deverá prever alternativas técnicas para a continuidade na prestação do serviço, sem 
ânus para a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, para os casos em que não seja possível a reativação 
do link dentro do prazo estipulado. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO 
REEQUILiBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
4.1 • O objeto contratual tem o valor mensal de R$ 500,00 (quinhentos reais), totalizando o valor global anual 
estimado de R$ 6.000,00 (seis mil reais). 
4.2 • Os pagamentos serão realizados mediante a prestação dos serviços do objeto contratual, apurado 
através do valor das notas fiscais referente ao período de fornecimento, e após a apresentação da respectiva 
documentação fiscal. 
4.3 - - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento 
da Nota Fiscal, através de crédito na conta bancária do fornecedor. 
4.4 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregão, no todo ou em parte, de acordo com 
as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% 
sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenização. 
4.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 • O presente Contrato terá vigência 12 meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, 
convindo as partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na 
seguinte dotação orçamentária: 
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CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - A Contratante obriga-se a: 
7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e do futuro Contrato, bem como 
zelo na prestação dós serviços e o cumprimento dos prazos. 
7.3- Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com o Termo de Referência. 
7.4 - Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços 
contratados. 
7.5 - Permitir o acesso da mão de obra técnica da CONTRATADA, devidamente identificada, às suas 
dependências, para a prestação do serviço de instalação e manutenção corretiva dos equipamentos, de 8:00 
às 17:00 horas dos dias úteis, sendo que tal acesso poderá ser acompanhado por profissional técnico da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. O acesso em horários diferentes dos acordados deverá ser 
solicitado formalmente pela CONTRATADA, bem como assistido por profissional técnico da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL; 
7.6 - Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção. 
7.7 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por servidor especialmente designado, para exercer a 
função de Fiscal do Contrato, em atendimento ao estabelecido no art. 67 da Lei n° 8.666/93, através de Portaria 
da Secretaria Municipal competente. 
7.7 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA OITAVA • DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada obriga-se a: 
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente. 
8.4 - Manter um preposto à disposição da Contratante, munido de sistema de comunicação que permita sua 
localização imediata para atendimento fora do horário estabelecido, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados. 
8.5 - A CONTRATADA deverá possuir equipe de suporte técnico na cidade de Juazeiro do Norte de modo a 
atender os termos deste Termo de Referência. 
8.6 - Atender aos chamados para manutenção a partir do registro do pedido da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL, nos prazos máximos especificados neste anexo; 
8.7 - Responsabilizar-se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da prestação 
do serviço, tais como salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-
transporte, vales-refeição e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por lei ou por convenção, 
dissídio ou acordo coletivos de trabalho das categorias; 
8.8 - Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
bem como assegurar os direitos e o cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação 
da ANATEL; 
8.9 - Prestar o serviço dentro dos parâmetros e das rotinas estabelecidos, em observância às recomendações 
exigidas pela boa técnica, normas e legislação, comunicando à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, por 
escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, prestando os esclarecimentos necessários; 
8.10 - Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos na execução dos serviços. 
8.11 - Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal 
neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham 
incidir sobre o presente contrato. 
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8.12 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela ADMINISTRAÇ -ÁnlIETCA 
MUNICIPAL; 
8.13 - Ter pleno conhecimento de todas as condições e peculiaridades inerentes aos serviços objeto deste 
Termo de Referência, não podendo invocar, posteriormente, desconhecimento para cobrança de serviços 
extras. 
8.14 - Manter seus empregados identificados por crachá e uniformizados, quando nas dependências do 
CONTRATANTE, devendo substituir, em prazo então estabelecido, qualquer um deles que for inconveniente 
à boa ordem, demonstre incapacidade técnica, perturbe a ação da fiscalização, não acate as suas 
determinações ou não observe às normas internas. 
8.15 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões em até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos da lei. 

CLÁUSULA NONA- DAS PROIBIÇÕES 
9.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência e 
autorização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA— DO INADIMPLEMENTO 
10.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações 
descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte prejudicada à outra, 
mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja 
providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de 
outras sanções, bem como no caso de não pagamento de mensalidade, a suspensão da prestação dos serviços pela 
CONTRATADA até a sua normalização 
10.3 — A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vinculo contratual, 
estará sujeita às seguintes sanções: 
10.3.1 — advertência; 
10.3.2— suspensão temporária do direito de participar de citação; 
10.3.3 — impedimento de contratar com a Administração; 
10.3.4 — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 
11.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
11.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções.
11.2.1 — Advertência; 
11.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
11.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
11.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
11.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
11.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DA RESCISÃO Folha No gs
12.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
12.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
12.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ónus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO 
14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subseqüente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS 
15.1 • Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta apresentada 
pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de Juazeiro do 
Norte/CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre elas 
celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que 
surta seus jurídicos e legais efeitos. 

TESTEMUNHAS: 

1. Manha-

2.   gheVie e -A-

Juazeiro do Norte/CE, 27 de Maio de 2021. 

Walberton Cameiro Gomes 
Ordenador(a) de Despesas 

Procuradoria Geral do Município 
CONTRATANTE 

r".&,,,Z atm.), nrerà Ç-4 

J COUTINHO DA SILVA FILHO 
CONTRATADA 

0-0144a4r;  .Q36 93&L° 

cP13f 3b 5 &-6/ 
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Folha N° CONTRATO N°2021.05.27.0010 

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de Juazeiro do 
Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento e J 
COUTINHO DA SILVA FILHO, para o fim que nele se declara. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Cícero Roberto Sampaio de Uma, residente e 
domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado J COUTINHO DA SILVA 
FILHO, estabelecida na Rua Sci3 Francisco, n° 469 A„ Juazeiro do Norte - CE, inscrita(o) no CNPJ sob o n° 
11.135.130/0001-58, neste ato representada por João Coutinho da Silva, portador(a) do CPF n° 650.854.853-00, 
apenas denominada(o) de CONTFtATADA(0), resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da 
Licitação procedida na modalidade Pregão n° 2021.04.14.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 
10.520/2002 e da Lei n°8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n.° 2021.04.14.1, de acordo com as Leis Federais n° 10.520/2002 e 
8.666/93, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Cícero Roberto Sampaio de Lima, Ordenador(a) de Despesas do(a) 
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a Contrafação de serviços a serem prestados no fornecimento de acesso à 
intemet junto a Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações 
constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no 
quadro abaixo: 

LOTE 02- Serviço via Fibra 
Item Especificação Uni& Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 Plano de intemet através de infraestrutura em 

fibra óptica, com velocidade mínima de 200 M 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades 
Secretaria Municipal de Agricultura 
Abastecimento — SEAGRI 
Descrição do órgão a ser atendido: SEDE d 
SEAGRI. 
Endereço: Rua 15 de novembro, s/n, São Miguel, 
Juazeiro do Norte - CE - CEP 63010-48 

MÊS 12 500,00 
i 

6.000,00 1

6.000,00 , 

CLAUSULA TERCEIRA — DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta. 
3.2- Instalação e Configuração: 
3.2.1 - Os serviços de instalação e configuração dos acessos de intemet compreendem: 
3.2.1.1 - A Contratada obriga-se a fornecer todos os equipamentos necessários a operacionalização e 
execução dos serviços ora licitados, sem qualquer ônus para o Município com a instalação e manutenção dos 
mesmos durante a execução do Contrato, os materiais e Equipamentos podem ser mantidos sob o regime de 
Cornodato. 
3.2.1.2 - A Contratada será responsável pela alteração do local de instalação e/ou endereço do acesso, 
devendo observar os requisitos referentes a instalação, configuração e aceite dos acessos no novo local ou 
endereço, sendo que esse processo não deve gerar nem ónus para Secretaria Competente; 
3.2.1.3 - A Contratada deverá prover o necessário cabeamento, tanto horizontal quanto vertical para conexão 
dos elementos de rede instalados, se forem necessários para a correta instalação do acesso; 
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3.2.1.4 - A passagem de cabeamento pela estrutura predial deverá ser aprovada e acompanhada pelo corpo 
técnico da prefeitura/Secretaria competente. 
3.2.1.5 - Prazo máximo de instalação dos acessos, 15 (quinze) dias corridos, a partir da data de solicitação; 
Tempo máximo para mudança de endereço dos acessos, 15 (quinze) dias corridos, a partir da data de 
solicitação. A CONTRATADA deverá arcar com os respectivos custos de alteração da rede, desde que não 
seja necessário o desenvolvimento de projetos especiais para atendimento; Tempo máximo de recuperação 
do circuito deve ser24 (vinte e quatro) horas corridas; esses prazos serão contados a partir do momento da 
solicitação formal feita através da Secretaria Contratante. 

3.3 - Serviços de assistência técnica: 
a) - a CONTRATADA deverá disponibilizar um serviço de assistência técnica com atendimento na língua 
portuguesa para que a equipe técnica da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL possa fazer registros de 
ocorrências e solicitações de reparo, bem como acompanhar a solução dos problemas; 
b) - a CONTRATADA deverá disponibilizar número de telefone com ligação gratuita (0800), que possibilite um 
atendimento com funcionamento 24 horas por dia, 7 (sete) dias na semana, incluindo sábados, domingos e 
feriados, para eventuais chamados técnicos. Este número atuará como central de atendimento das 
ocorrências do serviço; 
c) - a CONTRATADA deverá atender às solicitações de assistência técnica a partir do registro do pedido da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL e fornecer, no prazo máximo de 1 (uma) hora, uma previsão de 
restabelecimento do serviço; 
d) - o tempo máximo para colocar o link de Internet em pleno funcionamento deverá ser de 12 (doze) horas; 
e) - a CONTRATADA deverá prever altemativas técnicas para a continuidade na prestação do serviço, sem 
ônus para a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, para os casos em que não seja possível a reativação 
do link dentro do prazo estipulado. 

CLÁUSULA QUARTA • DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO 
REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
4.1 - O objeto contratual tem o valor mensal de R$ 500,00 (quinhentos reais), totalizando o valor global anual 
estimado de R$ 6.000,00 (seis mil reais). 
4.2 - Os pagamentos serão realizados mediante a prestação dos serviços do objeto contratual, apurado 
através do valor das notas fiscais referente ao período de fomecimento, e após a apresentação da respectiva 
documentação fiscal. 
4.3 - - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento 
da Nota Fiscal, através de crédito na conta bancária do fomecedor. 
4.4 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregão, no todo ou em parte, de acordo com 
as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% 
sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenização. 
4.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 • O presente Contrato terá vigência 12 meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, 
convindo as partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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Folha No 211 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, pregará--
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão 
10 

Unld. Orç. 
01 

Projeto/Atividade
20.122.0002.2.109.0000 

Elemento de Despesa 
33903900 

CLAUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - A Contratante obriga-se a: 
7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e do futuro Contrato, bem como 
zelo na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
7.3 - Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com o Termo de Referência. 
7.4 - Proporcionar, todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços 
contratados. 
7.5 - Permitir o acesso da mão de obra técnica da CONTRATADA, devidamente identificada, às suas 
dependências, para a prestação do serviço de instalação e manutenção corretiva dos equipamentos, de 8:00 
às 17:00 horas dos dias úteis, sendo que tal acesso poderá ser acompanhado por profissional técnico da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. O acesso em horários diferentes dos acordados deverá ser 
solicitado formalmente pela CONTRATADA, bem como assistido por profissional técnico da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL; 
7.6 - Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção. 
7.7 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por servidor especialmente designado, para exercer a 
função de Fiscal do Contrato, em atendimento ao estabelecido no art. 67 da Lei n° 8.666/93, através de Portaria 
da Secretaria Municipal competente. 
7.7 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLAUSULA OITAVA! DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada obriga-se a: 
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente. 
8.4 - Manter um preposto à disposição da Contratante, munido de sistema de comunicação que permita sua 
localização imediata para atendimento fora do horário estabelecido, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados. 
8.5 - A CONTRATADA deverá possuir equipe de suporte técnico na cidade de Juazeiro do Norte de modo a 
atender os termos deste Termo de Referência. 
8.6 - Atender aos chamados para manutenção a partir do registro do pedido da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL, nos prazos máximos especificados neste anexo; 
8.7 - Responsabilizar-se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da prestação 
do serviço, tais como salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-
transporte, vales-refeição e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por lei ou por convenção, 
dissídio ou acordo coletivos de trabalho das categorias; 
8.8- Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
bem como assegurar os direitos e o cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação 
da ANATEL; 
8.9 - Prestar o serviço dentro dos parâmetros e das rotinas estabelecidos, em observância às recomendações 
exigidas pela boa técnica, normas e legislação, comunicando à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, por 
escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, prestando os esclarecimentos necessários; 
8.10 - Arcar com eventuais prejuizos causados à Contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos na execução dos serviços. 
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8.11 • Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salanos a 
neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham 
incidir sobre o presente contrato. 
8.12 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL; 
8.13 - Ter pleno conhecimento de todas as condições e peculiaridades inerentes aos serviços objeto deste 
Termo de Referência, não podendo invocar, posteriormente, desconhecimento para cobrança de serviços 
extras. 
8.14 - Manter seus empregados identificados por crachá e uniformizados, quando nas dependências do 
CONTRATANTE, devendo substituir, em prazo então estabelecido, qualquer um deles que for inconveniente 
à boa ordem, demonstre incapacidade técnica, perturbe a ação da fiscalização, não acate as suas 
determinações ou não observe às normas intemas. 
8.15- Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões em até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos da lei. 

CLÁUSULA NONA. DAS PROIBIÇÕES 
9.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência e 
autorização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO INADIMPLEMENTO 
10.1 - O lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações 
descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte prejudicada à outra, 
mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja 
providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de 
outras sanções, bem como no caso de não pagamento de mensalidade, a suspensão da presta* dos serviços pela 
CONTRATADA até a sua normalização 
10.3 — A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vinculo contratual, 
estará sujeita às seguintes sanções: 
10.3.1 — advertência; 
10.3.2 — suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
10.3.3 — impedimento de contratar com a Administração; 
10.3.4 — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DAS SANÇÕES 
11.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
11.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
11.2.1 — Advertência; 
11.2.2- Multas necessárias, conforme segue: 
11.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
11.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
11.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
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11.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáfalWeráa 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO 
12.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
12.2 • O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
12.3 • O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA • DA PUBLICAÇÃO 
14.1 — Este Contrata deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subseqüente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— DOS ANEXOS 
15.1 • Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta apresentada 
pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de Juazeiro do 
Norte/CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre elas 
celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que 
surta seus jurídicos e legais efeitos. 

TESTEMUNHAS: 

2.  

Juazeiro do Norte/CE, 27 de Maio de 2021. 

"Pal°"U*

derirere -4-.2à; si; .. Agicataelta r A 
Pprtana NI° 00159)/1

cero : ito Sampaio de Lima 
rdenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento 
CONTRATANTE 

J COUTINHO DA SILVA FILHO 
CONTRATADA 

 4 0 - Ç6 Ana"."—aVacen3  CO 

ininic, -) 31563 343- 61 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 

Folha N° 
CONTRATO N°2021.05.27-0011 

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de Juazeiro do 
Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Inovação e J COUTINHO DA SILVA FILHO, para o fim que nele se declara. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação, neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Wilson Soares Silva, residente e domiciliado(a) nesta 
Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado J COUTINHO DA SILVA FILHO, estabelecida na 
Rua São Francisco, n° 469 A„ Juazeiro do Norte - CE, inscrita(o) no CNPJ sob o n° 11.135.130/0001-58, neste ato 
representada por João Coutinho da Silva, portador(a) do CPF n° 650.854.853-00, apenas denominada(o) de 
CONTFLATADA(0), resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação procedida na 
modalidade Pregão n°2021.04.14.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 10.520/2002 e da Lei n°8.666/93, 
e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n.° 2021.04.14.1, de acordo com as Leis Federais n° 10.520/2002 e 
8.666/93, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Wilson Soares Silva, Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Económico e Inovação. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de acesso à 
intemet junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação de Juazeiro do Norte/CE, conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma 
discriminada no quadro abaixo: 

LOTE 02- Serviço via Fibra 
Item Especificaçáo Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 Plano de intemet através de infraestrutura em 

fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Inovação — SEDECI 
Descrição do órgão a ser atendido: SEDE da 
Secretaria 
Endereço: Rua 15 de novembro, sin, Bairro São 
Miguel, Juazeiro do Norte, CE. CEP: 63.010-480 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

6.000,00, 

CLAUSULA TERCEIRA — DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta. 
3.2 - Instalação e Configuração: 
3.2.1 - Os serviços de instalação e configuração dos acessos de intemet compreendem: 
3.2.1.1 - A Contratada obriga-se a fornecer todos os equipamentos necessários a operacionalização e 
execução dos serviços ora licitados, sem qualquer ônus para o Município com a instalação e manutenção dos 
mesmos durante a execução do Contrato, os materiais e Equipamentos podem ser mantidos sob o regime de 
Comodato. 
3.2.1.2 - A Contratada será responsável pela alteração do local de instalação e/ou endereço do acesso, 
devendo observar os requisitos referentes a instalação, configuração e aceite dos acessos no novo local ou 
endereço, sendo que esse processo não deve gerar nem ônus para Secretaria Competente; 
3.2.1.3 - A Contratada deverá prover o necessário cabeamento, tanto horizontal quanto vertical para conexão 
dos elementos de rede instalados, se forem necessários para a correta instalação do acesso; 
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3.2.1.4 - A passagem de cabeamento pela estrutura predial deverá ser aprovada e acifaMicipaLorpo 
técnico da prefeitura/Secretaria competente. 
3.2.1.5 - Prazo máximo de instalação dos acessos, 15 (quinze) dias corridos, a partir da data de solicitação; 
Tempo máximo para mudança de endereço dos acessos, 15 (quinze) dias corridos, a partir da data de 
solicitação. A CONTRATADA deverá arcar com os respectivos custos de alteração da rede, desde que não 
seja necessário o desenvolvimento de projetos especiais para atendimento; Tempo máximo de recuperação 
do circuito deve ser 24 (vinte e quatro) horas corridas; esses prazos serão contados a partir do momento da 
solicitação formal feita através da Secretaria Contratante. 

3.3 - Serviços de assistência técnica: 
a) - a CONTRATADA deverá disponibilizar um serviço de assistência técnica com atendimento na língua 
portuguesa para que a equipe técnica da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL possa fazer registros de 
ocorrências e solicitações de reparo, bem como acompanhar a solução dos problemas; 
b) - a CONTRATADA deverá disponibilizar número de telefone com ligação gratuita (0800), que possibilite um 
atendimento com funcionamento 24 horas por dia, 7 (sete) dias na semana, incluindo sábados, domingos e 
feriados, para eventuais chamados técnicos. Este número atuará como central de atendimento das 
ocorrências do serviço; 
c) - a CONTRATADA deverá atender às solicitações de assistência técnica a partir do registro do pedido da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL e fornecer, no prazo máximo de 1 (uma) hora, uma previsão de 
restabelecimento do serviço; 
d) - o tempo máximo para colocar o link de Intemet em pleno funcionamento deverá ser de 12 (doze) horas; 
e) - a CONTRATADA deverá prever alternativas técnicas para a continuidade na prestação do serviço, sem 
ônus para a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, para os casos em que não seja possível a reativação 
do link dentro do prazo estipulado. 

CLÁUSULA QUARTA • DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO 
REEQUILiBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
4.1 • O objeto contratual tem o valor mensal de R$ 500,00 (quinhentos reais), totalizando o valor global anual 
estimado de R$ 6.000,00 (seis mil reais). 
4.2 - Os pagamentos serão realizados mediante a prestação dos serviços do objeto contratual, apurado 
através do valor das notas fiscais referente ao período de fomecimento, e após a apresentação da respectiva 
documentação fiscal. 
4.3 - - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento 
da Nota Fiscal, através de crédito na conta bancária do fornecedor. 
44 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelas o presente Pregão, no todo ou em parte, de acordo com 
as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% 
sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenização. 
4.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea económica 
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGENCIA CONTRATUAL 
5.1 • O presente Contrato terá vigência 12 meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, 
convindo as partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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6.1 - As despesas deste Contrato correio por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
16 01 04.122.0002.2.160.0000 33903900 

CLAUSULA SÉTIMA. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - A Contratante obriga-se a: 
7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e do futuro Contrato, bem como 
zelo na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
7.3- Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com o Termo de Referência. 
7.4 - Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços 
contratados. 
7.5 - Permitir o acesso da mão de obra técnica da CONTRATADA, devidamente identificada, às suas 
dependências, para a prestação do serviço de instalação e manutenção corretiva dos equipamentos, de 8:00 
às 17:00 horas dos dias úteis, sendo que tal acesso poderá ser acompanhado por profissional técnico da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. O acesso em horários diferentes dos acordados deverá ser 
solicitado forrnalménte pela CONTRATADA, bem como assistido por profissional técnico da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL; 
7.6- Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção. 
7.7 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por servidor especialmente designado, para exercer a 
função de Fiscal do Contrato, em atendimento ao estabelecido no art. 67 da Lei n° 8.666193, através de Portaria 
da Secretaria Municipal competente. 
7.7 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA OITAVA • DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada obriga-se a: 
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente. 
8.4 - Manter um preposto à disposição da Contratante, munido de sistema de comunicação que permita sua 
localização imediata para atendimento fora do horário estabelecido, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados. 
8.5- A CONTRATADA deverá possuir equipe de suporte técnico na cidade de Juazeiro do Norte de modo a 
atender os termos deste Termo de Referência. 
8.6 - Atender aos chamados para manutenção a partir do registro do pedido da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL, nos prazos máximos especificados neste anexo; 
8.7 • Responsabilizar-se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da prestação 
do serviço, tais como salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-
transporte, vales-refeição e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por lei ou por convenção, 
dissídio ou acordo coletivos de trabalho das categorias; 
8.8 - Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
bem como assegurar os direitos e o cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação 
da ANATEL; 
8.9 - Prestar o serviço dentro dos parâmetros e das rotinas estabelecidos, em observância às recomendações 
exigidas pela boa técnica, normas e legislação, comunicando à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, por 
escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, prestando os esclarecimentos necessários; 
8.10 - Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos na execução dos serviços. 
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8.11 • Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os sUfia bi • vai 
neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham 
incidir sobre o presente contrato. 
8.12 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL; 
8.13 - Ter pleno conhecimento de todas as condições e peculiaridades inerentes aos serviços objeto deste 
Termo de Referência, não podendo invocar, posteriormente, desconhecimento para cobrança de serviços 
extras. 
8.14 • Manter seus empregados identificados por crachá e uniformizados, quando nas dependências do 
CONTRATANTE, devendo substituir, em prazo então estabelecido, qualquer um deles que for inconveniente 
à boa ordem, demonstre incapacidade técnica, perturbe a ação da fiscalização, não acate as suas 
determinações ou não observe às normas internas. 
8.15 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões em até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos da lei. 

CLAUSULA NONA • DAS PROIBIÇÕES 
9.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência e 
autorização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA— DO INADIMPLEMENTO 
10.1 - O lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações 
descritas no Art. 78, .da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte prejudicada à outra, 
mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja 
providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de 
outras sanções, bem como no caso de não pagamento de mensalidade, a suspensão da prestação dos serviços pela 
CONTRATADA até a sua normalização 
10.3 — A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vinculo contratual, 
estará sujeita às seguintes sanções: 
10.3.1 — advertência; 
10.3.2 — suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
10.3.3 — impedimento de contratar com a Administração; 
10.3.4 — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS SANÇÕES 
11.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
11.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
11.2.1 — Advertência; 
11.2.2- Multas necessárias, conforme segue: 
11.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
11.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
11.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
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11.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
12.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde-já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
12.3 • O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA • DA PUBLICAÇÃO 
14.1 — Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5° (quinto) dia Útil do mês 
subseqüente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— DOS ANEXOS 
15.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta apresentada 
pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA • DO FORO 
16.1 • O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de Juazeiro do 
Norte/CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre elas 
celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que 
surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Juazeiro do Norte/CE, 27 de Maio de 2021. 

Wilson Soares Silva 
Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Económico e Inovação 
CONTRATANTE 

-&V,b CIOV—trse 412—_  S v„. t

J COUTINHO DA SILVA FILHO 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 4, 14114 jega 0404 /47~C.-~ 145

2.  1  rfka" C 'A .0~  CPF ffi jh  3  34 
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Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de Juazeiro do 
Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude e J 
COUTINHO DA SILVA FILHO, para o fim que nele se declara. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude, neste ato representada por 
seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). José Bendimar de Lima Júnior, residente e domiciliado(a) nesta 
Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado J COUTINHO DA SILVA FILHO, estabelecida na 
Rua São Francisco, n° 469 A„ Juazeiro do Norte - CE, inscrita(o) no CNPJ sob o n° 11.135.130/0001-58, neste ato 
representada por João Coutintio da Silva, portador(a) do CPF n* 650.854.853-00, apenas denominada(o) de 
CONTRATADA(0), resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação procedida na 
modalidade Pregão n° 2021.04.14.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 10.520/2002 e da Lei n°8.666/93, 
e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 • Processo de Licita;ão na modalidade Pregão n.° 2021.04.14.1, de acordo com as Leis Federais n° 10.520/2002 e 
8.666/93, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). José Bendimar de Lima Júnior, Ordenador(a) de Despesas do(a) 
Secretaria Municipal de Esporte e Juventude. 

CLÁUSULA SEGUNDA • DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de acesso à 
intemet junto a Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações 
constantes no Anexo 1 do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no 
quadro abaixo: 

LOTE 02- Serviço via Fibra 

( 

Item Especificação Unid. Otde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total I 
0001 Plano de intemet através de infraestrutura em 

fibra óptica, com, velocidade mínima de 200 : 
para download e upload 40 MB e IP fixo. 
Destinado ao atendimento das necessidades d 
Secretaria Municipal de Esporte e Juventude 
SEJUV 
Descrição do órgão a ser atendido: SEDE 
GINÁSIO POLIESPORTIVO 
Endereço: Rua Catulo da Paixão Cearense, s/n, 
Triângulo. Juazeiro do Norte, CE- CEP: 63. 
162 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0002 Plano de intemet através de infraestrutura 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 M 
para download e upload 40 MB e IP fixo. 
Destinado ao atendimento das necessidades 
Secretaria Municipal de Esporte e Juventude 
SEJUV 
Descrição do Órgão a ser atendido: CENTRO D 
ARTES E ESPORTES UNIFICADOS (CEU'S). 
Endereço: Rua Joaquim Leandro de Souza, s/n, 
Pedrinhas, Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63.01; 
100 

MÊS 12 500,00 6.000,00

0003 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 M 
para download e upload 40 MB e IP fixo. 
Destinado ao atendimento das necessidades d 
Secretaria Municipal de Esporte e Juventude 
SEJUV 
Descrição do órgão a ser atendido: QUAD 
PROFESSOR SANTANA (MUNICIPAL). 
Endereço: Rua Santa Isabel, sln, São Miguel, 
Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63.010-555 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

ri 
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0004 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo. 
Destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Esporte e Juventude — 
SEJUV 
Descrição do órgão a ser atendido: ARENINHA 
TIMBAUBAS 
Endereço: Avenida Humberto Bezerra, s/n, 
Timbaúbas, Juazeiro do Norte, CE - CEP 
63.028-268. 
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MÊS 12 500,00 6.000,00 

24.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA— DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta. 
3.2 - Instalação e Configuração: 
3.2.1 - Os serviços de instalação e configuração dos acessos de intemet compreendem: 
3.2.1.1 - A Contratada obriga-se a fornecer todos os equipamentos necessários a operacionalização e 
execução dos serviços ora licitados, sem qualquer ônus para o Município com a instalação e manutenção dos 
mesmos durante a execução do Contrato, os materiais e Equipamentos podem ser mantidos sob o regime de 
Comodato. 
3.2.1.2 - A Contratada será responsável pela alteração do local de instalação e/ou endereço do acesso, 
devendo observar os requisitos referentes a instalação, configuração e aceite dos acessos no novo local ou 
endereço, sendo que esse processo não deve gerar nem ônus para Secretaria Competente; 
3.2.1.3 - A Contratada deverá prover o necessário cabeamento, tanto horizontal quanto vertical para conexão 
dos elementos de rede instalados, se forem necessários para a correta instalação do acesso; 
3.2.1.4 - A passagem de cabeamento pela estrutura predial deverá ser aprovada e acompanhada pelo corpo 
técnico da prefeitura/Secretaria competente. 
3.2.1.5 - Prazo máximo de instalação dos acessos, 15 (quinze) dias corridos, a partir da data de solicitação; 
Tempo máximo para mudança de endereço dos acessos, 15 (quinze) dias corridos, a partir da data de 
solicitação. A CONTRATADA deverá arcar com os respectivos custos de alteração da rede, desde que não 
seja necessário o desenvolvimento de projetos especiais para atendimento; Tempo máximo de recuperação 
do circuito deve ser 24 (vinte e quatro) horas corridas; esses prazos serão contados a partir do momento da 
solicitação formal feita através da Secretaria Contratante. 

3.3 - Serviços de assistência técnica: 
a) - a CONTRATADA deverá disponibilizar um serviço de assistência técnica com atendimento na língua 
portuguesa para que a equipe técnica da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL possa fazer registros de 
ocorrências e solicitações de reparo, bem como acompanhar a solução dos problemas; 
b) - a CONTRATADA deverá disponibilizar número de telefone com ligação gratuita (0800), que possibilite um 
atendimento com funcionamento 24 horas por dia, 7 (sete) dias na semana, incluindo sábados, domingos e 
feriados, para eventuais chamados técnicos. Este número atuará como central de atendimento das 
ocorrências do serviço; 
c) - a CONTRATADA deverá atender às solicitações de assistência técnica a partir do registro do pedido da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL e fomecer, no prazo máximo de 1 (uma) hora, uma previsão de 
restabelecimento do serviço; 
d) - o tempo máximo para colocar o link de Internet em pleno funcionamento deverá ser de 12 (doze) horas; 
e) - a CONTRATADA deverá prever alternativas técnicas para a continuidade na prestação do serviço, sem 
ônus para a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, para os casos em que não seja possível a reativação 
do link dentro do prazo estipulado. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO 
REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
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4.1 - O objeto contratual tem o valor mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reais), totalizando o valor global anual es 
de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 
4.2 - Os pagamentos serão realizados mediante a prestação dos serviços do objeto contratual, apurado 
através do valor das notas fiscais referente ao período de fornecimento, e após a apresentação da respectiva 
documentação fiscal. 
4.3 -. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento 
da Nota Fiscal, através de crédito na conta bancária do fornecedor. 
4.4 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregão, no todo ou em parte, de acordo com 
as condições estabelecidos na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% 
sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenização. 
4.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a 
manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea económica 
extraordinária e cdracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 - O presente Contrato terá vigência 12 meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, 
convindo as partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão
14 

Unld. Ort. 
01 

Projeto/Atividade
04.122.0002.2.148.0000 

Elemento de Despesa 
33903900 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - A Contratante obriga-se a: 
7.2 Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e do futuro Contrato, bem como 
zelo na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
7.3 - Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com o Termo de Referência. 
7.4 - Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços 
contratados. 
7.5 - Permitir o acesso da mão de obra técnica da CONTRATADA, devidamente identificada, às suas 
dependências, para a prestação do serviço de instalação e manutenção conetiva dos equipamentos, de 8:00 
às 17:00 horas dos dias úteis, sendo que tal acesso poderá ser acompanhado por profissional técnico da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. O acesso em horários diferentes dos acordados deverá ser 
solicitado formalmente pela CONTRATADA, bem como assistido por profissional técnico da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL; 
7.6 - Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção. 
7.7 • Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por servidor especialmente designado, para exercer a 
função de Fiscal do Contrato, em atendimento ao estabelecido no art. 67 da Lei n° 8.666/93, através de Portaria 
da Secretaria Municipal competente. 
7.7 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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8.1 - A Contratada obriga-se a: 
8.2- Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente. 
8.4 - Manter um preposto à disposição da Contratante, munido de sistema de comunicação que permita sua 
localização imediata para atendimento fora do horário estabelecido, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados. 
8.5 - A CONTRATADA deverá possuir equipe de suporte técnico na cidade de Juazeiro do Norte de modo a 
atender os termos deste Termo de Referência. 
8.6 - Atender aos chamados para manutenção a partir do registro do pedido da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL, nos prazos máximos especificados neste anexo; 
8.7 - Responsabilizar-se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da prestação 
do serviço, tais como salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-
transporte, vales-refeição e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por lei ou por convenção, 
dissídio ou acordo coletivos de trabalho das categorias; 
8.8- Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
bem como assegurar os direitos e o cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação 
da ANATEL; 
8.9 - Prestar o serviço dentro dos parâmetros e das rotinas estabelecidos, em observância às recomendações 
exigidas pela boa técnica, normas e legislação, comunicando à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, por 
escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, prestando os esclarecimentos necessários; 
8.10- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos na execução dos serviços. 
8.11 - Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal 
neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham 
incidir sobre o presente contrato. 
8.12 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL; 
8.13 - Ter pleno conhecimento de todas as condições e peculiaridades inerentes aos serviços objeto deste 
Termo de Referência, não podendo invocar, posteriormente, desconhecimento para cobrança de serviços 
extras. 
8.14 - Manter seus empregados identificados por crachá e uniformizados, quando nas dependências do 
CONTRATANTE, devendo substituir, em prazo então estabelecido, qualquer um deles que for inconveniente 
à boa ordem, demonstre incapacidade técnica, perturbe a ação da fiscalização, não acate as suas 
determinações ou não observe às normas internas. 
8.15 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões em até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos da lei. 

CLÁUSULA NONA • DAS PROIBIÇÕES 
9.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência e 
autorização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO INADIMPLEMENTO 
10.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações 
descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte prejudicada à outra, 
mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja 
providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
10.2 • A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de 
outras sanções, bem como no caso de não pagamento de mensalidade, a suspensão da prestação dos serviços pela 
CONTRATADA até a sua normalização 
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10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vinculo contratual, 
estará sujeita às seguintes sanções: 
10.3.1 - advertência; 
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração; 
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DAS SANÇÕES 
11.1 • À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
11.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
11.2.1 - Advertência; 
11.2.2- Multas necessárias, conforme segue: 
11.2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
11.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
11.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
11.2.4 • Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
11.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DA RESCISÃO 
12.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
12.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
12.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subseqüente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS 
15.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta apresentada 
pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEM - DO FORO 
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16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de Juazeiro do 
Norte/CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre elas 
celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que 
surta seus jurídicos e legais efeitos. 

TES EMUNHAS: 

2. . 

Juaz-' e d Ne ri- CE, de Maio d 2021. 

ú  r
• ;1 I 

• e • ador(a) de pesas 
Secretaria Municipal de Esporte e Juventude 

CONTRATANTE 

J COUTINHO DA SILVA FILHO 
CONTRATADA 

"":410 CIP idaktte ."1 "; 0-3614,303 GO 

  PF Ç3f83-  3R--3
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FolhaCONTRATO N° N° 2021.05.27-0013 

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de Juazeiro do 
Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal de Seguranca Pública e Cidadania e J 
COUTINHO DA SILVA FILHO, para o fim que nele se declara. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Seguranca Pública e Cidadania, neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Doriam Lucena Silva Matos, residente e 
domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado J COUTINHO DA SILVA 
FILHO, estabelecida na Rua São Francisco, n° 469 A„ Juazeiro do Norte - CE, inscrita(o) no CNPJ sob o n° 
11.135.130/0001-58, neste ato representada por João Coutinho da Silva, portador(a) do CPF n° 650.854.853-00, 
apenas denominada(o) de CONTRATADA(0), resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da 
Licitação procedida na modalidade Pregão n° 2021.04.14.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 
10.520/2002 e da Lei n°8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 • Processo de Licitação na modalidade Pregão n.° 2021.04.14.1, de acordo com as Leis Federais n° 10.520/2002 e 
8.666/93, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Doriam Lucena Silva Matos, Ordenador(a) de Despesas do(a) 
Secretaria Municipal de Seguranca Pública e Cidadania. 

CLÁUSULA SEGUNDA • DO OBJETO 
2.1 • O presente Instrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de acesso à 
intemet junto a Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania de Juazeiro do Norte/CE, conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma 
discriminada no quadro abaixo: 

LOTE 02 - Serviço via Fibra 1 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 Plano de intemet através de infraestrutura em 

fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Segurança Pública e 
Cidadania - SESP 
Descrição do órgão a ser atendido: SEDE DA 
SECRETARIA 
Endereço: Rua Beata Maria de Araújo, sin, Bairro 
Romeirão, Juazeiro do Norte, CE. CEP: 63.050-
720 

,,,Ê, 
" I ''' 

12 500,00 6.000,00 

6.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA — DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta. 
3.2- Instalação e Configuração: 
3.2.1 - Os serviços de instalação e configuração dos acessos de intemet compreendem: 
3.2.1.1 - A Contratada obriga-se a fornecer todos os equipamentos necessários a operacionalização e 
execução dos serviços ora licitados, sem qualquer ônus para o Município com a instalação e manutenção dos 
mesmos durante a execução do Contrato, os materiais e Equipamentos podem ser mantidos sob o regime de 
Comodato. 
3.2.1.2 - A Contratada será responsável pela alteração do local de instalação e/ou endereço do acesso, 
devendo observar os requisitos referentes a instalação, configuração e aceite dos acessos no novo local ou 
endereço, sendo que esse processo não deve gerar nem ônus para Secretaria Competente; 
3.2.1.3 - A Contratada deverá prover o necessário cabeamento, tanto horizontal quanto vertical para conexão 
dos elementos de rede instalados, se forem necessários para a correta instalação do acesso; 
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3.2.1.4 - A passagem de cabeamento pela estrutura predial deverá ser aprovada e acompanhada pelo corpo 
técnico da prefeitura/Secretaria competente. 
3.2.1.5 - Prazo máximo de instalação dos acessos, 15 (quinze) dias corridos, a partir da data de solicitação; 
Tempo máximo para mudança de endereço dos acessos, 15 (quinze) dias corridos, a partir da data de 
solicitação. A CONTRATADA deverá arcar com os respectivos custos de alteração da rede, desde que não 
seja necessário o desenvolvimento de projetos especiais para atendimento; Tempo máximo de recuperação 
do circuito deve ser 24 (vinte e quatro) horas corridas; esses prazos serão contados a partir do momento da 
solicitação formal feita através da Secretaria Contratante. 

3.3- Serviços de assistência técnica: 
a) - a CONTRATADA deverá disponibilizar um serviço de assistência técnica com atendimento na língua 
portuguesa para que a equipe técnica da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL possa fazer registros de 
ocorrências e solicitações de reparo, bem como acompanhar a solução dos problemas; 
b) - a CONTRATADA deverá disponibilizar número de telefone com ligação gratuita (0800), que possibilite um 
atendimento com funcionamento 24 horas por dia, 7 (sete) dias na semana, incluindo sábados, domingos e 
feriados, para eventuais chamados técnicos. Este número atuará como central de atendimento das 
ocorrências do serviço; 
c) - a CONTRATADA deverá atender às solicitações de assistência técnica a partir do registro do pedido da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL e fornecer, no prazo máximo de 1 (uma) hora, uma previsão de 
restabelecimento do serviço; 
d) - o tempo máximo para colocar o link de Internet em pleno funcionamento deverá ser de 12 (doze) horas; 
e) - a CONTRATADA deverá prever alternativas técnicas para a continuidade na prestação do serviço, sem 
ônus para a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, para os casos em que não seja possível a reativação 
do link dentro do prazo estipulado. 

CLÁUSULA QUARTA • DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
4.1 • O objeto contratual tem o valor mensal de R$ 500,00 (quinhentos reais), totalizando o valor global anual 
estimado de R$ 6.000,00 (seis mil reais). 
4.2 • Os pagamentos serão realizados mediante a prestação dos serviços do objeto contratual, apurado 
através do valor das notas fiscais referente ao período de fornecimento, e após a apresentação da respectiva 
documentação fiscal. 
4.3 - - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento 
da Nota Fiscal, através de crédito na conta bancária do fornecedor. 
4.4 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregão, no todo ou em parte, de acordo com 
as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% 
sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenização. 
4.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a 
manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 • O presente Contrato terá vigência 12 meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, 
convindo as partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n° 8.666'93. 

CLÁUSULA SEXTA • DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão
15 

Unid. Orç. Projeto/Atividade 
01 06.122.0002.2.157.0000 

Elemento de 
33903900 

Despesa

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - A Contratante obriga-se a: 
7.2- Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e do futuro Contrato, bem como 
zelo na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
7.3 - Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com o Termo de Referência. 
7.4 - Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços 
contratados. 
7.5 - Permitir o acesso da mão de obra técnica da CONTRATADA, devidamente identificada, às suas 
dependências, para a prestação do serviço de instalação e manutenção corretiva dos equipamentos, de 8:00 
às 17:00 horas dos dias úteis, sendo que tal acesso poderá ser acompanhado por profissional técnico da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. O acesso em horários diferentes dos acordados deverá ser 
solicitado formalmente pela CONTRATADA, bem como assistido por profissional técnico da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL; 
7.6 - Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção. 
7.7 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por servidor especialmente designado, para exercer a 
função de Fiscal do Contrato, em atendimento ao estabelecido no art. 67 da Lei n° 8.666/93, através de Portaria 
da Secretaria Municipal competente. 
7.7 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 • A Contratada obriga-se a: 
8.2 • Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente. 
8.4 - Manter um preposto à disposição da Contratante, munido de sistema de comunicação que permita sua 
localização imediata para atendimento fora do horário estabelecido, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados. 
8.5- A CONTRATADA deverá possuir equipe de suporte técnico na cidade de Juazeiro do Norte de modo a 
atender os termos deste Termo de Referência. 
8.6 - Atender aos chamados para manutenção a partir do registro do pedido da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL, nos prazos máximos especificados neste anexo; 
8.7 - Responsabilizar-se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da prestação 
do serviço, tais como salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-
transporte, vales-refeição e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por lei ou por convenção, 
dissídio ou acordo coletivos de trabalho das categorias; 
8.8 - Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
bem como assegurar os direitos e o cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação 
da ANATEL; 
8.9 - Prestar o serviço dentro dos parâmetros e das rotinas estabelecidos, em observância às recomendações 
exigidas pela boa técnica, normas e legislação, comunicando à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, por 
escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, prestando os esclarecimentos necessários; 
8.10 - Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos na execução dos serviços. 
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8.11 • Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessõãt-
neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham 
incidir sobre o presente contrato. 
8.12 - Providenciar. a imediata correção das deficiências apontadas pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL; 
8.13 • Ter pleno conhecimento de todas as condições e peculiaridades inerentes aos serviços objeto deste 
Termo de Referência, não podendo invocar, posteriormente, desconhecimento para cobrança de serviços 
extras. 
8.14 - Manter seus empregados identificados por crachá e uniformizados, quando nas dependências do 
CONTRATANTE, devendo substituir, em prazo então estabelecido, qualquer um deles que for inconveniente 
à boa ordem, demonstre incapacidade técnica, perturbe a ação da fiscalização, não acate as suas 
determinações ou não observe às normas internas. 
8.15 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões em até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos da lei. 

CLÁUSULA NONA- DAS PROIBIÇÕES 
9.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência e 
autorização da CONTRATANTE. 

CLAUSULA DÉCIMA- DO INADIMPLEMENTO 
10.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações 
descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte prejudicada à outra, 
mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja 
providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
10.2 A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de 
outras sanções, bem como no caso de não pagamento de mensalidade, a suspensão da prestação dos serviços pela 
CONTRATADA até a sua normalização 
10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vinculo contratual, 
estará sujeita às seguintes sanções: 
10.3.1 - advertência; 
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração; 
10.3.4- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administr-ação Pública. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DAS SANÇÕES 
11.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
11.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
11.2.1 - Advertência; 
11.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
11.2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
11.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
11.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
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11.3 • A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO 
12.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
12.2 • O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
12.3 • O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA • DA PUBLICAÇÃO 
14.1 — Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5' (quinto) dia útil do mês 
subseqüente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— DOS ANEXOS 
15.1 • Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta apresentada 
pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1 • O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de Juazeiro do 
Norte/CE. 

 Qilaa-e_IL 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre elas 
celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que 
surta seus jurídicos e legais efeitos. 

TESTEMUNHAS: 

Juazeiro do Norte/CE, 27 de Maio de 2021. 

Doriam Lucena Silva Matos 
Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Seguranca Pública e Cidadania 
CONTRATANTE 

ato, 
COUTINHO DA SILVA FILHO 

CONTRATADA 

_pryvoiso e A  
2 0 jeux:  CPF  036 (113 (914” 0 
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CEARÁ ESTADO DOPREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNPJ: 07.974.082/0001-14 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Folha No PR o ge CONTRATO N°2021.05.27-0014 

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de Juazeiro do 
Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho 
e J COUTINHO DA SILVA FILHO, para o fim que nele se declara. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Zulneide Rodrigues Parente, residente e 
domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado J COUTINHO DA SILVA 
FILHO, estabelecida na Rua São Francisco, n° 469 A„ Juazeiro do Norte - CE, inscrita(o) no CNPJ sob o n° 
11.135.130/0001-58, neste ato representada por João Coutinho da Silva, portador(a) do CPF e 650.854.853-00, 
apenas denominada(o) de CONTRATADA(0), resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da 
Licitação procedida na modalidade Pregão n° 2021.04.14.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n* 
10.520/2002 e da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n.° 2021.04.14.1, de acordo com as Leis Federais n° 10.520/2002 e 
8.666/93, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Zulneide Rodrigues Parente, Ordenador(a) de Despesas do(a) 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 • O presente Instrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de acesso à 
intemet junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma 
discriminada no quadro abaixo: 

LOTE 02 - Serviço via Fibra I 
Item Especificação Unld. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 Plano de intemet através de infraestrutura em 

fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download é upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

-e Trabalho SEDEST. 
Descrição do Órgão a ser atendido: BANCO DE 
ALIMENTOS. 
Endereço: Av. Virgílio Távora, 987, Timbatibas - 
Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63.020-735 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0002 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Socia 
e Trabalho SEDEST. 
Descrição do órgão a ser atendido: CASA DE 
ACOLHIMENTO (CASA ABRIGO). 
Endereço: RUA VALTOMIRO MARCAL ,856, 
Triangulo - Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63.020-
020 

riEs 12 500,00 6000,00 

0003 Plano de Internet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download -e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
e Trabalho - SEDEST. 
Descrição do Órgão a ser atendido: CASA DO 
POVO 
Endereço: Rua São Paulo, 1474, Salesianos - 
Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63.050-262 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0004 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB MÊS 12 500,00 6.000,01 
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para download e upload 40 MB e IP fixo 
destinado ao atendimento das necessidades d 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Soda 
e Trabalho - SEDEST 
Descrição do órgão a ser atendido: 1 
CONSELHO TUTE - 
Endereço: Rua do Cruzeiro, 575, Centro 
Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63.010-21 

Folha N°

0005 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 M: 
para download e upload 40 MB e IP fixo 
destinado ao atendimento das necessidades 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Soda 
e Trabalho - SEDEST. 
Descrição do órgão a ser atendido: 2 
CONSELHO TUTELA-
Endereço: Rua 15 de Novembro, 104, São Migue 
- Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63.010 : e 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0006 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 M: 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades d 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Soda 
e Trabalho - SEDES 
Descrição do Órgão a ser atendido: CENTRO DE 
REFERENCIA ESPECIALIZADO D 
ASSISTENCIA SOCIAL-CREAS. 
Endereço: Rua Santa Cecilia,220, Socorro 
Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63.010-25 

ite
1-1—a 12 500,00 6.000,00 

0007 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 M: 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades d 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Soda 
e Trabalho - SEDEST. 
Descrição do órgão a ser atendido: 
RESTAURANTE POPULA-
Endereço: Rua do Cruzeiro, s/n, Centro 
Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63.010-214 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0008 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 M: 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades d 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Soda 
e Trabalho - SEDEST. 
Descrição do órgão a ser atendido: CR 
CENTRO REFERENCIA DA MULHE - 
Endereço: Rua Delmiro Gouveia, 688, Salesiano 
- Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63.050-21 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0009 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 M: 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Socia 
e Trabalho - SEDEST. 
Descrição do Órgão a ser atendido: CRAS FREI 
DAMIAO 
Endereço: Rua José Sargento Marculino, s/n, 
Frei Damião - Juazeiro do Norte, CE - CEP: 
63046-165 

roas 12 500,00 6.00000 

0010 Plano de intemet através de Infraestmtura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 M: 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades d 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Soe' 
e Trabalho - SEDEST. 
Descrição do Órgão a ser atendido: CFtA-,
CAMPO ALEGRE 
Endereço: Rua José Martins Filho, siri, Cem.. 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

r 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010 147 -Juazeiro do Norte/CE - Fone: (8 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 

66 1010 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

Alegre - Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63.046-
165 

,.. 

Folha N° 
----

_mi/4y 

gc4- L 
0011 Plano de intemet através de infraestrutura em 

fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
e Trabalho - SEDEST 
Descrição do órgão a ser atendido: CFtAS 
TIMBAUBAS 
Endereço: Rua João Paulo 1°, 620, Timbaubas - 
Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63028-330 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0012 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

MÊS 12 500,00 6.000,00 e Trabalho - SEDEST. 
Descrição do Órgão a ser atendido: 
TELECENTRO 
Endereço: Rua João Paulo 1°, 620, Timbaubas - 
Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63028-330 

0013 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social] 
e Trabalho - SEDEST. 
Descrição do órgão a ser atendido: ORAS 
PALMERINHA 
Endereço: Rua Antônio Cruz Macedo, s/n, 
Palmerinha - Juazeiro do Norte, CE - CEP: 
63.024-100 

MÊS 12 500,00 6.000,00 1

0014 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
e Trabalho - SEDEST. 
Descrição do órgão a ser atendido: 

CRAS 

AEROPORTO 
Endereço: Rua Joaquim da Cruz, s/n, Vila São 
Francisco, Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63.021-
000 

mÊs 12 500,00 6.000,00 

0015 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades d 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
e Trabalho - SEDEST. z 
Descrição do Órgão a ser atendido: ORAS JOÃO 
CABRAL 
Endereço Rua Perpétua Carneiro da Cunha, 926, 
João Cabral, Juazeiro do Norte, CE. CEP: 
63.051-140 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0016 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Socia 
e Trabalho - SEDEST 
Descrição do órgão a ser atendido: ORAS 
HORTO 
Endereço: Rua Padre Jesú Flor, siri, Horto 
Juazeiro do Norte, CE. CEP: 63.012-170 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0017 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo 

MÊS 12 500,00 6.000,00 
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destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Soda 
e Trabalho SEDEST 
Descrição do órgão a ser atendido: CRAS 
JARDIM GONZAGA 
Endereço: Rua Amóbio Barcelar Caneca, 1863, 
Jardim Gonzaga, Juazeiro do Norte, CE. CEP: 
63.040-270 

Folha N°

0018 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
e Trabalho - SEDEST. 
Descrição do Órgão a ser atendido: CRAS 
TRIÂNGULO 
Endereço: Rua Diva de Carvalho, 650, Triangulo, 
Juazeiro do Norte, CE. CEP: 63.046-070 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0019 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
e Trabalho - SEDEST. 
Descrição do órgão a ser atendido: POLO DE 
CONVIVÊNCIA 
Endereço: Rua Renan Filinto Carvalho, 105, Frei 
Damião, Juazeiro do Norte, CE. CEP: 63.043-490 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0020 Plano de Internet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mlnima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
e Trabalho - SEDEST. 
Descrição do órgão a ser atendido: POUSADA 
SOCIAL 
Endereço: Rua São José, 509, Centro, Juazeiro 
do Norte, CE. CEP: 63.010-03 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0021 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
e Trabalho - SEDEST. 
Descrição do órgão a ser atendido: CENTRAL 
DE LIBRAS / CENTRO POP 
Endereço: AV. Leandro Bezerra, 157, Socorro, 
Juazeiro do Norte, CE. CEP: 63.010-252 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0022 Plano de internei através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
e Trabalho - SEDEST. 
Descrição do órgão a ser atendido: COZINHA 
COMUNITARIA 
Endereço: Rua Renan Filinto Carvalho, 188, Frei 
Damião, Juazeiro do Norte, CE. CEP: 63.043-490 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0023 Plano de Internet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Socia 
e Trabalho - SEDEST 
Descrição do órgão a ser atendido: COZINHA 
COMUNITÁRIA 
Endereço: Rua do Horto, sin, Horto, Juazeiro do 
Norte, CE. CEP: 63.012-010 

MÊS 12 

i 

500,00 6.000,00 

( 
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0024 Plano de intemet através de infraestrutura em 

fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
e Trabalho SEDEST. 
Descrição do órgão a ser atendido: COZINHA 
COMUNITÁRIA 
Endereço: Rua Das Flores, sin, João Cabral, 
Juazeiro do Norte, CE. CEP: 63.051-150 

MÊS 12 

. wisid I V" 

500,00 

-- IjisL 

6.000,00 

0025 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Soda 
e Trabalho - SEDEST. 
Descrição do órgão a ser atendido: COZINHA 
COMUNITÁRIA 
Endereço: Rua João Balbino, 154, Vila Nova, 
Juazeiro do Norte, CE, CEP: 63.028-210 

MÊS 12 500,00 6.000,00, 
I 

i 

150.000,00,' 

IOTE 03 - Serviço com Link Dedicado I 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 Plano de intemet através de infraestrutura em 

fibra óptica, com link dedicado, com velocidade 
minima de 200 MB FULL 99,97% A.A. e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades de 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Soda 
e Trabalho SEDEST.
Descrição do órgão a ser atendido: SEDE. 
Endereço: Rua Monsenhor Esmeralda SN, 
Franciscanos - Juazeiro do Norte, CE - CEP: 
63.020-020 

„e, 12 900,00 10.800,00 

0002 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com link dedicado, com velocidade 
mínima de 200 MB FULL 99,97% A.A. e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
e Trabalho - SEDEST. 
Descrição do órgão a ser atendido: BOLSA 

MÊS 12 900,00 10.800,00 

FAMILIA CAD UNICO. 
Endereço: Rua Monsenhor Esmeraldo, SN, 
Franciscanos - Juazeiro do Norte, CE - CEP: 
63.020-020 

21.600,00 

CLAUSULA TERCEIRA — DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta. 
3.2- Instalação e Configuração: 
3.2.1 - Os serviços de instalação e configuração dos acessos de intemet compreendem: 
3.2.1.1 - A Contratada obriga-se a fornecer todos os equipamentos necessários a operacionalização e 
execução dos serviços ora licitados, sem qualquer ônus para o Município com a instalação e manutenção dos 
mesmos durante a execução do Contrato, os materiais e Equipamentos podem ser mantidos sob o regime de 
Comodato. 
3.2.1.2 - A Contratada será responsável pela alteração do local de instalação e/ou endereço do acesso, 
devendo observar os requisitos referentes a instalação, configuração aceite dos acessos no novo local ou 
endereço, sendo que esse processo não deve gerar nem ônus para Secretaria Competente; 
3.2.1.3 - A Contratada deverá prover o necessário cabeamento, tanto horizontal quanto vertical para conexão 
dos elementos de rede instalados, se forem necessários para a correta instalação do acesso; 
3.2.1.4 - A passagem de cabeamento pela estrutura predial deverá ser aprovada e acompanhada pelo corpo 
técnico da prefeitura/Secretaria competente. 
3.2.1.5 - Prazo máximo de instalação dos acessos, 15 (quinze) dias corridos, a partir da data de solicitação; 
Tempo máximo para mudança de endereço dos acessos, 15 (quinze) dias corridos, a partir da data de 
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solicitação. A CONTRATADA deverá arcar com os respectivos custos de alteração da rede, desde que não 
seja necessário o desenvolvimento de projetos especiais para atendimento; Tempo máximo de recuperação 
do circuito deve ser 24 (vinte e quatro) horas corridas; esses prazos serão contados a partir do momento da 
solicitação formal feita através da Secretaria Contratante. 

3.3 - Serviços de assistência técnica: 
a) - a CONTRATADA deverá disponibilizar um serviço de assistência técnica com atendimento na língua 
portuguesa para que a equipe técnica da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL possa fazer registros de 
ocorrências e solicitações de reparo, bem como acompanhar a solução dos problemas; 
b) - a CONTRATADA deverá disponibilizar número de telefone com ligação gratuita (0800), que possibilite um 
atendimento com funcionamento 24 horas por dia, 7 (sete) dias na semana, incluindo sábados, domingos e 
feriados, para eventuais chamados técnicos. Este número atuará como central de atendimento das 
ocorrências do serviço; 
c) - a CONTRATADA deverá atender às solicitações de assistência técnica a partir do registro do pedido da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL e fornecer, no prazo máximo de 1 (uma) hora, uma previsão de 
restabelecimento do serviço; 
d) - o tempo máximo para colocar o link de Internet em pleno funcionamento deverá ser de 12 (doze) horas; 
e) - a CONTRATADA deverá prever alternativas técnicas para a continuidade na prestação do serviço, sem 
ônus para a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, para os casos em que não seja possível a reativação 
do link dentro do prazo estipulado. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO 
REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
4.1 • O objeto contratual tem o valor mensal de R$ 14.300,00 (quatorze mil e trezentos reais), totalizando o valor global 
anual estimado de R$ 171.600,00 (cento e setenta e um mil seiscentos reais). 
4.2 - Os pagamentos serão realizados mediante a prestação dos serviços do objeto contratual, apurado 
através do valor das notas fiscais referente ao período de fornecimento, e após a apresentação da respectiva 
documentação fiscal. 
4.3 - - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento 
da Nota Fiscal, através de crédito na conta bancária do fornecedor. 
4.4 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregão, no todo ou em parte, de acordo com 
as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% 
sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenização. 
4.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 • O presente Contrato terá vigência 12 meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, 
convindo as partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 • As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na 
seguinte dotação orçamentária: 

órgão Unid. Ore, Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
os 01 08.122.0002.2.057.0000 33903900 
08 02 08.214.0014.2.089.0000 33903900 
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08 02 08.244.0015.2.093.0000 33903900 
08 02 08.244.0072.2.095.0000 33903900 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - A Contratante obriga-se a: 
7.2- Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e do futuro Contrato, bem como 
zelo na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
7.3- Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com o Termo de Referência. 
7.4 - Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços 
contratados. 
7.5 • Permitir o acesso da mão de obra técnica da CONTRATADA, devidamente identificada, às suas 
dependências, para a prestação do serviço de instalação e manutenção corretiva dos equipamentos, de 8:00 
às 17:00 horas dos dias úteis, sendo que tal acesso poderá ser acompanhado por profissional técnico da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. O acesso em horários diferentes dos acordados deverá ser 
solicitado formalmente pela CONTRATADA, bem como assistido por profissional técnico da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL; 
7.6 - Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção. 
7.7- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por servidor especialmente designado, para exercer a 
função de Fiscal do Contrato, em atendimento ao estabelecido no art. 67 da Lei n° 8.666/93, através de Podaria 
da Secretaria Municipal competente. 
7.7 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada obriga-se a: 
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente. 
8.4 - Manter um preposto à disposição da Contratante, munido de sistema de comunicação que permita sua 
localização imediata para atendimento fora do horário estabelecido, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados. 
8.5 - A CONTRATADA deverá possuir equipe de suporte técnico na cidade de Juazeiro do Norte de modo a 
atender os termos deste Termo de Referência. 
8.6 - Atender aos chamados para manutenção a partir do registro do pedido da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL, nos prazos máximos especificados neste anexo; 
8.7 - Responsabilizar-se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da prestação 
do serviço, tais como salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-
transporte, vales-refeição e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por lei ou por convenção, 
dissídio ou acordo coletivos de trabalho das categorias; 
8.8 - Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
bem como assegurar os direitos e o cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação 
da ANATEL; 
8.9- Prestar o serviço dentro dos parâmetros e das rotinas estabelecidos, em observância às recomendações 
exigidas pela boa técnica, normas e legislação, comunicando à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, por 
escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, prestando os esclarecimentos necessários; 
8.10 - Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos na execução dos serviços. 
8.11 - Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal 
neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham 
incidir sobre o presente contrato. 
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8.12 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL; 
8.13 • Ter pleno conhecimento de todas as condições e peculiaridades inerentes aos serviços objeto deste 
Termo de Referência, não podendo invocar, posteriormente, desconhecimento para cobrança de serviços 
extras. 
8.14- Manter seus empregados identificados por crachá e uniformizados, quando nas dependências do 
CONTRATANTE, devendo substituir, em prazo então estabelecido, qualquer um deles que for inconveniente 
à boa ordem, demonstre incapacidade técnica, perturbe a ação da fiscalização, não acate as suas 
determinações ou não observe às normas internas. 
8.15- Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões em até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos da lei. 

CLÁUSULA NONA • DAS PROIBIÇÕES 
9.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência e 
autorização da CONTRATANTE. 

CLAUSULA DÉCIMA — DO INADIMPLEMENTO 
10.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações 
descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte prejudicada à outra, 
mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja 
providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
10.2 • A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de 
outras sanções, bem como no caso de não pagamento de mensalidade, a suspensão da prestação dos serviços pela 
CONTRATADA até a sua normalização 
10.3 — A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo contratual, 
estará sujeita às seguintes sanções: 
10.3.1 — advertência; 
10.3.2 — suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
10.3.3 — impedimento de contratar com a Administração; 
10.3.4 — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS SANÇÕES 
11.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
11.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
11.2.1 — Advertência; 
11.2.2- Multas necessárias, conforme segue: 
11.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
11.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta)dias. 
11.2.3 • Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
11.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DA RESCISÃO 
12.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
12.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
12.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMADUARTA • DA PUBUCAÇÃO 
14.1 — Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subseqüente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— DOS ANEXOS 
15.1 • Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatbrio, a proposta apresentada 
pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO 
16.1 • O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de Juazeiro do 
Norte/CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre elas 
celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que 
surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Juazeiro do Norte/CE, 27 de Maio de 2021. 

LN`v,v4x, 745 
Zulneide Rodrigues arente 
Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho 
CONTRATANTE 

Co.dy,(A ekt 
J COUTINHO DA SILVA FILHO 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 

1. 4-47.49)).JP,...noto   ALCovecitisco 
arnepF  isr--16J~ 2 SC(fAc-~ A
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CONTRATO N° 2021.05.27-0015 

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de Juazeiro do 
Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos 
e J COUTINHO DA SILVA FILHO, para o fim que nele se declara. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos, neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Diogo dos Santos Machado, residente e 
domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado J COUTINHO DA SILVA 
FILHO, estabelecida na Rua São Francisco, n° 469 A, , Juazeiro do Norte - CE, inscrita(o) no CNPJ sob o n° 
11.135.130/0001-58, neste ato representada por João Coutinho da Silva, portador(a) do CPF n° 650.854.853-00, 
apenas denominada(o) de CONTRATADA(0), resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da 
Licitação procedida na modalidade Pregão n° 2021.04.14.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 
10.520/2002 e da Lei n°8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLAUSULA PRIMEIRA— DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n.° 2021.04.14.1, de acordo com as Leis Federais n° 10.520/2002 e 
8.666/93, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Diogo dos Santos Machado, Ordenador(a) de Despesas do(a) 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos. 

CLAUSULA SEGUNDA • DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de acesso à 
intemet junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE, conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma 
discriminada no quadro abaixo: 

LOTE 02- Serviço via Fibra 
Item Especifleasão Unid. Cttde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 Plano de intemet através de infraestrutura em 

fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Melo Ambiente e 
Serviços Públicos SEMASP. 
Descrição do órgão a ser atendido: SEDE da 
SEMASP. 
Endereço: Avenida Ailton Gomes, siri, Parque 
Ecológico das Timbaúbas - Juazeiro do Norte, 
CE - CEP: 63.033-027 

mEs 12 500,00 6.000,00 

0002 Plano de intemet através de infraeseutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Meio ambiente e 
Serviços Públicos SEMASP. 
Descrição do Órgão a ser atendido: CEMITÉRIO 
SÃO JOÃO BATISTA 
Endereço: Av. Crescente, 33, Leandro Bezerra 
de Menezes, Juazeiro do Norte, CE. CEP: 
63.035-200. 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0003 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Meio ambiente e 
Serviços Públicos SEMASP. 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

f' 
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DO SOCORRO 
Endereço: Rua Santa Luzia, 1722, Socorro, 
Juazeiro do Norte, CE. CEP: 63.010-010. 

18.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA — DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta. 
3.2 - Instalação e Configuração: 
3.2.1 - Os serviços de instalação e configuração dos acessos de intemet compreendem: 
3.2.1.1 - A Contratada obriga-se a fornecer todos os equipamentos necessários a operacionalizaçáo e 
execução dos serviços ora licitados, sem qualquer ônus para o Município com a instalação e manutenção dos 
mesmos durante a execução do Contrato, os materiais e Equipamentos podem ser mantidos sob o regime de 
Comodato. 
3.2.1.2 - A Contratada será responsável pela alteração do local de instalação e/ou endereço do acesso, 
devendo observar os requisitos referentes a instalação, configuração e aceite dos acessos no novo local ou 
endereço, sendo que esse processo não deve gerar nem ônus para Secretaria Competente; 
3.2.1.3 - A Contratada deverá prover o necessário cabeannento, tanto horizontal quanto vertical para conexão 
dos elementos de rede instalados, se forem necessários para a correta instalação do acesso; 
3.2.1.4 - A passagem de cabeamento pela estrutura predial deverá ser aprovada e acompanhada pelo corpo 
técnico da prefeitura/Secretaria competente. 
3.2.1.5 - Prazo máximo de instalação dos acessos, 15 (quinze) dias corridos, a partir da data de solicitação; 
Tempo máximo para mudança de endereço dos acessos, 15 (quinze) dias corridos, a partir da data de 
solicitação. A CONTRATADA deverá arcar com os respectivos custos de alteração da rede, desde que não 
seja necessário o desenvolvimento de projetos especiais para atendimento; Tempo máximo de recuperação 
do circuito deve ser 24 (vinte e quatro) horas corridas; esses prazos serão contados a partir do momento da 
solicitação formal feita através da Secretaria Contratante. 

3.3 - Serviços de assistência técnica: 
a) - a CONTRATADA deverá disponibilizar um serviço de assistência técnica com atendimento na língua 
portuguesa para que a equipe técnica da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL possa fazer registros de 
ocorrências e solicitações de reparo, bem como acompanhar a solução dos problemas; 
b) - a CONTRATADA deverá disponibilizar número de telefone com ligação gratuita (0800), que possibilite um 
atendimento com funcionamento 24 horas por dia, 7 (sete) dias na semana, incluindo sábados, domingos e 
feriados, para eventuais chamados técnicos. Este número atuará como central de atendimento das 
ocorrências do serviço; 
c) - a CONTRATADA deverá atender às solicitações de assistência técnica a partir do registro do pedido da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL e fornecer, no prazo máximo de 1 (uma) hora, uma previsão de 
restabelecimento do serviço; 
d) - o tempo máximo para colocar o link de Internet em pleno funcionamento deverá ser de 12 (doze) horas; 
e) - a CONTRATADA deverá prever alternativas técnicas para a continuidade na prestação do serviço, sem 
ônus para a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, para os casos em que não seja possível a reativação 
do link dentro do prazo estipulado. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO 
FtEEQUILiBR10 ECONÔMICO-FINANCEIRO 
4.1 - O objeto contratual tem o valor mensal de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), totalizando o valor global 
anual estimado de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 
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4.2 - Os pagamentos serão realizados mediante a prestação dos serviços do objeto contratual, apurado 
através do valor das notas fiscais referente ao período de fornecimento, e após a apresentação da respectiva 
documentação fiscal. 
4.3 - - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento 
da Nota Fiscal, através de crédito na conta bancária do fornecedor. 
4.4 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregão, no todo ou em parte, de acordo com 
as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% 
sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenização. 
4.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a 
manutenção do ajuilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA • DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 • O presente Contrato terá vigência 12 meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, 
convindo as partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA • DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na 
seguinte dotação orçamentária: 

01100 UM. Ors, Projeto/ Atividade Elemento de Despesa 
09 01 18.122.0002.2.099.0000 33903900 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 • A Contratante obriga-se a: 
7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e do futuro Contrato, bem como 
zelo na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
7.3 - Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com o Termo de Referência. 
7.4 • Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços 
contratados. 
7.5 - Permitir o acesso da mão de obra técnica da CONTRATADA, devidamente identificada, às suas 
dependências, para a prestação do serviço de instalação e manutenção corretiva dos equipamentos, de 8:00 
às 17:00 horas dos dias úteis, sendo que tal acesso poderá ser acompanhado por profissional técnico da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. O acesso em horários diferentes dos acordados deverá ser 
solicitado formalmente pela CONTRATADA, bem como assistido por profissional técnico da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL; 
7.6 - Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção. 
7.7 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por servidor especialmente designado, para exercer a 
função de Fiscal do Contrato, em atendimento ao estabelecido no art. 67 da Lei n° 8.666/93, através de Portaria 
da Secretaria Municipal competente. 
7.7 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 
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CLÁUSULA OITAVA • DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA Folha No Ca( 
8.1 - A Contratada obriga-se a: 
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente. 
8.4 - Manter um preposto à disposição da Contratante, munido de sistema de comunicação que permita sua 
localização imediata para atendimento fora do horário estabelecido, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados. 
8.5 • A CONTRATADA deverá possuir equipe de suporte técnico na cidade de Juazeiro do Norte de modo a 
atender os termos deste Termo de Referência. 
8.6 - Atender aos chamados para manutenção a partir do registro do pedido da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL, nos prazos máximos especificados neste anexo; 
8.7 - Responsabilizar-se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da prestação 
do serviço, tais como salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-
transporte, vales-refeição e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por lei ou por convenção, 
dissídio ou acordo coletivos de trabalho das categorias; 
8.8 - Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
bem como assegurar os direitos e o cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação 
da ANATEL; 
8.9 - Prestar o serviço dentro dos parâmetros e das rotinas estabelecidos, em observância às recomendações 
exigidas pela boa técnica, normas e legislação, comunicando à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, por 
escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, prestando os esclarecimentos necessários; 
8.10 - Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos na execução dos serviços. 
8.11 - Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal 
neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham 
incidir sobre o presente contrato. 
8.12 • Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL; 
8.13 • Ter pleno conhecimento de todas as condições e peculiaridades inerentes aos serviços objeto deste 
Termo de Referência, não podendo invocar, posteriormente, desconhecimento para cobrança de serviços 
extras. 
8.14 • Manter seus empregados identificados por crachá e uniformizados, quando nas dependências do 
CONTRATANTE, devendo substituir, em prazo então estabelecido, qualquer um deles que for inconveniente 
à boa ordem, demonstre incapacidade técnica, perturbe a ação da fiscalização, não acate as suas 
determinações ou não observe às normas internas. 
8.15 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões em até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos da lei. 

CLÁUSULA NONA - DAS PROIBIÇÕES 
9.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência e 
autorização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMAr DO INADIMPLEMENTO 
10.1 - O lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações 
descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte prejudicada à outra, 
mediante notificação por escrito, entreigue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja 
providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
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Folha N°  Gle3 
10.2 • A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de 
outras sanções, bem como no caso de não pagamento de mensalidade, a suspensão da prestação dos serviços pela 
CONTRATADA até a sua normalização 
10.3 — A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vinculo contratual, 
estará sujeita às seguintes sanções: 
10.3.1 — advertência; 
10.3.2 — suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
10.3.3 — impedimento de contratar com a Administração; 
10.3.4 — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DAS SANÇÕES 
11.1 • À Contratada total ou parcialmente inadinnplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
11.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
11.2.1 — Advertência; 
11.2.2- Multas necessárias, conforme segue: 
11.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
11.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
11.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
11.2.4 • Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
11.3 • A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuizo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1 - Este contrato. poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
12.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
12.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA • DA PUBLICAÇÃO 
14.1 — Este Contrata deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5° (quinto) dia útil do mê 
subseqüente ao de sua assinatura. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS 
Folha N° 2011 

15.1 • Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta apresentada 
pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO 
16.1 • O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de Juazeiro do 
Norte/CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre elas 
celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que 
surta seus jurídicos e legais efeitos. 

TESTEMUNHAS: 

1. ricenotte--i

2. 

Juazeiro do Norte/CE, 27 de Maio de 2021. 

Secretaria M 

o dos Sa 
rdenador(a) 

nicipal d- • - I ente e Serviços Públicos 
CONTRATANTE 

I 
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J COUTINHO DA SILVA FILHO 
CONTRATADA 
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CONTRATO N° 2021.05.27-0016 

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de Juazeiro do 
Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal de Turismo e Romaria e J COUTINHO 
DA SILVA FILHO, para o fim que nele se declara. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.° 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Turismo e Romaria, neste ato representada por 
seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Paulo César de Lima Andrelino, residente e domiciliado(a) nesta 
Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado J COUTINHO DA SILVA FILHO, estabelecida na 
Rua São Francisco, re 469 A, ,Juazeiro do Norte - CE, inscrita(o) no CNPJ sob o n° 11.135.130/0001-58, neste ato 
representada por João Coutinho da Silva, portador(a) do CPF n° 650.854.853-00, apenas denominada(o) de 
CONTRATADA(0), resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação procedida na 
modalidade Pregão n° 2021.04.14.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 10.520/2002 e da Lei n°8.666/93, 
e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 • Processo de Licitação na modalidade Pregão n.° 2021.04.14.1, de acordo com as Leis Federais n° 10.520/2002 e 
8.666/93, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Paulo César de Lima Andrelino, Ordenadoria) de Despesas do(a) 
Secretaria Municipal de Turismo e Romaria. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 • O presente Instrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de acesso à 
intemet junto a Secretaria Municipal de Turismo e Romaria de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações 
constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no 
quadro abaixo: 

LOTE 02- Serviço via Fibra 
item Especificação Unid. 
0001 Plano de intemet através de tnfraestrutura em 

fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Turismo e Romaria - 
SETUR. 
Descrição do Órgão a ser atendido: SEDE. 
Endereço: Anfiteatro do Centro Multiuso - Rua 
Interventor Francisco Erivanio Cruz, s/n, Centro, 
Juazeiro do Norte, CE. CEP: 63.010-015. 

MÊS 

otde. 

12 

MarcafModelo Valor unitário 

500,00 

Valor Total! 

6.000,001 

6.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA — DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta. 
3.2- Instalação e Configuração: 
3.2.1 - Os serviços de instalação e configuração dos acessos de intemet compreendem: 
3.2.1.1 - A Contratada obriga-se a fornecer todos os equipamentos necessários a operacionalização e 
execução dos serviços ora licitados, sem qualquer ônus para o Município com a instalação e manutenção dos 
mesmos durante a execução do Contrato, os materiais e Equipamentos podem ser mantidos sob o regime de 
Comodato. 
3.2.12 - A Contratada será responsável pela alteração do local de instalação elou endereço do acesso, 
devendo observar os requisitos referentes a instalação, configuração e aceite dos acessos no novo local ou 
endereço, sendo que esse processo não deve gerar nem ônus para Secretaria Competente; 
3.2.1.3 - A Contratada deverá prover o necessário cabeamento, tanto horizontal quanto vertical para conexão 
dos elementos de rede instalados, se forem necessários para a correta instalação do acesso; 
3.2.1.4 - A passagem de cabeamento pela estrutura predial deverá ser aprovada e acompanhada pelo corpo 
técnico da prefeitura/Secretaria competente. 
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3.2.1.5 - Prazo máximo de instalação dos acessos, 15 (quinze) dias corridos, a partir da data de solicitação; 
Tempo máximo para mudança de endereço dos acessos, 15 (quinze) dias corridos, a partir da data de 
solicitação. A CONTRATADA deverá arcar com os respectivos custos de alteração da rede, desde que não 
seja necessário o desenvolvimento de projetos especiais para atendimento; Tempo máximo de recuperação 
do circuito deve ser 24 (vinte e quatro) horas corridas; esses prazos serão contados a partir do momento da 
solicitação formal feita através da Secretaria Contratante. 

3.3 - Serviços de assistência técnica: 
a) - a CONTRATADA deverá disponibilizar um serviço de assistência técnica com atendimento na língua 
portuguesa para que a equipe técnica da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL possa fazer registros de 
ocorrências e solicitações de reparo, bem como acompanhar a solução dos problemas; 
b) - a CONTRATADA deverá disponibilizar número de telefone com ligação gratuita (0800), que possibilite um 
atendimento com funcionamento 24 horas por dia, 7 (sete) dias na semana, incluindo sábados, domingos e 
feriados, para eventuais chamados técnicos. Este número atuará como central de atendimento das 
ocorrências do serviço; 
c) - a CONTRATADA deverá atender às solicitações de assistência técnica a partir do registro do pedido da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL e fornecer, no prazo máximo de 1 (uma) hora, uma previsão de 
restabelecimento do serviço; 
d) - o tempo máximo para colocar o link de Intemet em pleno funcionamento deverá ser de 12 (doze) horas; 
e) - a CONTRATADA deverá prever alternativas técnicas para a continuidade na prestação do serviço, sem 
ônus para a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, para os casos em que não seja possível a reativação 
do link dentro do prazo estipulado. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO 
REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
4.1 • O objeto contratual tem o valor mensal de R$ 500,00 (quinhentos reais), totalizando o valor global anual 
estimado de R$ 6.000,00 (seis mil reais). 
4.2 • Os pagamentos serão realizados mediante a prestação dos serviços do objeto contratual, apurado 
através do valor das notas fiscais referente ao período de fornecimento, e após a apresentação da respectiva 
documentação fiscal. 
4.3 - - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento 
da Nota Fiscal, através de crédito na conta bancária do fornecedor. 
4.4 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregão, no todo ou em parte, de acordo com 
as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% 
sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenização. 
4.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea económica 
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 • O presente Contrato terá vigência 12 meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, 
convindo as partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA • DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 • As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na 
seguinte dotação orçamentária: r 

‘‘?, 
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01 
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Folha no 
Elemento de Despesa 

33903900 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - A Contratante obriga-se a: 
7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e do futuro Contrato, bem como 
zelo na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
7.3 - Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com o Termo de Referência. 
7.4 - Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços 
contratados. 
7.5 - Permitir o acesso da mão de obra técnica da CONTRATADA, devidamente identificada, às suas 
dependências, para a prestação do serviço de instalação e manutenção corretiva dos equipamentos, de 8:00 
às 17:00 horas dos dias úteis, sendo que tal acesso poderá ser acompanhado por profissional técnico da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. O acesso em horários diferentes dos acordados deverá ser 
solicitado formalmente pela CONTRATADA, bem como assistido por profissional técnico da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL; 
7.6 - Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção. 
7.7 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por servidor especialmente designado, para exercer a 
função de Fiscal do Contrato, em atendimento ao estabelecido no art. 67 da Lei n°8.666/93, através de Portaria 
da Secretaria Municipal competente. 
7.7 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada obriga-se a: 
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente. 
8.4 - Manter um preposto à disposição da Contratante, munido de sistema de comunicação que permita sua 
localização imediata para atendimento fora do horário estabelecido, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados. 
8.5 - A CONTRATADA deverá possuir equipe de suporte técnico na cidade de Juazeiro do Norte de modo a 
atender os termos deste Termo de Referência. 
8.6 - Atender aos chamados para manutenção a partir do registro do pedido da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL, nos prazos máximos especificados neste anexo; 
8.7 Responsabilizar-se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da prestação 
do serviço, tais como salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-
transporte, vales-refeição e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por lei ou por convenção, 
dissidio ou acordo coletivos de trabalho das categorias; 
8.8 - Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
bem como assegurar os direitos e o cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação 
da ANATEL; 
8.9 - Prestar o serviço dentro dos parâmetros e das rotinas estabelecidos, em observância às recomendações 
exigidas pela boa técnica, normas e legislação, comunicando à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, por 
escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, prestando os esclarecimentos necessários; 
8.10 - Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos na execução dos serviços. 
8.11 - Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal 
neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham 
incidir sobre o presente contrato. 
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8.12 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela ADMINISTRAÇÃO -LIGA 
MUNICIPAL; 
8.13 - Ter pleno conhecimento de todas as condições e peculiaridades inerentes aos serviços objeto deste 
Termo de Referência, não podendo invocar, posteriormente, desconhecimento para cobrança de serviços 
extras. 
8.14 • Manter seus empregados identificados por crachá e uniformizados, quando nas dependências do 
CONTRATANTE, devendo substituir, em prazo então estabelecido, qualquer um deles que for inconveniente 
à boa ordem, demonstre incapacidade técnica, perturbe a ação da fiscalização, não acate as suas 
determinações ou não observe às normas internas. 
8.15 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões em até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos da lei. 

CLÁUSULA NONA- DAS PROIBIÇÕES 
9.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência e 
autorização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO INADIMPLEMENTO 
10.1 - O lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações 
descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte prejudicada à outra, 
mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja 
providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuizo de 
outras sanções, bem como no caso de não pagamento de mensalidade, a suspensão da prestação dos serviços pela 
CONTRATADA até a sua normalização 
10.3 — A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vinculo contratual, 
estará sujeita às seguintes sanções: 
10.3.1 — advertência; 
10.3.2 — suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
10.3.3 — impedimento de contratar com a Administração; 
10.3.4 — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS SANÇÕES 
111 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
11.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
11.2.1 — Advertência; 
11.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
11.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
11.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
11.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
11.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DA RESCISÃO 
Folha 

N°1)9____ 
12.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
12.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
12.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
14.1 — Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subseqüente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS ANEXOS 
15.1 • Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta apresentada 
pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA • DO FORO 
16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de Juazeiro do 
Norte/CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde á manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre elas 
celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que 
surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Juazeiro do Norte/CE, 27 de Maio de 2021. 

.2-741,6,1‘,41 
aulo César de Lima Andrelino 
Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Turismo e Romaria 
CONTRATANTE 

•,„~ ria 

J COUTINHO DA SILVA FILHO 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1 iLaJ -ao  2;c035Re94ç5 
2.  "r31;01AC a Ott.~  CPF f.d.rg& "3--6d)
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Folha N° 2.1a_r CONTRATO N°2021.05.27.0017 

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de Juazeiro do 
Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal de Administração e J COUTINHO DA 
SILVA FILHO, para o fim que nele se declara. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Administração, neste ato representada por 
seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). José Tarso Magno Teixeira da Silva, residente e domiciliado(a) nesta 
Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado J COUTINHO DA SILVA FILHO, estabelecida na 
Rua São Francisco, n° 469 A. , Juazeiro do Norte - CE, inscrita(o) no CNPJ sob o n° 11.135.130/0001-58, neste ato 

representada por João Coutinho da Silva, portador(a) do CPF n° 650.854.853-00, apenas denominada(o) de 

CONTRATADA(0), resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da licitação procedida na 

modalidade Pregão n° 2021.04.14.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 10.52012002 e da Lei n° 8.666/93, 

e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 • Processo de Licitação na modalidade Pregão n.° 2021.04.14.1, de acordo com as Leis Federais n° 10.520/2002 e 

8.666/93, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). José Tarso Magno Teixeira da Silva, Ordenador(a) de Despesas 

do(a) Secretaria Municipal de Administração. 

CLÁUSULA SEGUNDA • DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de acesso à 

intemet junto a Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no 

Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo: 

LOTE 02 - Serviço via Fibra I 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total I 
0001 Plano de intemet através de infraestrutura em 

fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria de Administração - SEAD. 
Descrição do Órgão a ser atendido: PJmoxarifado 
(Anexo). 
Endereço: Avenida Doutor Floro Bartolomeu, 
1027A. São Miguel, Juazeiro do Norte, CE. CEP: 
63.016-015 

MÊS 12 500,00 

[ 

6.000,00,1 
1 

1
7 6.000,00 , 

IOTE 03 - Serviço com Link Dedicado 
, 

Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total I 

0001 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com link dedicado, com velocidade 
mínima de 200 MB FULL 99,97% AA e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria de Administração - SEAD. 
Descrição do órgão a ser atendido: PAÇO 
MUNICIPAL. 
Endereço: Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro, 
Juazeiro do Norte - CE, CEP: 63.050-500. 

MÊS 12 900,00 

! 

10.800,00' 

1 
10.800,00 i 

CLAUSULA TERCEIRA — DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta. 
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3.2- Instalação e Configuração: 
3.2.1 - Os serviços de instalação e configuração dos acessos de intemet compreendem: 
3.2.1.1 - A Contratada obriga-se a fornecer todos os equipamentos necessários a operacionalização e 
execução dos serviços ora licitados, sem qualquer ônus para o Município com a instalação e manutenção dos 
mesmos durante a execução do Contrato, os materiais e Equipamentos podem ser mantidos sob o regime de 
Comodato. 
3.2.1.2 - A Contratada será responsável pela alteração do local de instalação e/ou endereço do acesso, 
devendo observar os requisitos referentes a instalação, configuração e aceite dos acessos no novo local ou 
endereço, sendo que esse processo não deve gerar nem ônus para Secretaria Competente; 
3.2.1.3 - A Contratada deverá prover o necessário cabeamento, tanto horizontal quanto vertical para conexão 
dos elementos de rede instalados, se forem necessários para a correta instalação do acesso; 
3.2.1.4 - A passagem de cabeamento pela estrutura predial deverá ser aprovada e acompanhada pelo corpo 
técnico da prefeitura/Secretaria competente. 
3.2.1.5 - Prazo máximo de instalação dos acessos, 15 (quinze) dias corridos, a partir da data de solicitação; 
Tempo máximo para mudança de endereço dos acessos, 15 (quinze) dias corridos, a partir da data de 
solicitação. A CONTRATADA deverá arcar com os respectivos custos de alteração da rede, desde que não 
seja necessário o desenvolvimento de projetos especiais para atendimento; Tempo máximo de recuperação 
do circuito deve ser 24 (vinte e quatro) horas corridas; esses prazos serão contados a partir do momento da 
solicitação formal feita através da Secretaria Contratante. 

3.3 - Serviços de assistência técnica: 
a) - a CONTRATADA deverá disponibilizar um serviço de assistência técnica com atendimento na língua 
portuguesa para que a equipe técnica da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL possa fazer registros de 
ocorrências e solicitações de reparo, bem como acompanhar a solução dos problemas; 
b) - a CONTRATADA deverá disponibilizar número de telefone com ligação gratuita (0800), que possibilite um 
atendimento com funcionamento 24 horas por dia, 7 (sete) dias na semana, incluindo sábados, domingos e 
feriados, para eventuais chamados técnicos. Este número atuará como central de atendimento das 
ocorrências do serviço; 
c) - a CONTRATADA deverá atender às solicitações de assistência técnica a partir do registro do pedido da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL e fornecer, no prazo máximo de 1 (uma) hora, uma previsão de 
restabelecimento do serviço; 
d) - o tempo máximo para colocar o link de Internet em pleno funcionamento deverá ser de 12 (doze) horas; 
e) - a CONTRATADA deverá prever alternativas técnicas para a continuidade na prestação do serviço, sem 
ônus para a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, para os casos em que não seja possível a reativação 
do link dentro do prazo estipulado. 

CLÁUSULA QUARTA • DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO 
REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
4.1 • O objeto contratual tem o valor mensal de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais), totalizando o valor global 
anual estimado de R$ 16.800,00 (dezesseis mil oitocentos reais). 
4.2 • Os pagamentos serão realizados mediante a prestação dos serviços do objeto contratual, apurado 
através do valor das notas fiscais referente ao período de fornecimento, e após a apresentação da respectiva 
documentação fiscal. 
4.3 - - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento 
da Nota Fiscal, através de crédito na conta bancária do fornecedor. 
4.4 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregão, no todo ou em parte, de acordo com 
as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% 
sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenização. 
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4.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666193, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 • O presente Contrato terá vigência 12 meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, 
convindo as partes contratantes, nos termos do Art 57, da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na 
seguinte dotação orçamentária: 

órgão Unld. Orç. Projeto/Atividade 
23 01 04.122.0002.2.210.0000 

Elemento de Despesa 
33903900 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - A Contratante obriga-se a: 
7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e do futuro Contrato, bem como 
zelo na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
7.3 - Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com o Termo de Referência. 
7.4 - Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços 
contratados. 
7.5 - Permitir o acesso da mão de obra técnica da CONTRATADA, devidamente identificada, às suas 
dependências, para a prestação do serviço de instalação e manutenção corretiva dos equipamentos, de 8:00 
às 17:00 horas dos dias úteis, sendo que tal acesso poderá ser acompanhado por profissional técnico da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. O acesso em horários diferentes dos acordados deverá ser 
solicitado formalmente pela CONTRATADA, bem como assistido por profissional técnico da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL; 
7.6 - Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção. 
7.7 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por servidor especialmente designado, para exercer a 
função de Fiscal do Contrato, em atendimento ao estabelecido no art. 67 da Lei n° 8.666/93, através de Portaria 
da Secretaria Municipal competente. 
7.7 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 • A Contratada obriga-se a: 
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente. 
8.4 - Manter um preposto à disposição da Contratante, munido de sistema de comunicação que permita sua 
localização imediata para atendimento fora do horário estabelecido, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados. 
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8.5 - A CONTRATADA deverá possuir equipe de suporte técnico na cidade de Juazeiro do Norte de modo a 
atender os termos deste Termo de Referência. 
8.6 - Atender aos chamados para manutenção a partir do registro do pedido da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL, nos prazos máximos especificados neste anexo; 
8.7- Responsabilizar-se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da prestação 
do serviço, tais como salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-
transporte, vales-refeição e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por lei ou por convenção, 
dissídio ou acordo coletivos de trabalho das categorias; 
8.8 - Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
bem como assegurar os direitos e o cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação 
da ANATEL; 
8.9 - Prestar o serviço dentro dos parâmetros e das rotinas estabelecidos, em observância às recomendações 
exigidas pela boa técnica, normas e legislação, comunicando à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, por 
escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, prestando os esclarecimentos necessários; 
8.10 - Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos na execução dos serviços. 
8.11 - Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal 
neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham 
incidir sobre o presente contrato. 
8.12 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL; 
8.13 - Ter pleno conhecimento de todas as condições e peculiaridades inerentes aos serviços objeto deste 
Termo de Referência, não podendo invocar, posteriormente, desconhecimento para cobrança de serviços 
extras. 
8.14 - Manter seus empregados identificados por crachá e uniformizados, quando nas dependências do 
CONTRATANTE, devendo substituir, em prazo então estabelecido, qualquer um deles que for inconveniente 
à boa ordem, demonstre incapacidade técnica, perturbe a ação da fiscalização, não acate as suas 
determinações ou não observe às normas internas. 
8.15 • Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões em até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos da lei. 

CLAUSULA NONA - DAS PROIBIÇÕES 
9.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência e 
autorização da CONTRATANTE. 

CLAUSULA DÉCIMA— DO INADIMPLEMENTO 
10.1 - O lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações 
descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte prejudicada à outra, 
mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja 
providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
10.2 • A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de 
outras sanções, bem como no caso de não pagamento de mensalidade, a suspensão da prestação dos serviços pela 
CONTRATADA até a sua normalização 
10.3 — A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vinculo contratual, 
estará sujeita às seguintes sanções: 
10.3.1 — advertência; 
10.3.2 — suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
10.3.3 — impedimento de contratar com a Administração; 
10.34 — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS SANÇÕES 
11.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
11.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
11.2.1 - Advertência; 
11.2.2 • Multas necessárias, conforme segue: 
11.2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
11.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
11.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
11.3 - A Prefeitura .Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DA RESCISÃO 
12.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringênc,la de qualquer das condições pactuadas. 
12.2 • O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
12.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA • DA PUBLICAÇÃO 
14.1 — Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subseqüente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— DOS ANEXOS 
15.1 • Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta apresentada 
pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de Juazeiro do 
Norte/CE. 
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre elas 
celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igujUeorfljwa, na presença das testemunhas abaixo, para que 
surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Juazeiro d 

rso MagdTeixeira da 5 a 
nador(a) de Despe 

" al de inistração 
TANTE 

i t.z?Jea Cânvi LCS 

J COUTINHO DA SILVA FILHO 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

tiçNnYnomx    cpF.fàf 303 3A- 3 
2. trStrOtto-    sCIP AkAdrtk —C::Ca, Vq 4310 
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CONTRATO N° 2021.05.27-0018 

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de Juazeiro do 
Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal de Cultura e J COUTINHO DA SILVA 
FILHO, para o fim que nele se declara. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.° 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representada por seu(sua) 
Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Vanderlúcio Lopes Pereira, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas 
denominado de CONTRATANTE, e de outro lado J COUTINHO DA SILVA FILHO, estabelecida na Rua São Francisco, 
n°469 A„ Juazeiro do Norte- CE, inscrita(o) no CNPJ sob o n° 11.135.13010001-58, neste ato representada por João 
Coufinho da Silva, portador(a) do CPF n* 650.854.853-00, apenas denominada(o) de CONTRATADA(0), resolvem 
firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação procedida na modalidade Pregão n° 
2021.04.14.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 10.520/2002 e da Lei n° 8.666193, e suas alterações 
posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 • Processo de Licitação na modalidade Pregão n.° 2021.04.14.1, de acordo com as Leis Federais n° 10.520/2002 e 
8.666/93, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Vanderlúcio Lopes Pereira, Ordenador(a) de Despesas do(a) 
Secretaria Municipal de Cultura. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de acesso à 
intemet junto a Secretaria Municipal de Cultura de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo 
I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo: 

LOTE 02 - Serviço via Fibra I 
Item 'Especificação Unid. 0.2tde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 

' 

Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 Me 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades d 
Secretaria Municipal de Cultura - SECULT. 
Descrição do órgão a ser atendido: SEDE d. 
SECULT 
Endereço: Rua Antônio Valter Honorato Teles 
SN, José Geraid• 
Cruz - Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63.e e e 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0002 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 M: 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades d 
Secretaria Municipal de Cultura - SECULT. 
Descrição do Órgão a ser atendido: BIBLIOTEC 
PÚBLICA 
MUNICIPAL DR. POSSIDONIO DA SILVA BEM. 
Endereço: Rua Santo Agostinho, 300, Centro 
Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63.010-16 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0003 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 M: 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao. atendimento das necessidades d• 
Secretaria Municipal de Cultura - SECULT. 
Descrição do Órgão a ser atendido: TEATR• 
MUNICIPAL 
MARQUISE BRANCA 
Endereço: Av. Padre Cícero, S/N, Salesianos 
Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63.050-29 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0004 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 M: 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 

MÊS 12 50000 
i 

6.000,00 
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destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Cultura - SECULT 
Descrição do órgão a ser atendido: REFESA. 
Endereço: Av. Prefeito CallOS Cruz, 1901, São 
Miguel - Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63.020-
025 

Folha N° :] 2: p 

0005 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Cultura - SECULT. 
Descrição do Órgão a ser atendido: PARQUE DE 
EVENTOS 
PADRE CÍCERO. 
Endereço: Rua Carlos Alberto Alves Quidno, S/N, 
Nas 
proximidades do Campo Alegre e Planalto-
Juazeiro do Norte, CE 
- CEP: 63.048-060 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

30.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA — DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta. 
3.2 - Instalação e Configuração: 
3.2.1 - Os serviços de instalação e configuração dos acessos de intemet compreendem: 
3.2.1.1 - A Contratada obriga-se a fornecer todos os equipamentos necessários a operacionalização e 
execução dos serviços ora licitados, sem qualquer ónus para o Município com a instalação e manutenção dos 
mesmos durante a execução do Contrato, os materiais e Equipamentos podem ser mantidos sob o regime de 
Comodato. 
3.2.1.2 - A Contratada será responsável pela alteração do local de instalação e/ou endereço do acesso, 
devendo observar os requisitos referentes a instalação, configuração e aceite dos acessos no novo local ou 
endereço, sendo que esse processo não deve gerar nem ônus para Secretaria Competente; 
3.2.1.3 - A Contratada deverá prover o necessário cabeamento, tanto horizontal quanto vertical para conexão 
dos elementos de rede instalados, se forem necessários para a correta instalação do acesso; 
3.2.1.4 - A passagem de cabeamento pela estrutura predial deverá ser aprovada e acompanhada pelo corpo 
técnico da prefeitura/Secretaria competente. 
3.2.1.5 - Prazo máximo de instalação dos acessos, 15 (quinze) dias corridos, a partir da data de solicitação; 
Tempo máximo para mudança de endereço dos acessos, 15 (quinze) dias corridos, a partir da data de 
solicitação. A CONTRATADA deverá arcar com os respectivos custos de alteração da rede, desde que não 
seja necessário o desenvolvimento de projetos especiais para atendimento; Tempo máximo de recuperação 
do circuito deve ser 24 (vinte e quatro) horas corridas; esses prazos serão contados a partir do momento da 
solicitação formal feita através da Secretaria Contratante. 

3.3 - Serviços de assistência técnica: 
a) - a CONTRATADA deverá disponibilizar um serviço de assistência técnica com atendimento na língua 
portuguesa para que a equipe técnica da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL possa fazer registros de 
ocorrências e solicitações de reparo, bem como acompanhar a solução dos problemas; 
b) - a CONTRATADA deverá disponibilizar número de telefone com ligação gratuita (0800), que possibilite um 
atendimento com funcionamento 24 horas por dia, 7 (sete) dias na semana, incluindo sábados, domingos e 
feriados, para eventuais chamados técnicos. Este número atuará como central de atendimento das 
ocorrências do serviço; 
c) - a CONTRATADA deverá atender às solicitações de assistência técnica a partir do registro do pedido da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL e fornecer, no prazo máximo de 1 (uma) hora, uma previsão de 
restabelecimento do serviço; 
d) - o tempo máximo para colocar o link de Internet em pleno funcionamento deverá ser de 12 (doze) horas; 
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Fahalie 
e) - a CONTRATADA deverá prever alternativas técnicas para a continuidade na prestação do serviço, sem 
ônus para a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, para os casos em que não seja possível a reativação 
do link dentro do prazo estipulado. 

CLÁUSULA QUARTA. DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
4.1 • O objeto contratual tem o valor mensal de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), totalizando o valor global 
anual estimado de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
4.2 - Os pagamentos serão realizados mediante a prestação dos serviços do objeto contratual, apurado 
através do valor das notas fiscais referente ao período de fornecimento, e após a apresentação da respectiva 
documentação fiscal. 
4.3 - - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento 
da Nota Fiscal, através de crédito na conta bancária do fornecedor. 
4.4 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregão, no todo ou em parte, de acordo com 
as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% 
sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenização. 
4.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 • O presente Contrato terá vigência 12 meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, 
convindo as partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na 
seguinte dotação orçamentária: 

órgão
13 

()Md. Orç 
01 

Projeto/Atividade
13.122.0002.2.139.0000 

Elemento de Despesa 
33903900 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - A Contratante obriga-se a: 
7.2- Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e do futuro Contrato, bem como 
zelo na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
7.3 - Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com o Termo de Referência. 
7.4 - Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços 
contratados. 
7.5 • Permitir o acesso da mão de obra técnica da CONTRATADA, devidamente identificada, às suas 
dependências, para a prestação do serviço de instalação e manutenção corretiva dos equipamentos, de 8:00 
às 17:00 horas dos dias úteis, sendo que tal acesso poderá ser acompanhado por profissional técnico da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. O acesso em horários diferentes dos acordados deverá ser 
solicitado formalmente pela CONTRATADA, bem como assistido por profissional técnico da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL; 
7.6 - Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção. 

• 
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7.7 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por servidor especialmente designado, para exercer a 
função de Fiscal do Contrato, em atendimento ao estabelecido no art. 67 da Lei n° 8.666/93, através de Portaria 
da Secretaria Municipal competente. 
7.7 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem corno zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada obriga-se a: 
8.2- Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente. 
8.4 - Manter um preposto à disposição da Contratante, munido de sistema de comunicação que permita sua 
localização imediata para atendimento fora do horário estabelecido, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados. 
8.5 - A CONTRATADA deverá possuir equipe de suporte técnico na cidade de Juazeiro do Norte de modo a 
atender os termos deste Termo de Referência. 
8.6 - Atender aos chamados para manutenção a partir do registro do pedido da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL, nos prazos máximos especificados neste anexo; 
8.7 - Responsabilizar-se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da prestação 
do serviço, tais como salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-
transporte, vales-refeição e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por lei ou por convenção, 
dissídio ou acordo coletivos de trabalho das categorias; 
8.8 - Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
bem como assegurar os direitos e o cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação 
da ANATEL; 
8.9 - Prestar o serviço dentro dos parâmetros e das rotinas estabelecidos, em observância às recomendações 
exigidas pela boa técnica, normas e legislação, comunicando à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, por 
escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, prestando os esclarecimentos necessários; 
8.10 - Amar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos na execução dos serviços 
8.11 • Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal 
neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdencÀários, fiscais e comerciais, que venham 
incidir sobre o presente contrato. 
8.12 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL; 
8.13 - Ter pleno conhecimento de todas as condições e peculiaridades inerentes aos serviços objeto deste 
Termo de Referência, não podendo invocar, posteriormente, desconhecimento para cobrança de serviços 
extras. 
8.14 - Manter seus- empregados identificados por crachá e uniformizados, quando nas dependências do 
CONTRATANTE, devendo substituir, em prazo então estabelecido, qualquer um deles que for inconveniente 
à boa ordem, demonstre incapacidade técnica, perturbe a ação da fiscalização, não acate as suas 
determinações ou não observe às normas internas. 
8.15- Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões em até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos da lei. 

CLÁUSULA NONA - DAS PROIBIÇÕES 
9.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência e 
autorização da CONTRATANTE. 

CLAUSULA DÉCIMA— DO INADIMPLEMENTO 
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10.1 - O lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações 
descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte prejudicada à outra, 
mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja 
providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de 
outras sanções, bem como no caso de não pagamento de mensalidade, a suspensão da prestação dos serviços pela 
CONTRATADA até a sua normalização 
10.3 — A CONTRATADA, pela sua inadimpléncia no cumprimento do contrato, enquanto durar o vinculo contratual, 
estará sujeita às seguintes sanções: 
10.3.1 — advertência; 
10.3.2 — suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
10.3.3 — impedimento de contratar com a Administração; 
10.3.4 — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS SANÇÕES 
11.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
11.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
11.2.1 — Advertência; 
11.2.2. Multas necessárias, conforme segue: 
11.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
11.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
11.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
11.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO 
12.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
12.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
12.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ónus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
14.1 — Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 50 (quinto) dia útil do mês 
subseqüente ao de sua assinatura. 
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Folha N° 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS ANEXOS 
15.1 • Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta apresentada 
pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarc.a de Juazeiro do 
Norte/CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre elas 
celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que 
surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Juazeiro do Norte/CE, 27 de Maio de 2021. 

Vanderiticio Lopes Pereira 
Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Cultura 
CONTRATANTE 

-4, a."._ ee. 

J COUTINHO DA SILVA FILHO 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

ifin movin agi-tio/41f  pc_F8gr3bs33.- --632
2. bitAdra'  1.14 a 04 0 rVaAti ci3CMA59k5 tx;) 
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CONTRATO N°2021.05.27.0019 Folha N°  4 -7119-

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de Juazeiro do 
Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal de Educação e J COUTINHO DA 
SILVA FILHO, para ohm que nele se declara. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Educação, neste ato representada por seu(sua) 
Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Pergentina Parente Jardim Catunda, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, 
apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado J COUTINHO DA SILVA FILHO, estabelecida na Rua São 
Francisco, n° 469 A„ Juazeiro do Norte - CE, inscrita(o) no CNPJ sob o n° 11.135.130/0001-58, neste ato 
representada por João Coutinho da Silva, portador(a) do CPF n° 650.854.853-00, apenas denominada(o) de 
CONTRATADA(0), resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação procedida na 
modalidade Pregão n° 2021.04.14.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 10.520/2002 e da Lei n°8.666/93, 
e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 • Processo de Licitação na modalidade Pregão n.° 2021.04.14.1, de acordo com as Leis Federais n° 10.520/2002 e 
8.666/93, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Pergentina Parente Jardim Catunda, Ordenador(a) de Despesas 
do(a) Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 • O presente Instrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados no fomecimento de acesso à 
intemet junto a Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no 
Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo: 

LOTE 02 - Serviço via Fibra 
ii 

Item Especificação Unld. Otde. MarcalModelo Valor unitário Valor Total 

0001 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC. 
Descrição do órgão a ser atendido: GARAGEM - 
SETOR DA MERENDA ESCOLAR. 
Endereço: Rua Do Seminário, 458, São Miguel - 
Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63.010-145. 

MÊS 12 50000 6.00000 

0002 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades do 
Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de 
Educação SEDUC. 
Descrição do órgão a ser atendido: 
ALMOXARIFADO CENTRAL. 
Endereço: Rua Professora Ivani Feitosa de 
Oliveira, SN, Tiradentes - Juazeiro do Norte, CE - 
CEP: 63.031-140. 

MÊS 12 500,00 6.000.00 

0003 , Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades do 
Almoxarifado dos Livros da Secretaria Municipa 
de Educação - SEDUC. 
Descrição do órgão a ser atendido: 
ALMOXARIFADO DOS LIVROS, 

...- MÊS 12 500 Q0 6.000,00 
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Endereço: Rua Pio IX, 485, Salesianos - Juazeiro 
do Norte, CE - CEP: 63.050-040 Folha N°

n. 
iIlSel3 iit• 

0004 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC. 
Descrição do órgão a ser atendido: CEI ALAYDE 
DE ANDRADE. 
Endereço: Rua Deputado José Saraiva, SM 
Bairro Limoeiro 7 Juazeiro do Norte, CE - CEP: 
63.030-320. - 

RA ËQ 
— — 12 500,00 6.000,00 

0005 Plano de Internet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC. 
Descrição do Órgão a ser atendido: CEI HELENA 
VIEIRA. 
Endereço: Rua Moacir Gondim Lossio, 269 - 
Triangulo - Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63.040-
840. 

,,,Ês 
— 

12 500,00 6.000,00 

0006 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB, 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC. 
Descrição do órgão a ser atendido: CEI IRMÃ 
ANA TEREZINHA. 
Endereço: Rua Joaquim Leandro de Souza, s/n - 
Pedrinhas - Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63.018-
100. 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0007 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC. 
Descrição do órgão a ser atendido: CEI 
PROFESSORA FFtANCISCA LETICIA DO 
AMARAL BRASILEIRO. 
Endereço: Rua António Cruz Macedo s/n- Bairro: 
São José - Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63.0221 
100. 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0008 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC. 
Descrição do órgão a ser atendido: EMEI 
MONSENHOR MANOEL CORREIA DE 
MACÉDO. 
Endereço: Rua Emestina Sobreira, 719 - Bairro 
Limoeiro - Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63.030-
180. 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0009 Plano de Internet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download .e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC. 
Descrição do Órgão a ser atendido: EMEI 
PROFESSORA FRANCISCA PEREIRA DE 
MATOS. 
Endereço: Rua Miguel Pedro de Brito s/n - Bairro: 
Pio XII - Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63.020 
270. 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0010 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC. 
Descrição do órgão a ser atendido: EMEI JOSÉ 
PERBOYRE SAMPAIO SABIA 
Endereço: Rua Avenida Padre Cícero, s/n - São 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

I 
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José - Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63.024-015. 

. 
_. - vá. 1.114 rAy/40 

0011 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC 
Descrição do Órgão a ser atendido: EME 
MADRE MARIA VILLAC. 
Endereço: Rua Tenente José Dias, 1064 - Bairro 
Limoeiro - Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63.030-
010. 

„ e, 
""`"' 12 

FOIha N° 

500,00 

(525 i 

6.000,00 

0012 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC. 
Descrição do Órgão a ser atendido: EMEI MARIA 
DIRCIOLA GERMANO. 
Endereço: Rua Dr. Luciano Torres Tavares de 
Melo, s/n - Bairro: Jardim Gonzaga - Juazeiro da 
Norte, CE - CEP: 63.046-320. 

u e, 
" 11-1

12 500,00 6.000,00 

0013 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC. 
Descrição do Órgão a ser atendido: EMEI MARIA 
DO SOCORRO CRUZ. 
Endereço: Rua das Flores - Bairro: João Cabral - 
Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63.051-150. 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0014 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC. 
Descrição do órgão a ser atendido: EMEI MARIA 
FRANCISCA DE SOUSA. 
Endereço: Rua Francisca Pereira Lopes, 430-
Bairro: Aeroporto (Vila São Francisco) - Juazeiro 
do Norte, CE -CEP: 63.018-030. 

mÊ, 
''' 

12 500,00 6.000,00 

0015 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC. 
Descrição do órgão a ser atendido: EMEI 
PROFESSORA MARIA LUIZA DANTAS. 
Endereço: Rua Pio Nortes, s/n - João Cabral - 
Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63.051-175. 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0016 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC. 
Descrição do Órgão a ser atendido: EMEI 
PROFESSORA NAIR SILVA. 
Endereço: Rua Jacobina de Sousa, 60 - Bairro: 
Frei Damião - 3° Etapa - Juazeiro do Norte, CE - 
CEP: 63.043-820. 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0017 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC. 
Descrição do órgão a ser atendido: EMEI 
SENADORA ALACOQUE BEZERRA. 
Endereço: Rua dos Pombos, s/n - Horto de Cima 
- Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63.010-200. 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0018 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC 
Descrição do órgão a ser atendido: EMEI ZUILA 
MORAIS. 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

i 
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Endereço: Avenida do Agricultor siri - Vila Três 
Medas - Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63.015- 
010. 

Folha 
" i r

N° MIGIn 

0019 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC. 
Descrição do Órgão a ser atendido: EMEIF 
ODETE MATOS DE ALENCAR. 
Endereço: Avenida Castelo Branco, Stri - Novo 
Juazeiro - Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63.030-
605. 

, m—Ê 12 500,00 6.000,00 

0020 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC. 
Descrição do órgão a ser atendido: EMEIF 
ODETE MATOS DE ALENCAR (ANEXO). 
Endereço: Rua Piraca de Souza, 302 - Bairro: 
Betolândia- Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63.038-
135. 

L,e, 
" 11-1

12 500,00 

• 

6.000,00 

0021 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com. velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades de 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC. 
Descrição do órgão a ser atendido: EEIF PADRE 
CICERO. 
Endereço: Av. Monsenhor Joviniano Barreto, 116 
- Socorro - Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63.010-i 
305. 

me, 
I"'" 

12 500,00 6.000,00 

0022 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC. 
Descrição do órgão a ser atendido: EEF 
PROFESSORA IVA EMIDIO GONDIM. 
Endereço: Rua Pio Norbes, siri - João Cabral - 
Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63.051-175. 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0023 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC. 
Descrição do órgão a ser atendido: EMEIF SÃO 
GERALDO. 
Endereço: Vila Pedrinhas - Juazeiro do Norte, CE 
- CEP: 63.020-970. 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0024 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC. 
Descrição do órgão a ser atendido: EEFTI DR. 
LEÃO SAMPAIO. 
Endereço: Av. Dr. Floro, 517 - Centro - Juazeiro 
do Norte, CE - CEP: 63.010-050. 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0025 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade minima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC. 
Descrição do órgão a ser atendido: EEFTI LILI 
NERI. 
Endereço: Rua Padre Alcântara, 64 - João Cabral 
- Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63.051-232. 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0026 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC. 
Descrição do órgão a ser atendido: EEFTI 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 

site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

COMISSÃO DE LICITA A 
PROFESSORA CíCERA MARIA DOS SANTOS. 
Endereço: Rua Dr. Oswaldo Jucá Neto, s/n 
Bairro Frei Damião - Juazeiro do Norte, CE 
CEP: 63.044-015. 

Folha 
.. 

No ; 16 

0027 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC.
Descrição do Órgão a ser atendido: EEF 
ANTONIO BEZERRA MONTEIRO. 
Endereço: Rua Dr. Sebastião Cavalcante s/n - 
Timbaribas - Juazeiro do Norte, CE - CEP: 
63.028-290. 

In "I
500,00 6.000,00 

0028 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC. 
Descrição do Órgão a ser atendido: EEF 
ANTONIO FERREIRA DE MELO. 
Endereço: Av. Padre Cícero km 05 - São José - 
Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63.024-015. 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0029 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC. 
Descrição do Órgão a ser atendido: EEF 
CAROLINA SOBREIRA. 
Endereço: Rua José Sabiá siri - Tiradentes - 
Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63.031-010. 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0030 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC. 
Descrição do órgão a ser atendido: EEF FELIPE 
NERI DA SILVA. 
Endereço: Rua 1° de Maio siri - Limoeiro - 
Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63.030-175. 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0031 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC. 
Descrição do órgão a ser atendido: EEF 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL ROTARY. 
Endereço: Rua Padre Nestor Sampaio s/n - 
Lagoa Seca - Juazeiro do Norte, CE - CEP: 
63.040-695. 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0032 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download . e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC. 
Descrição do órgão a ser atendido: EEF 
GOVERNADOR MANOEL DE CASTRO FILHO. 
Endereço: Rua Ivani Faltosa siri - Tiradentes 
Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63.031-140. 

MÊS 

- 

12 500,00 6.000,00 

0033 Plano de Internet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC 
Descrição do órgão a ser atendido: EEF 
HELOISA SOBREIRA DIAS CAMILO 
Endereço: Rua Maria Arlete Cruz, 40 - Pio XII 
Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63.020-280. 

MÊS 

- 

12 500,00 6.000,00 

0034 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC 
Descrição do Órgão a ser atendido: EEF JOSÉ 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juaze'ro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

FERREIRA MENEZE 
Endereço: Rua Pedro Guilherme da Silva s/n 
Vila Fátima Fatima - Juazeiro do Norte, CE - CEP. 
63.013-110 

Folha N°

H0035 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 M: 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC. 
Descrição do órgão a ser atendido: EEF JOSÉ 
GERALDO DA CRUZ. 
Endereço: Rua do Rosário, 622 - Salesianos 
Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63.050-205. 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0036 Plano de Internet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 M: 
para download e upload 40 MB e IP furo, 
destinado ao atendimento das necessidades d 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC 
Descrição do órgão a ser atendido: EEF JOS 
MARROCOS. 
Endereço: Rua Santa Izabel, 367— São Miguel 
Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63.034-100. 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0037 Plano de Internet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 M: 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC. 
Descrição do Órgão a ser atendido: EME 
MARIA DE LOURDES RIBEIRO JEREISSATI. 
Endereço: Rua Cecilia Silva de Souza, s/n 
Bairro São José - Juazeiro do Norte, CE - CEP: 
63.024-480. 

mes
'- 

12 500,00 6.000,00 

0038 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 M: 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC. 
Descrição do órgão a ser atendido: EEF PREF. 
MOZART CARDOSO DE ALE 
Endereço: Rua Amóbio Barcelar Caneca, siri 
Lagoa Seca - Juazeiro do Norte, CE - CEP: 
63.040-270. 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0039 Plano de Internet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 M 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades d 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC. 
Descrição do órgão a ser atendido: EME 
PROFA DORALICE DE FIGUEIREDO RO 
Endereço: Rua Joaquim Leandro de Sousa, s/n 
Vila Nova - Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63.01: 
100. 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0040 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 M: 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades d 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC. 
Descrição do Órgão a ser atendido: EE 
PROFESSORA MARIA GERMANO. 
Endereço: Rua Arnóbio Barcelar Caneca, 1318 
Lagoa Seca - Juazeiro do Norte, CE - CEP: 
63.040-270. 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0041 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 M: 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades d 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC. 
Descrição do órgão a ser atendido: EMEI 
TABELIÃO VICENTE PEREIRA DA SILV 
Endereço: Av. Dr. Floro, 1203- Juvêncio Santan 
- Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63.016-015. 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0042 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 M: 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/000144 

1 

destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC. 
Descrição do órgão a ser atendido: EMEIF 03 
DE JUNHO. 
Endereço: Sítio Salgadinho - Juazeiro do Norte 
CE - CEP: 63.020-970. 

UVITII.JUPW 

Folha N° 

Ji.. mwe artymo 

ttÇl 

2 

0043 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC 
Descrição do órgão a ser atendido: CEI ANA 
AMÉLIA BEZERRA DE MENEZES E SOUSA 

MÊS 12 500,00 6.00900 

Endereço: Rua Vereador José Rodrigues, 270-
Bairro Pirajá - Juazeiro do Norte, CE - CEP 
63.030-110 

0044 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC 
Descrição do Órgão a ser atendido: SEDE 
Endereço: Rua Raimundo José da Silva 
Rodrigues, SIM- Bairro Frei Damião - Juazeiro do 
Norte, CE - CEP: 63.010-480. 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0045 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC.„es
Descrição do Órgão a ser atendido: CEI DRA.
ZILDA ARNS 
Endereço: Rua José Martins Filho siri - Campo 
Alegre - Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63.010-t
010. 

12 500,00 900900 

0046 Plano de Internet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC. 
Descrição do órgão a ser atendido: CEI 
VEREADOR GETULIO GRANGEIRO PEREIRA 
Endereço: Rua Cima Patrícia da Costa, 45C 
(Parque São Geraldo) - Juazeiro do Norte, CE - 
CEP: 63.035-100. 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0047 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC. 
Descrição do Órgão a ser atendido: EMEI 
ADALGISA GOMES DE FIGUEREDO 
Endereço: Rua Dr. Osvaldo Juca Neto, N° 154 - 
Frei Damião - 3a Etapa - Juazeiro do Norte, CE - 
CEP: 63.044-015. 

u t, 
--"'" 12 500,00 6.000,00 

0048 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC. 
Descrição do órgão a ser atendido: EMEI 
DAYSE SAMPAIO. 
Endereço: Rua do Horto, N° 240 - Juazeiro do 
Norte, CE - CEP: 63.010-180. 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0049 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, corrLvelocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC. 
Descrição do Órgão a ser atendido: EMEI JOANA 
TERTULINA DE JESUS 
Endereço: Raimundo Elias Pereira, SiN ° Parque 
Santo António - Salesiano - Juazeiro do Norte, 
CE - CEP: 63.050-127. 

me, 
'- ' 1

12 500,00 6.000,00 1
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 

0050 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, coni velocidade mínima de 200 M 
para download • e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atindimento das necessidades d 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC. 
Descrição do órgão a ser atendido: EMEI 
JOARYVAR MACÊDO 

MÊS 12 

Folha 

500,00 

N° (19q ! 

1 

6.000001
1 

Endereço: Rua Apoio 11, nr. 86 - Ba 
Salesianos - Juazeiro do Norte, CE - CEP: 
63.050-170. 

0051 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade minima de 200 M: 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades d 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC. 
Descrição do órgão a ser atendido: EMEI MAR 
QUIRINO DA SILVA. 
Endereço: Rua Pedro Guilherme, 89- Vila Fabril. 
- Juazeiro do Norte, CE- CEP: 63.013-110. 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

ooaf Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 M: 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades d 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC. 
Descrição do órgão a ser atendido: EMEI 
RAIMUNDA DOS ANJOS. 
Endereço: Rua Padre Medeiros, 33 - Juvênci• 
Santana - Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63.01 
140. 

_ 

NIES 12 50000 500000 

0053 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 M-
oera download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC. 
Descrição do órgão a ser atendido: EMEI 
PADRE FRANCISCO JACINTO DE BARROS. 
Endereço: Rua Edson Queiroz s/n - Bai • 
Triângulo - Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63.041 
070. 

MÊS 
's

12 500,00 6.000,00 

0054 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 M: 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades d 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC. 
Descrição do órgão a ser atendido: EME 
PROFESSORA ASSUNÇÃO GONÇALVES. 
Endereço: Rua Professor Ivanir Feitosa sin 
Bairro: Tiradentes - Juazeiro do Norte, CE - CEP 
63.031-140. 

MÊS 
'- 

12 500,00 6.000,00 

0055 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 M 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC. 
Descrição do órgão a ser atendido: EMEI 
PROFESSORA MARR DA CONCEIÇ-
RIBEIRO DE SOUSA. 
Endereço: Rua José Isidio, 64 - Bairro: Fre 
Damião - Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63. 
710. 

MÊS 12 500,00 6,000,00 

0056 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 Mt.
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC. 
Descrição do Órgão a ser atendido: A.I.J.F. 
ESCOLA O SEM . • - 
Endereço: Rua Dona Leopoldina, 345 - Bairro: 
Aeroporto - Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63.02' 
770. 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0057- Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 M 
para download -e upload 40 MB e IP fixo 
destinado ao atendimento das necessidades d 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC. 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 

O DE LICITAÇÃO 
Descrição do órgão a ser atendido: A.I.J.F. 
POÇO DE ,3 
Endereço: Vila Bom Jesus, 180- Horto - Juazei • 
do Norte, CE - CEP: 63012-020. 

_  _
_ 

Folha 114° 

I r 

qW kl 
H 

0058 

i 
i 

Plano de Internet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 M 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades d 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC 
Descrição do órgão a ser atendido: INSTITUT• 
PSICOPEDAGÓGICO EUNICE DAMASCE e 
(APAE) 
Endereço: Avenida Leão Sampaio s/n - Bairro' 
Triângulo - Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63.041 
082. 

MÊS 12 500,00 

I 
1 

6.000,00 

0059 Plano de internei através de infraestrutura 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 - 
para download e upload 40 MB e IP fixo 
destinado ao atendimento das necessidades d 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC 
Descrição do Órgão a ser atendido: ES • 
AMBIENTAL MONSENHOR MURILO DE 
BARRETO 
Endereço: PARQUE ECOLÓGICO D 
TIMBAUBAS - Juazeiro do Norte, CE - CEP 
63.040-695. 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0060 Plano de internei através de infraestrutura 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 M: 
para download e upload 40 MB e IP fixo 
destinado ao atendimento das necessidades d 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC.
Descrição do órgão a ser atendido: EMEIF VER. 
ANTÔNIO 'FERNANDES COIMBRA 
Endereço: Rua Fiscal José Isidório, s/n - San 
Tereza - Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63.010 
480. 

" I "I 12 500,00 6.000,00 

0061 Plano de Internet através de infraestrutura 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 M: 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades • . 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC. 
Descrição do órgão a ser atendido: EMEI 
MARIA DO SOCORRO CARDOS. 
Endereço: Vila Padre Cícero (Palmeirinha) 
Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63.082-000. 

MÊS 12 500,00 
i 

6.000,00 

0062 Plano de internei através de infraestrutura 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 M: 
para download e upload 40 MB e IP fixo 
destinado ao atendimento das necessidades d 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC. 
Descrição do órgão a ser atendido: EEFTI 
TABELIAO EXPEDITO PEREI 
Endereço: Av. José Bezerra, s/n - Pio XII 
Juazeiro do Norte - CE, 63.020-120 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0063 Plano de internei através de infraestrutura 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 M: 
para download e upload 40 MB e IP fixo 
destinado ao atendimento das necessidades d. 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC. 
Descrição do órgão a ser atendido: EEFTI DO 
ODORINA CASTELO BRANCO SAMPAIO. 
Endereço: Av. José Bezerra, s/n - Limoeiro, 
Juazeiro do Norte - CE, 63.020-120 

MÊS 12 500,00 6.000,00 
1 
I 

0064 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica. com velocidade mínima de 200 M 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades d 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC. 
Descrição do órgão a ser atendido: EEFTI VER 

MÊS 12 50000 6.000,00 

FRANCISCO BARBOSA DA SILV 
Endereço: Rua Bom Jesus, &ti - Horto, Juazei • 
do Norte - CE, 63.010-180. 

0065 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 M MÊS 12 500,00 6.000,00 

IP 
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para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC. 
Descrição do órgão a ser atendido: EEF CICERA 
GERMANO CORREIA. 
Endereço: RUA SEBASTIA0 REGIS Bairro: 
AEROPORTO CEP: 63.020-840. 

Folha N° q3.L (-

0066 Plano de internei através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC. 
Descrição do órgão a ser atendido: EEF 
DEMÓSTENES RATTS BARBOSA 
Endereço: Av. Ailton Gomes, srn - Pirajá, 
Juazeiro do Norte - CE, 63.040-602. 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0067 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC. 
Descrição do órgão a ser atendido: EEF DOM 
VICENTE DE PAULA ARAÚJO MATOS. 
Endereço: R. Rui Barbosa, siri - Timbaúba, 
Juazeiro do Norte - CE, 63.020-380. 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0068 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC. 
Descrição do órgão a ser atendido: EEF DR. 
EDVARD TEIXEIRA FÉRRER. 
Endereço: Rua Dom Pedro II, 1643 -i 
Franciscanos, Juazeiro do Norte - CE, 63.020-
030. 

„,,Ée
" I

12 500,00 6.000,00 

0069 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC. 
Descrição do órgão a ser atendido: EEF IRMÃ 
IVA. 
Endereço: Avenida Caruaru, siri - Salesianos 
Juazeiro do Norte - CE, 63.050-180. 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0070 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC. 
Descrição do órgão a ser atendido: EMEF 
IZABEL DA LUZ. 
Endereço: Av. Ailton Gomes, s/n - Pirajá, 
Juazeiro do Norte - CE, 63.040-602. 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0071 Plano de iMemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC. 
Descrição do órgão a ser atendido: EEF 
JERÓNIMO FREIRE DOS SANTOS. 
Endereço: Rua Virgínia de Mendonça, 196- João 
Cabral, Juazeiro do Norte - CE, 63.050-680. 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0072 Plano de Internet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC. 
Descrição do órgão a ser atendido: EEF JOÃO 
ALENCAR DE FIGUEIREDO. 
Endereço: AV CASTELO BRANCO Bairro: 
ROMEIRA° CEP: 63.050-290. 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0073 Plano de Internet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo 
destinado ao atendimento das necessidades da 

MÊS 12 500,00 6.000,00 
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Secretaria Municipal de Educação - SEDUC. 
Descrição do Órgão a ser atendido: EMEF 
MÁRIO DA SILVA BEM. 
Endereço: RUA VEREADOR RAIMUNDO JOSE 
DA SILVA Bairro: FREI DAMIAO CEP: 63.041-
620. 

UV/111+-balv 

Folha N' 

mi. 1...w. e ny. • 

9 it 

0074 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades dá 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC. 
Descrição do Órgão a ser atendido: EEF 
MONSENHOR JOVINIANO BARRETO. 
Endereço: R. do Cruzeiro, 657- Centro, Juazeiro 
do Norte - CE, 63.010-212. 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0075 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC. 
Descrição do órgão a ser atendido: EEF 
PELUSIO CORREIA DE MACEDO 
Endereço: Rua Maneta França, 360 - Santo 
Antônio, Juazeiro do Norte - CE, 63.050-145. 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0076 Plano de internei através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades dá 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC. 
Descrição do Órgão a ser atendido: EMEIF 
PREFEITO JOSÉ MONTEIRO DE MACEDO. 
Endereço: Rua São Salvador, 104 - Juvéncio 
Santana, Juazeiro do Norte - CE, 63.010-552 

MÊS 12 500,00 
, 

6.000,00 

0077 Plano de internei através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC. 
Descrição do órgão a ser atendido: EEF 
TARCILA CRUZ ALENCAR. 
Endereço: Av. Pres. Castelo Branco, 4451 - Novo 
Juazeiro, Juazeiro do Norte - CE, 63.030-200. 

MÉS 12 500,00 6.000,00 

0078 Plano de internei através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download . e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades dá 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC. 
Descrição do órgão a ser atendido: EEF ZILA 
BELÉM. 
Endereço: Rua Fco. Vicente da Silva Cavalcante, 
s/n - Triângulo, Juazeiro do Norte - CE, 63.041 
080. 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

I 

0079 Plano de Internet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC. 
Descrição do órgão a ser atendido: EMEIF 
PROFESSORA MARIA DE LOURDES LOPES 
DE SOUSA. 
Endereço: Av. do Agricultor, S/N - Três-Marias, 
Juazeiro do Norte - CE, 63.015-010. 

MÊS  
12 500,00 6.000,00 

` 474.000,00 

IOTE 03 - Serviço com Link Dedicado i 
Item Especificação Unid. Qtde. MarcaModelo Valor unitário Valor Total ' 

1 
0001 Plano de intemet através de infraestrutura em 

fibra óptica, com link dedicado, com velocidade 
mínima de 200 MB FULL 99,97% AA. e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC. 
Descrição do órgão a ser atendido: SEDE DA 
SEDUC/JN. 
Endereço: Rua Quinze de Novembro, SN, São 

mÉs 12 900,00 1a800,00 
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480. 
Miguel - Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63.0101 Folha N°  4 55 

10.800,00 

CLAUSULA TERCEIRA — DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta. 
3.2- Instalação e Configuração: 
3.2.1 - Os serviços de instalação e configuração dos acessos de intemet compreendem: 
3.2.1.1 - A Contratada obriga-se a fornecer todos os equipamentos necessários a operacionalização e 
execução dos serviços ora licitados, sem qualquer ônus para o Município com a instalação e manutenção dos 
mesmos durante a execução do Contrato, os materiais e Equipamentos podem ser mantidos sob o regime de 
Comodato. 
3.2.1.2 - A Contratada será responsável pela alteração do local de instalação e/ou endereço do acesso, 
devendo observar os requisitos referentes a instalação, configuração e aceite dos acessos no novo local ou 
endereço, sendo que esse processo não deve gerar nem ônus para Secretaria Competente; 
3.2.1.3 - A Contratada deverá prover o necessário cabeamento, tanto horizontal quanto vertical para conexão 
dos elementos de rede instalados, se forem necessários para a correta instalação do acesso; 
3.2.1.4 - A passagem de cabeamento pela estrutura predial deverá ser aprovada e acompanhada pelo corpo 
técnico da prefeitura/Secretaria competente. 
3.2.1.5 - Prazo máximo de instalação dos acessos, 15 (quinze) dias corridos, a partir da data de solicitação; 
Tempo máximo para mudança de endereço dos acessos, 15 (quinze) dias corridos, a partir da data de 
solicitação. A CONTRATADA deverá arcar com os respectivos custos de alteração da rede, desde que não 
seja necessário o desenvolvimento de projetos especiais para atendimento; Tempo máximo de recuperação 
do circuito deve ser 24 (vinte e quatro) horas conidas; esses prazos serão contados a partir do momento da 
solicitação formal feita através da Secretaria Contratante. 

3.3 - Serviços de assistência técnica: 
a) - a CONTRATADA deverá disponibilizar um serviço de assistência técnica com atendimento na língua 
portuguesa para que a equipe técnica da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL possa fazer registros de 
ocorrências e solicitações de reparo, bem como acompanhar a solução dos problemas; 
b) - a CONTRATADA deverá disponibilizar número de telefone com ligação gratuita (0800), que possibilite um 
atendimento com funcionamento 24 horas por dia, 7 (sete) dias na semana, incluindo sábados, domingos e 
feriados, para eventuais chamados técnicos. Este número atuará como central de atendimento das 
ocorrências do serviço; 
c) - a CONTRATADA deverá atender às solicitações de assistência técnica a partir do registro do pedido da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL e fornecer, no prazo máximo de 1 (uma) hora, uma previsão de 
restabelecimento do serviço; 
d) - o tempo máximo para colocar o link de Internet em pleno funcionamento deverá ser de 12 (doze) horas; 
e) - a CONTRATADA deverá prever alternativas técnicas para a continuidade na prestação do serviço, sem 
ônus para a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, para os casos em que não seja possível a reativação 
do link dentro do prazo estipulado. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
4.1 - O objeto contratual tem o valor mensal de R$ 40.400,00 (quarenta mil e quatrocentos reais), totalizando o valor 
global anual estimado de R$ 484.800,0e (quatrocentos e oitenta e quatro mil oitocentos reais). 
4.2 • Os pagamentos serão realizados mediante a prestação dos serviços do objeto contratual, apurado 
através do valor das notas fiscais referente ao período de fornecimento, e após a apresentação da respectiva 
documentação fiscal 
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4.3 - - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do rec 
da Nota Fiscal, através de crédito na conta bancária do fornecedor. 
44- A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregão, no todo ou em parte, de acordo com 
as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% 
sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenização. 
4.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a 
manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 • O presente Contrato terá vigência 12 meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, 
convindo as partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na 
seguinte dotação orçamentária: 

órgão
07 

Unid. Orç. 
01 

Projeto/Atividade
12.122.0002.2.042.0000 

Elemento de Despesa 
33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - A Contratante obriga-se a: 
7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e do futuro Contrato, bem como 
zelo na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
7.3 - Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com o Termo de Referência. 
7.4 • Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços 
contratados. 
7.5 - Permitir o acesso da mão de obra técnica da CONTRATADA, devidamente identificada, ás suas 
dependências, para a prestação do serviço de instalação e manutenção corretiva dos equipamentos, de 8:00 
às 17:00 horas dos dias úteis, sendo que tal acesso poderá ser acompanhado por profissional técnico da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. O acesso em horários diferentes dos acordados deverá ser 
solicitado formalmente pela CONTRATADA, bem como assistido por profissional técnico da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL; 
7.6 - Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção. 
7.7 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por servidor especialmente designado, para exercer a 
função de Fiscal do Contrato, em atendimento ao estabelecido no art. 67 da Lei n° 8.666/93, através de Portaria 
da Secretaria Municipal competente. 
7.7 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada obriga-se a: 
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente. 
8.4 - Manter um preposto à disposição da Contratante, munido de sistema de comunicação que permita sua 
localização imediata para atendimento fora do horário estabelecido, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados. 
8.5- A CONTRATADA deverá possuir equipe de suporte técnico na cidade de Juazeiro do Norte de modo a 
atender os termos deste Termo de Referência. 
8.6 - Atender aos chamados para manutenção a partir do registro do pedido da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL, nos prazos máximos especificados neste anexo; 
8.7 - Responsabilizar-se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da prestação 
do serviço, tais como salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-
transporte, vales-refeição e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por lei ou por convenção, 
dissídio ou acordo coletivos de trabalho das categorias; 
8.8 • Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
bem corno assegurar os direitos e o cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação 
da ANATEL; 
8.9- Prestar o serviço dentro dos parâmetros e das rotinas estabelecidos, em observância às recomendações 
exigidas pela boa técnica, normas e legislação, comunicando à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, por 
escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, prestando os esclarecimentos necessários; 
8.10 - Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante eiou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos na execução dos serviços. 
8.11 - Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal 
neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham 
incidir sobre o presente contrato. 
8.12 • Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL; 
8.13 - Ter pleno conhecimento de todas as condições e peculiaridades inerentes aos serviços objeto deste 
Termo de Referência, não podendo invocar, posteriormente, desconhecimento para cobrança de serviços 
extras. 
8.14 - Manter seus empregados identificados por crachá e uniformizados, quando nas dependências do 
CONTRATANTE, devendo substituir, em prazo então estabelecido, qualquer um deles que for inconveniente 
à boa ordem, demonstre incapacidade técnica, perturbe a ação da fiscalização, não acate as suas 
determinações ou não observe às normas internas. 
8.15 • Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões em até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos da lei. 

CLÁUSULA NONA • DAS PROIBIÇÕES 
9.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência e 
autorização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA— DO INADIMPLEMENTO 
10.1 - O inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações 
descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte prejudicada à outra, 
mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja 
providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de 
outras sanções, bem como no caso de não pagamento de mensalidade, a suspensão da prestação dos serviços pela 
CONTRATADA até a sua normalização 
10.3 — A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vinculo contratual, 
estará sujeita às seguintes sanções: 

-•(4-C 
Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 

site: wvvw.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP]: 07.974.082/0001-14 COMISSÃO DE LICITAÇ 

Folha N° 10.3.1 - advertência; * 
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração; 
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 
11.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
11.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
11.2.1 - Advertência; 
11.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
11.2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
11.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
11.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
11.2.4 • Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
11.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Noite, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DA RESCISÃO 
12.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
12.2- O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666193, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
12.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1- Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 50 (quinto) dia útil do mês 
subseqüente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS 
15.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatorio, a proposta apresentada 
pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA • DO FORO 
16.1 • O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de Juazeiro do 
Norte/CE. 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 
COMISSAO E !ATACA 
Folha N°S11 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre elas 
celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que 
surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Juazeiro do Norte/CE, 27 de Maio de 2021. 

Pergentina Pa Jardim Catunda 
Ordenador(a) be Despesas 

Secretaria Municipal de Educação 
CONTRATANTE 

J COUTINHO DA SILVA FILHO 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

1. io:14CW  ‘1,0  timet  CPF C26, ift34113 

2  --"èt4ann(bier C t6   CPF 131-3m 5a3--by 
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CONTRATO N°2021.05.27-0020 

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de Juazeiro do 
Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal de Finanças e J COUTINHO DA 
SILVA FILHO, para o fim que nele se declara. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa turídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Finanças, neste ato representada por seu(sua) 
Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Paulo André Pedrosa de Lima, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas 
denominado de CONTRATANTE, e de outro lado J COUTINHO DA SILVA FILHO, estabelecida na Rua São Francisco, 
n°469 A„ Juazeiro do Norte - CE, inscrita(o) no CNPJ sob o n° 11.135.130/0001-58, neste ato representada por João 
Coutinho da Silva, portador(a) do CPF n° 650.854.853-00, apenas denominada(o) de CONTRATADA(0), resolvem 
firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação procedida na modalidade Pregão n° 
2021.04.14.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 10.520/2002 e da Lei n° 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 -Processo de Licitação na modalidade Pregão n.° 2021.04.14.1, de acordo com as Leis Federais n° 10.520/2002 e 
8.666/93, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Paulo André Pedrosa de Uma, Ordenador(a) de Despesas do(a) 
Secretaria Municipal de Finanças. 

CLÁUSULA SEGUNDA • DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de acesso à 
Internet junto a Secretaria Municipal de Finanças de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no 
Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo: 

IOTE 03- Serviço com Link Dedicado 
Item Especificação Unid. Md*. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 Plano de intemet através de infraestrutura em 

fibra óptica, com link dedicado, com velocidade 
mínima de 200 MB FULL 99,97% A.A. e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria de Finanças - SEFIN. 
Descrição do órgão a ser atendido: PAÇO 
MUNICIPAL. 
Endereço Praça Dirceu Figueiredo, siri° - Centro, 
Juazeiro do Norte - CE, CEP: 63050-500. 

MÊS 12 900,00 10.800,00 

0002 Plano de internet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com link dedicado, com velocidade 
mínima de 200 MB FULL 99,97% A.A. e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria de Finanças - SEFIN. 
Descrição do órgão a ser atendido: Tesouraria e 
Contabilidade (Anexo). 
Endereço Avenida Deputado Leão Sampaio 
1748, Lagoa Seca, Juazeiro do Norte - CE, CEP: 
63040-000. 

mÊs 12 900,00 10.800,00 

21.600,00 

CLAUSULA TERCEIRA — DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta. 
3.2 - Instalação e Configuração: 
3.2.1 - Os serviços de instalação e configuração dos acessos de internei compreendem: 
3.2.1.1 - A Contratada obriga-se a fornecer todos os equipamentos necessários a operacionalização e 

execução dos serviços ora licitados, sem qualquer ônus para o Município com a instalação e manutenção dos 
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mesmos durante a execução do Contrato, os materiais e Equipamentos podem ser mantidos sob o regime de 
Comodato. 
3.2.1.2 - A Contratada será responsável pela alteração do local de instalação e/ou endereço do acesso, 
devendo observar os requisitos referentes a instalação, configuração e aceite dos acessos no novo local ou 
endereço, sendo que esse processo não deve gerar nem ônus para Secretaria Competente; 
3.2.1.3 - A Contratada deverá prover o necessário cabeamento, tanto horizontal quanto vertical para conexão 
dos elementos de rede instalados, se forem necessários para a correta instalação do acesso; 
3.2.1.4 - A passagem de cabeamento pela estrutura predial deverá ser aprovada e acompanhada pelo corpo 
técnico da prefeitura/Secretaria competente. 
3.2.1.5 - Prazo máximo de instalação dos acessos, 15 (quinze) dias corridos, a partir da data de solicitação; 
Tempo máximo para mudança de endereço dos acessos, 15 (quinze) dias corridos, a partir da data de 
solicitação. A CONTRATADA deverá arcar com os respectivos custos de alteração da rede, desde que não 
seja necessário o desenvolvimento de projetos especiais para atendimento; Tempo máximo de recuperação 
do circuito deve ser 24 (vinte e quatro) horas corridas; esses prazos serão contados a partir do momento da 
solicitação formal feita através da Secretaria Contratante. 

3.3 - Serviços de assistência técnica: 
a) - a CONTRATADA deverá disponibilizar um serviço de assistência técnica com atendimento na língua 
portuguesa para que a equipe técnica da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL possa fazer registros de 
ocorrências e solicitações de reparo, bem como acompanhar a solução dos problemas; 
b) - a CONTRATADA deverá disponibilizar número de telefone com ligação gratuita (0800), que possibilite um 
atendimento com funcionamento 24 horas por dia, 7 (sete) dias na semana, incluindo sábados, domingos e 
feriados, para eventuais chamados técnicos. Este número atuará como central de atendimento das 
ocorrências do serviço; 
c) - a CONTRATADA deverá atender às solicitações de assistência técnica a partir do registro do pedido da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL e fornecer, no prazo máximo de 1 (uma) hora, uma previsão de 
restabelecimento do serviço; 
d) - o tempo máximo para colocar o link de Internet em pleno funcionamento deverá ser de 12 (doze) horas; 
e) - a CONTRATADA deverá prever alternativas técnicas para a continuidade na prestação do serviço, sem 
ônus para a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, para os casos em que não seja possível a reativação 
do link dentro do prazo estipulado. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO 
REEQUILiBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
4.1 - O objeto contratual tem o valor mensal de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), totalizando o valor global anual 
estimado de R$ 21.600,00 (vinte e um mil seiscentos reais). 
4.2 • Os pagamentos serão realizados mediante a prestação dos serviços do objeto contratual, apurado 
através do valor das notas fiscais referente ao período de fornecimento, e após a apresentação da respectiva 
documentação fiscal. 
4.3 - - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento 
da Nota Fiscal, através de crédito na conta bancária do fornecedor. 
4.4 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregão, no todo ou em parte, de acordo com 
as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% 
sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenização. 
4.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
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do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666193, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA • DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 - O presente Contrato terá vigência 12 meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, 
convindo as partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na 
seguinte dotação orçamentária: 

órgão
05 

Unid. Onc. 
01 

Projeto/Atividade
04.122.0002.2.008.0000 

Elemento de Despesa 
33903900 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - A Contratante obriga-se a: 
7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e do futuro Contrato, bem como 
zelo na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
7.3- Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com o Termo de Referência. 
7.4 - Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços 
contratados. 
7.5 - Permitir o acesso da mão de obra técnica da CONTRATADA, devidamente identificada, às suas 
dependências, para a prestação do serviço de instalação e manutenção corretiva dos equipamentos, de 8:00 
às 17:00 horas dos dias úteis, sendo que tal acesso poderá ser acompanhado por profissional técnico da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. O acesso em horários diferentes dos acordados deverá ser 
solicitado formalmente pela CONTRATADA, bem como assistido por profissional técnico da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL; 
7.6- Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção. 
7.7 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por servidor especialmente designado, para exercer a 
função de Fiscal do Contrato, em atendimento ao estabelecido no art. 67 da Lei n°8.666/93, através de Portaria 
da Secretaria Municipal competente. 
7.7 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada obriga-se a: 
8.2- Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente. 
8.4 - Manter um preposto à disposição da Contratante, munido de sistema de comunicação que permita sua 
localização imediata para atendimento fora do horário estabelecido, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados. 
8.5 - A CONTRATADA deverá possuir equipe de suporte técnico na cidade de Juazeiro do Norte de modo a 
atender os termos deste Termo de Referência. 
8.6 - Atender aos chamados para manutenção a pedir do registro do pedido da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL, nos prazos máximos especificados neste anexo; 
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8.7 - Responsabilizar-se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da prestação 
do serviço, tais como salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-
transporte, vales-refeição e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por lei ou por convenção, 
dissídio ou acordo coletivos de trabalho das categorias; 
8.8. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
bem como assegurar os direitos e o cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação 
da ANATEL; 
8.9 - Prestar o serviço dentro dos parâmetros e das rotinas estabelecidos, em observância às recomendações 
exigidas pela boa técnica, normas e legislação, comunicando à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, por 
escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, prestando os esclarecimentos necessários; 
8.10 - Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos na execução dos serviços 
8.11 • Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal 
neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham 
incidir sobre o presente contrato. 
8.12 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL; 
8.13 - Ter pleno conhecimento de todas as condições e peculiaridades inerentes aos serviços objeto deste 
Termo de Referência, não podendo invocar, posteriormente, desconhecimento para cobrança de serviços 
extras. 
8.14 - Manter seus empregados identificados por crachá e uniformizados, quando nas dependências do 
CONTRATANTE, devendo substituir, em prazo então estabelecido, qualquer um deles que for inconveniente 
à boa ordem, demonstre incapacidade técnica, perturbe a ação da fiscalização, não acate as suas 
determinações ou não observe às normas internas. 
8.15 • Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões em até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos da lei. 

CLÁUSULA NONA. DAS PROIBIÇÕES 
9.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência e 
autorização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO INADIMPLEMENTO 
10.1 - O lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações 
descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte prejudicada à outra, 
mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja 
providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
10.2 • A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de 
outras sanções, bem como no caso de não pagamento de mensalidade, a suspensão da prestação dos serviços pela 
CONTRATADA até a sua normalização 
10.3 — A CONTRATADA, peia sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vinculo contratual, 
estará sujeita às seguintes sanções: 
10.3.1 — advertência; 
10.3.2 — suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
10.3.3 — impedimento de contratar com a Administração; 
10.3.4 — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DAS SANÇÕES 
11.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
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a 
11.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
11.2.1 — Advertência; 
11.2.2- Multas necessárias, conforme segue: 
11.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
11.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
11.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
11.2.4 • Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
11.3 • A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DA RESCISÃO 
12.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
12.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
12.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA • DA PUBLICAÇÃO 
14.1 — Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 50 (quinto) dia útil do mês 
subseqüente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS ANEXOS 
15.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta apresentada 
peia Contratada, bem Como eventuais correspondências trocadas entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO 
16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de Juazeiro do 
Norte/CE. 
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre e as 
celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que 
surta seus jurídicos e legais efeitos. 

TESTEMUNHAS: 

1 1-4-vi  ILD  alur -CPF at%' ( tini-13 CO 

7)//(241ht  cpF/31-363 32-3 —"kl)

Juazeiro do N 27 de Maio de 2021. 

Paulo And Pedrosa de Lima 
Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Finanças 
CONTRATANTE 

--ár s 
J COUTINHO DA SILVA FILHO 

CONTRATADA 

2 
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CONTRATO N°2021.05.27-0021 

• Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de Juazeiro do 
Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal de Infraestrutura e J COUTINHO DA 
SILVA FILHO, para o fim que nele se declara. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Infraestrutura, neste ato representada por seu(sua) 
Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). José Maria Ferreira Pontes Neto, residente e domicihado(a) nesta Cidade, 
apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado J COUTINHO DA SILVA FILHO, estabelecida na Rua São 
Francisco, n° 469 A„ Juazeiro do Norte - CE, inscrita(o) no CNPJ sob o n° 11.135.130/0001-58, neste ato 
representada por João Coutinho da Silva, portador(a) do CPF n° 650.854.853-00, apenas denominada(o) de 
CONTRATADA(0), resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação procedida na 
modalidade Pregão n° 2021.04.14.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n* 10.520/2002 e da Lei n° 8.666/93, 
e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n.° 2021.04.14.1, de acordo com as Leis Federais n° 10.520/2002 e 
8.666/93, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). José Maria Ferreira Pontes Neto, Ordenadoria) de Despesas do(a) 
Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de acesso à 
internet junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no 
Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo: 

LOTE 02- Serviço via Fibra 
Item Especificação - Unld. Qtde. MarcafModelo Valor unitário Valor Total 
0001 Plano de intemet através de infraestrutura em 

fibra óptica, com velocidade mínima de 200 M 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades d 
Secretaria Municipal de Infraestrutura- SEINFRA. 
Descrição do Órgão a ser atendido: SEDE. 
Endereço: Av. Ailton Gomes, 2431, 2° andar, 
Pirá, Juazeiro do Norte, CE. CEP: 63.033-027 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0002 Plano de Internet através de Infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura- SEINFRA. 
Descrição do órgão a ser atendido: GARAGEM 
Endereço: Rua do Seminário, 460, São Miguel, 
Juazeiro do Norte, CE. CEP: 63.010-145 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

12.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA — DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta. 
3.2 • Instalação e Configuração: 
3.2.1 - Os serviços de instalação e configuração dos acessos de intemet compreendem: 
3.2.1.1 - A Contratada obriga-se a fornecer todos os equipamentos necessários a operacionalização e 
execução dos serviços ora licitados, sem qualquer ônus para o Município com a instalação e manutenção dos 
mesmos durante a execução do Contrato, os materiais e Equipamentos podem ser mantidos sob o regime de 
Comodato. 
3.2.1.2 - A Contratada será responsável pela alteração do local de instalação e/ou endereço do acesso, 
devendo observar os requisitos referentes a instalação, configuração e aceite dos acessos no novo local ou 
endereço, sendo que esse processo não deve gerar nem ônus para Secretaria Competente; 
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3.2.1.3 - A Contratada deverá prover o necessário cabeamento, tanto horizontal quanto vertical para conexão 
dos elementos de rede instalados, se forem necessários para a correta instalação do acesso; 
3.2.1.4 - A passagem de cabeamento pela estrutura predial deverá ser aprovada e acompanhada pelo corpo 
técnico da prefeitura/Secretaria competente. 
3.2.1.5 - Prazo máximo de instalação dos acessos, 15 (quinze) dias corridos, a partir da data de solicitação; 
Tempo máximo para mudança de endereço dos acessos, 15 (quinze) dias corridos, a partir da data de 
solicitação. A CONTRATADA deverá arcar com os respectivos custos de alteração da rede, desde que não 
seja necessário o desenvolvimento de projetos especiais para atendimento; Tempo máximo de recuperação 
do circuito deve ser 24 (vinte e quatro) horas corridas; esses prazos serão contados a partir do momento da 
solicitação formal feita através da Secretaria Contratante. 

3.3- Serviços de assistência técnica: 
a) - a CONTRATADA deverá disponibilizar um serviço de assistência técnica com atendimento na língua 
portuguesa para que a equipe técnica da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL possa fazer registros de 
ocorrências e solicitações de reparo, bem como acompanhar a solução dos problemas; 
b) - a CONTRATADA deverá disponibilizar número de telefone com ligação gratuita (0800), que possibilite um 
atendimento com funcionamento 24 horas por dia, 7 (sete) dias na semana, incluindo sábados, domingos e 
feriados, para eventuais chamados técnicos. Este número atuará como central de atendimento das 
ocorrências do serviço; 
c) - a CONTRATADA deverá atender às solicitações de assistência técnica a partir do registro do pedido da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL e fornecer, no prazo máximo de 1 (uma) hora, uma previsão de 
restabelecimento do serviço; 
d) - o tempo máximo para colocar o link de Internet em pleno funcionamento deverá ser de 12 (doze) horas; 
e) - a CONTRATADA deverá prever alternativas técnicas para a continuidade na prestação do serviço, sem 
Ônus para a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, para os casos em que não seja possível a reativação 
do link dentro do prazo estipulado. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO 
REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
4.1 - O objeto contratual tem o valor mensal de R$ 1.000,00 (um mil reais), totalizando o valor global anual estimado 
de R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
4.2 - Os pagamentos serão realizados mediante a prestação dos serviços do objeto contratual, apurado 
através do valor das notas fiscais referente ao período de fornecimento, e após a apresentação da respectiva 
documentação fiscal. 
4.3 - - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento 
da Nota Fiscal, através de crédito na conta bancária do fornecedor. 
4.4 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregão, no todo ou em parte, de acordo com 
as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% 
sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenização. 
4.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "cr da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 - O presente Contrato terá vigência 12 meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, 
convindo as partes contratantes, nos termos do Art 57, da Lei Federal n° 8.666/93. 
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CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 • As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na 
seguinte dotação orçamentária: 

610 0 Ory.
11 01 

Projeto/Atividade
04.122.0002.2.117.0000 

Elemento de Despesa 
339039® 

CLÁUSULA SÉTIMA • DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 • A Contratante obriga-se a: 
7.2- Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e do futuro Contrato, bem como 
zelo na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
7.3 - Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com o Termo de Referência. 
7.4 - Proporcionar" todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços 
contratados. 
7.5 - Permitir o acesso da mão de obra técnica da CONTRATADA, devidamente identificada, às suas 
dependências, para a prestação do serviço de instalação e manutenção corretiva dos equipamentos, de 8:00 
às 17:00 horas dos dias úteis, sendo que tal acesso poderá ser acompanhado por profissional técnico da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. O acesso em horários diferentes dos acordados deverá ser 
solicitado formalmente pela CONTRATADA, bem como assistido por profissional técnico da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL; 
7.6 • Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção. 
7.7 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por servidor especialmente designado, para exercer a 
função de Fiscal do Contrato, em atendimento ao estabelecido no art. 67 da Lei n° 8.666/93, através de Portaria 
da Secretaria Municipal competente. 
7.7 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada obriga-se a: 
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente. 
8.4 - Manter um preposto à disposição da Contratante, munido de sistema de comunicação que permita sua 
localização imediata para atendimento fora do horário estabelecido, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados. 
8.5 - A CONTRATADA deverá possuir equipe de suporte técnico na cidade de Juazeiro do Norte de modo a 
atender os termos deste Termo de Referência. 
8.6 • Atender aos chamados para manutenção a partir do registro do pedido da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL, nos prazos máximos especificados neste anexo; 
8.7 - Responsabilizar-se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da prestação 
do serviço, tais como salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-
transporte, vales-refeição e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por lei ou por convenção, 
dissídio ou acordo coletivos de trabalho das categorias; 
8.8- Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
bem como assegurar os direitos e o cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação 
da ANATEL; 
8.9 - Prestar o serviço dentro dos parâmetros e das rotinas estabelecidos, em observância às recomendações 
exigidas pela boa técnica, normas e legislação, comunicando à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, por 
escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, prestando os esclarecimentos necessários; 
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8.10 - Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados ou preposb3s na execução dos serviços. 
8.11 • Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal 
neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham 
incidir sobre o presente contrato. 
8.12 • Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL; 
8.13 • Ter pleno conhecimento de todas as condições e peculiaridades inerentes aos serviços objeto deste 
Termo de Referência, não podendo invocar, posteriormente, desconhecimento para cobrança de serviços 
extras. 
8.14 - Manter seus empregados identificados por crachá e uniformizados, quando nas dependências do 
CONTRATANTE, devendo substituir, em prazo então estabelecido, qualquer um deles que for inconveniente 
à boa ordem, demonstre incapacidade técnica, perturbe a ação da fiscalização, não acate as suas 
determinações ou não observe às normas internas. 
8.15- Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões em até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos da lei. 

CLÁUSULA NONA. DAS PROIBIÇÕES 
9.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência e 
autorização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA— DO INADIMPLEMENTO 
10.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações 
descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte prejudicada à outra, 
mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja 
providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de 
outras sanções, bem como no caso de não pagamento de mensalidade, a suspensão da prestação dos serviços pela 
CONTRATADA até a sua normalização 
10.3 — A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vinculo contratual, 
estará sujeita ás seguintes sanções: 
10.3.1 — advertência; 
10.3.2 — suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
10.3.3 — impedimento de contratar com a Administração; 
10.3.4 — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS SANÇÕES 
11.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
11.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
11.2.1 — Advertência; 
11.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
11.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
11.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta). dias. 
11.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
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11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
11.3 - A Prefeitura -Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DA RESCISÃO 
12.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
12.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
12.3 • O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ânus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO 
14.1 — Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subseqüente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS ANEXOS 
15.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta apresentada 
pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA • DO FORO 
16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contiatu é o da Comarca de Juazeiro do 
Norte/CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre elas 
celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que 
surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Juazeiro do N C , 2 e Maio de 2021. 

TEST MUNHAS: 
\ 

1. ., 

 4.0444,9 —"TTDF Q3614;c1Lete 

José Man t rreira Pontes Neto 
Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 
CONTRATANTE 

&3's€ 1/4 14-~-vct 

J COUTINHO DA SILVA FILHO 
CONTRATADA 
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CONTRATO N° 2021.05.27-0022 

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de Juazeiro do 
Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde e J COUTINHO DA SILVA 
FILHO, para o fim que nele se declara. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada por seu(sua) 
Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Francirnones Rolim de Albuquerque, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, 
apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado J COUTINHO DA SILVA FILHO, estabelecida na Rua São 
Francisco, n° 469 A, , Juazeiro do Norte - CE, inscrita(o) no CNPJ sob o n° 11.135.130/0001-58, neste ato 
representada por João Coutinho da Silva, portador(a) do CPF n° 650.854.853-00, apenas denominada(o) de 
CONTRATADA(0), resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação procedida na 
modalidade Pregão n° 2021.04.14.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 10.520/2002 e da Lei n° 8.666/93, 
e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 • Processo de Licitação na modalidade Pregão n.° 2021.04.14.1, de acordo com as Leis Federais n° 10.520/2002 e 
8.666/93, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Francimones Rolim de Albuquerque, Offienador(a) de Despesas 
do(a) Secretaria Municipal de Saúde. 

CLAUSULA SEGUNDA • DO OBJETO 
2.1 • O presente Instrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de acesso à 
intemet junto a Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo 
I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo: 

LOTE 02 - Serviço via Fibra 
Item Especificação Unid. Cltde. MarcalModelo Valor unitário Valor Total' 
0001 Plano de intemet através de infraestrutura em 

fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde - SESAU. 
Descrição do Órgão a ser atendido: Centro de 
Dermatologia. 
Endereço: Rua Tabelião João Machado, siri 
Salesianos, Juazeiro do Norte, CE. CEP: 63.700-
004. 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0002 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde - SESAU. 
Descrição do Órgão a ser atendido: CEREST. 
Endereço: Rua Tabelião João Machado, a 
Salesianos, Juazeiro do Norte, CE. CEP: 63.700-
004 

"Ès M 12 500,00 6.000,00

0003 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde - SESAU. 
Descrição do órgão a ser atendido: CAPS I. 
Endereço: Rua Manoel Miguel dos Santos, 125-
A, Lagoa Seca, Juazeiro do Norte, CE. CEP: 
63.040-150. 

MÊS 12 500,00 

a 

6.000,00 

I 
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0004 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde - SESAU. 
Descrição do Órgão a ser atendido: CAPS AD III. 
Endereço: Av. Leandro Bezerra, 335, Socorro 
Juazeiro do Norte, CE. CEP: 63.010-252. 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0005 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde - SESAU. 
Descrição do órgão a ser atendido: Policlínica 
Municipal (Estefãnia) Infectologia 
Endereço: Rua São Pedro siri, Santa Tereza, 
Juazeiro do Norte, CE. CEP: 63.050-322. 

"e, 
"'"'" 12 500,00 6.000,00 

0006 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde - SESAU. 
Descrição do Órgão a ser atendido: Hospital 
Municipal Maria Amélia Bezerra de Menezes 
Endereço: Rua São Paulo, 2215, Santa Tereza, 
Juazeiro do Norte, CE. CEP: 63.050-316. 

MÊS 
''' 

12 500,00 6.000,00 

0007 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde - SESAU. 
Descrição do órgão a ser atendido: CE0 
Municipal. 
Endereço: Rua dos Ourives, s/n, Franciscanos, 
Juazeiro do Norte, CE. CEP: 63.010-401. 

' '° 12 500,00 6.000,00 

0008 Plano de Internet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde - SESAU. 
Descrição do órgão a ser atendido: Centro de 
Zoonoses. 
Endereço: Rua Tenente Raimundo Rocha, s/n, 
Planalto, Juazeiro do Norte, CE. CEP: 63.040-
360, 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0009 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde - SESAU. 
Descrição do Órgão a ser atendido: Central de 
Abastecimento Farrnacêutica - CAP. 
Endereço: Rua Tabelião Machado, s/n, Santa 
Tereza, Juazeiro do Norte, CE. CEP: 63.050-400. 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0010 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download . e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde - SESAU. 
Descrição do órgão a ser atendido: Unidade 
Básica de Saúde 02. 
Endereço: Vila Padre Cícero, Palmeirinha 
Juazeiro do Norte, CE. CEP: 63.180-000 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0011 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde - SESAU 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

.., 
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Descrição do órgão a ser atendido: Unidad 
Básica de Saúde 03 
Endereço: Rua do Horto, 385, Horto I, Juazei • 
do Norte, CE. CEP: 63.012-010. 

Folha N° q 51) 
0012 Plano de intemet através de infraestrutura em 

fibra óptica, com velocidade mínima de 200 M; 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades d 
Secretaria Municipal de Saúde - SESAU. 
Descrição do Órgão a ser atendido: Unidad 
Básica de Saúde 18/24. 
Endereço: Av. Carlos Cruz, sin, Pio XII I / Pio XII 
II, Juazeiro do Norte, CE. CEP: 63.010-510 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0013 Plano de Internet através de infraestrutura 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 M 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades d 
Secretaria Municipal de Saúde - SESAU. 
Descrição do Órgão a ser atendido: Unidad 
Básica de Saúde 29. 
Endereço: Rua Santa Rosa, 496, Socorro 
Juazeiro do Norte, CE. CEP: 63.011-038 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0014 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 M; 
para download .ei upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades 
Secretaria Municipal de Saúde - SESAU 
Descrição do órgão a ser atendido: Unidad 
Básica de Saúde 30. 
Endereço: Rua Padre Medeiros, 235, Juvênci. 
Santana, Juazeiro do Norte, CE. CEP: 63.01. 
140. 

,,,e, 
mi—I

12 500,00 6.000,00 

0015 Plano de Internet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 M: 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades d 
Secretaria Municipal de Saúde - SESAU. 
Descrição do órgão a ser atendido: Unidad 
Básica de Saúde 45. 
Endereço: Rua Antônio Gonçalves Torres, 22, 
Vila Três Marlas, Juazeiro do Norte, CE. CEP: 
63.180-000. 

Les
m` 

12 500,00 6.000,00 

0016 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 M; 
para download e upload 40 MB e IP fixo 
destinado ao atendimento das necessidades d 
Secretaria Municipal de Saúde - SESAU. 
Descrição do óigão a ser atendido: Unidad 
Básica de Saúde 49. 
Endereço: Rua dos Pombos, siri, Horto II, 
Juazeiro do Norte, CE. CEP: 63.012-170. 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0017 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades d 
Secretaria Municipal de Saúde - SESAU. 
Descrição do Órgão a ser atendido: Un' 
Básica de Saúde 13/36. 
Endereço: Rua José Sabino, 540, Antônio Mei 
I, Juazeiro do Norte, CE. CEP: 63.041-145 

MÊS 12 500,00 6.000.00 

1 
I 

0018 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 M; 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades d 
Secretaria Municipal de Saúde - SESAU. 
Descrição do órgão a ser atendido: Unidad 
Básica de Saúde 15/25/38. 
Endereço: Rua Sta. Clara, 400, Salesianos 1, 
Salesianos II, Salesianos IV, Juazeiro do Norte, 
CE. CEP: 63.050-212 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0019 Plano de Internet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 M; 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades d 
Secretaria Municipal de Saúde - SESAU. 

MÊS 12 500,00 

- J 
6.000,00 
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Descrição do Órgão a ser atendido: Unidade 
Básica de Saúde 17/28 
Endereço: Rua °aio Figueiredo, 224, Romeirão 
I, Juazeiro do Norte, CE CEP' 63.050-740 

Folh a 1521N° 19 ) 

0020 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download ..e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde - SESAU. 
Descrição do órgão a ser atendido: Unidade 
Básica de Saúde 27 
Endereço: Rua São Damião, 364, Sta. Tereza I, 
Juazeiro do Norte, CE. CEP: 63.050-360 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0021 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde - SESAU. 
Descrição do órgão a ser atendido: Unidade 
Básica de Saúde 37. 
Endereço: Rua Maneta França de Menezes, siri 
Salesianos - III, Juazeiro do Norte, CE. CEP: 
63.050-245 

Lie, 
" s

12 500,00 6.000,00 

0022 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde - SESAU. 
Descrição do Órgão a ser atendido: Unidade 
Básica de Saúde 59. 
Endereço: Rua Professora Maria Pedrina, s/n, 
Salesianos V, Juazeiro do Norte, CE. CEP: 
63.050-190. 

mÊs 12 500,00 6.000,00

0023 Plano de Internet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde - SESAU. 
Descrição do órgão a ser atendido: Unidade 
Básica de Saúde 60/71. 
Endereço: Av. do Agricultor, s/n (ao Lado Do 
Vapt-vupt), Centro 1, Centro II, Juazeiro do Norte, 
CE. CEP: 63.041-140. 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0024 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde - SESAU. 
Descrição do Órgão a ser atendido: Unidade 
Básica de Saúde 22 
Endereço: Rua Pedro Guilherme, s/n, Vila 
Fátima, Juazeiro do Norte, CE. CEP: 63.013-110. 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0025 Plano de Internet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde - SESAU. 
Descrição do órgão a ser atendido: Unidade 
Básica de Saúde 26. 
Endereço: Rua São Bento, 1167, Franciscanos I, 
Juazeiro do Norte, CE. CEP: 63.020-050 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0026 Plano de Internet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde - SESAU. 
Descrição do órgão a ser atendido: Unidade 
Básica de Saúde 34, 42 ,68 ,70 
Endereço: Rua Terezinha Feliz de Jesus, siri 
Pirajá I, Pirajá II, Pirajá III, Pirajá IV, José Geraldo 
da Cruz II, Juazeiro do Norte, CE. CEP: 63.033-
260. 

MÊS 12 500,00 6.000.00 

0027 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

CN
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destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde - SESAU. 
Descrição do Órgão a ser atendido: Unidade 
Básica de Saúde 40, 66. 
Endereço: Rua São Francisco, 1164 A, São 
Miguel I, São Miguel II, Juazeiro do Norte, CE. 
CEP: 63.010-215. 

Folha N° 5-3 

0028 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde - SESAU. 
Descrição do eirgão a ser atendido: Unidade 
Básica de Saúde 41, 54, 55, 56 
Endereço: Rua Campos Elisio, s/n, Pirajá 
Franciscanos II, Franciscanos III, Santa Tereza II 
Frei Jeremias, Juazeiro do Norte, CE. CEP: 
63.020-150 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0029 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde - SESAU. 
Descrição do órgão a ser atendido: Unidade 
Básica de Saúde 06. 
Endereço: Av. Castelo Branco, s/n C/ Rua 125, 
Novo Juazeiro, Juazeiro do Norte, CE. CEP: 
63.031-182 

MÊS 12 500,00 6.000 00 

0030 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde - SESAU. 
Descrição do órgão a ser atendido: Unidade 
Básica de- Saúde 14, 57. 
Endereço: Rua Assis Sobreira, 169, Timbaúba I, 
Timbaúbas II, Juazeiro do Norte, CE. CEP: 
63.030-070. 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0031 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde - SESAU. 
Descrição do órgão a ser atendido: Unidade 
Básica de Saúde 21. 
Endereço: Rua Francisca Pereira Lopes, 385,i 
Pedrinhas/ Vila São Francisco, Juazeiro do Norte, 
CE. CEP: 63.018-030. 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0032 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde - SESAU. 
Descrição do órgão a ser atendido: Unidade 
Básica de Saúde 31. 
Endereço: Rua Voem Patrícia Costa, 500, 
Leandro Bezerra / Aeroporto, Juazeiro do Norte, 
CE. CEP: 63.035-100. 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0033 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde - SESAU. 
Descrição do Órgão a ser atendido: Unidade 
Básica de Saúde 62, 63. 
Endereço: Rua Joaquim Leandro de Sousa, s/n, 
Vila Nova I, Vila Nova II, Juazeiro do Norte, CE. 
CEP: 63.018-100 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0034 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde - SESAU 
Descrição do órgão a ser atendido: Unidade 

MÊS 12 500,00 

É 

6.000,00 

i -
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Básica de Saúde 67. 
Endereço: Av. Senador Virgílio Távora, s/n, 
Timbaúbas III, Juazeiro do Norte, CE. CEP: 
63.028-352 

Folha tf a.D±t:
0035 Plano de intemet através de infraestrutura em 

fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde - SESAU. 
Descrição do órgão a ser atendido: Unidade 
Básica de Saúde MCMV - AEROPORTO. 
Endereço: Rua Rita de Sousa, s/n, Conjunto 
Tenente Coelho, Juazeiro do Norte, CE. CEP. 
63.051-260. 

MÊS 12 50000 6.00000 

0036 Plano de inbamet através de infraestrutura erri 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde - SESAU 
Descrição do Órgão a ser atendido: Unidade 
Básica de Saúde MCMV - BETOLANDIA. 
Endereço: Rua Fausto Guimarães, s/n, Galpão, 
Juazeiro do Norte, CE. CEP: 63.100-000. 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0037 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde - SESAU. 
Descrição do Órgão a ser atendido: Unidade 
Básica de Saúde MCMV - S. SEBASTIÃO. 
Endereço: Rua Projetada, 11, São Sebastião 
Juazeiro do Norte CE CEP. 63.018-029 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0038 Plano de Internet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde - SESAU. 
Descrição do Órgão a ser atendido: Unidade 
Básica de Saúde 08/82 
Endereço: Rua Gonçalves Sobreira, s/n, 
Tiradentes 1, Tiradentes II, Juazeiro do Norte, CE. 
CEP: 63.031-320 

rtiÊ, 
' 7

12 500,00 6.000,00 

0039 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades dá 
Secretaria Municipal de Saúde - SESAU. 
Descrição do órgão a ser atendido: Unidade 
Básica de Saúde 23, 53, 65, 78. 
Endereço: Rua Capitão Domingos, s/n, Limoeird 
I, Limoeiro II, Limoeiro III, Limoeiro IV, Juazeiro 
do Norte, CE. CEP: 63.030-220. 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0040 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde - SESAU. 
Descrição do órgão a ser atendido: Unidade 
Básica de Saúde 32/33. 
Endereço: Rua Antônio Dias Sobreira, s/n, Pio XII 
III, Pio XII IV, Juazeiro do Norte, CE. CEP' 
63.028-050. 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0041 Plano de Internet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde - SESAU. 
Descrição do Órgão a ser atendido: Unidade 
Básica de Saúde 46/73 
Endereço: Rua Ivani Feitosa, s/n, Tiradentes III, 
Tiradentes IV, Juazeiro do Norte, CE. CEP' 
63.031-140. 

Nies 12 500,00 6.000,00 

0042 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

1' 
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destinado ao atendimento das necessidades 
Secretaria Municipal de Saúde - SESAU. 
Descrição do órgão a ser atendido: Unidad 
Básica de Saúde 48/74. 
Endereço: Rua Joaquim Leandro, s/n, J 
Geraldo da Cruz, Juazeiro do Norte, CE. CEP: 
63.018-100. 

FoIta N° I/ :YR 

0043 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 M; 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades d 
Secretaria Municipal de Saúde - SESAU. 
Descrição do órgão a ser atendido: Unidad 
Básica de Saúde 05/80. 
Endereço: Rua Vereador Raimundo José 
Silva, s/n, Frei Damião I, Frei Damião V, Juazei • 
do Norte, CE. CEP: 63.041-620. 

mãe
''''' 

12 500,00 6.00000 

0044 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 M; 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades d 
Secretaria Municipal de Saúde - SESAU. 
Descrição do órgão a ser atendido: Uni 
Básica de Saúde 07. 
Endereço: Rua Manoel Miguel dos Santos, s/n, 
Jardim Gonzaga- e Lagoa Seca I, Juazeiro .. 
Norte, CE. CEP: 63.040-150. 

kiÉs 12 500,00 6.000,00 

0045 Plano de Internet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 M; 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades d 
Secretaria Municipal de Saúde - SESAU. 
Descrição do órgão a ser atendido: Unidad 
Básica de Saúde 10, 81. 
Endereço: Rua Cícero Gonçalves s/n, Conjun • 
São José, São José - 1, Frei Damião - IV, 
Juazeiro do Norte, CE. CEP: 63.024-320 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0046 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 M; 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades d 
Secretaria Municipal de Saúde - SESAU. 
Descrição do órgão a ser atendido: Unidad 
Básica de Saúde 16, 43. 
Endereço: Rua Renan Felinto de Carvalho, s/n 
Frei Damião II, Frei Damião III, Juazeiro do Norte, 
CE. CEP: 63.043-300. 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0047 Plano de intemet através de infraestrutura 
fibra óptica, cont velocidade mínima de 200 M; 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades 
Secretaria Municipal de Saúde - SESAU. 
Descrição do órgão a ser atendido: Unidad 
Básica de Saúde 47/61/72 
Endereço: Rua Luiz Soares, s/n, São José III, 
Vila Real / Frei Damião, Juazeiro do Norte, CE. 
CEP: 63.024-720. 

u e, 
"I''' .

12 500,00 6.000,00 

0048 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 M; 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades d 
Secretaria Municipal de Saúde - SESAU. 
Descrição do órgão a ser atendido: Unidad 
Básica de Saúde 58. 
Endereço: Rua Amóbio Barcelar Caneca, s/n, 
Jardim Gonzaga / Lagoa Seca, Juazeiro d• 
Norte, CE. CEP: 63.040-270. 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0049 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 M; 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades 
Secretaria Municipal de Saúde - SESAU. 
Descrição do órgão a ser atendido: Unidad 
Básica de Saúde 09, 39. 
Endereço: Av. Paraíba, 1203, João Cabral I, Joã 

.. MÊS 

• 

12 500,00 6.000,00 

c 
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Cabral IV, João Cabral VI, Juazeiro do Norte, CE.
CEP: 63.050-670. 

0050 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde • SESAU. 
Descrição do Órgão a ser atendido: Unidade 
Básica de • Saúde 11, 79. 
Endereço: Rua José Domingo, 100, Triângulo I, 
Triangulo V, Juazeiro do Norte, CE. CEP: 63.024 
560. 

MÊs 12 500,00 6.000,00 

0051 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde - SESAU. 
Descrição do órgão a ser atendido: Unidade 
Básica de Saúde 19, 51, 69. 
Endereço: Rua Senhor do Bornfim, 562, João 
Cabral I, João Cabral II, João Cabral III, João 
Cabral V, Juazeiro do Norte, CE. CEP: 63.050-
290. 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0052 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde - SESAU. 
Descrição do Órgão a ser atendido: Unidade 
Básica de Saúde 12, 
Endereço: Rua Fracia Maria Martins, s/n, 
Betolándia / Brejo Seco, Juazeiro do Norte, CE 
CEP: 63.036-030: 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0053 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades dá 
Secretaria Municipal de Saúde - SESAU. 
Descrição do órgão a ser atendido: Unidade 
Básica de Saúde 20, 35, 44 
Endereço: Rua Eng. José Batista s/n, Triangulo 
II, Triangulo III, Triangulo IV, Juazeiro do Norte, 
CE. CEP: 63.040-750. 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

0054 Plano de internei através de infraestrutura em 
fibra óptica, com velocidade mínima de 200 MB 
para download e upload 40 MB e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde - SESAU. 
Descrição do órgão a ser atendido: Unidade 
Básica de Saúde 64. 
Endereço: Rua Francisco Medeiros da Silva, 
1190, Campo Alegre, Juazeiro do Norte, CE 
CEP: 63.012-150. 

MÊS 12 500,00 6.000,00 

324.000,00 

i 
IOTE 03 - Serviço com Link Dedicado i 
Item Especificação UnId. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 

0001 Plano de intemet através de infraestrutura em 
fibra óptica, com link dedicado, com velocidade 
mínima de 200 MB FULL 99,97% A.A. e IP fixo, 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde - SESAU. 
Descrição do órgão a ser atendido: SEDE. 
Endereço: Rua José Marrocos - SN, Salesianos - 
Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63.050-245 

MÊS 12 900,00 10.800,00 

10.800,00 

CLAUSULA TERCEIRA — DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta. 
3.2- Instalação e Configuração: 
3.2.1 - Os serviços de instalação e configuração dos acessos de intemet compreendem: 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 356 

site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 3UAZEIRCt&RMWERÇA0

CNP): 07.974.082/0001-14 
Folha N° 5 -74 7

3.2.1.1 - A Contratada obriga-se a fornecer todos os equipamentos necessários a operacionalização e 
execução dos serviços ora licitados, sem qualquer ônus para o Município com a instalação e manutenção dos 
mesmos durante a execução do Contrato, os materiais e Equipamentos podem ser mantidos sob o regime de 
Comodato. 
3.2.1.2 - A Contratada será responsável pela alteração do local de instalação e/ou endereço do acesso, 
devendo observar os requisitos referentes a instalação, configuração e aceite dos acessos no novo local ou 
endereço, sendo que esse processo não deve gerar nem ônus para Secretaria Competente; 
3.2.1.3 - A Contratada deverá prover o necessário cabeamento, tanto horizontal quanto vertical para conexão 
dos elementos de rede instalados, se forem necessários para a correta instalação do acesso; 
3.2.1.4 - A passagem de cabeamento pela estrutura predial deverá ser aprovada e acompanhada pelo corpo 
técnico da prefeitura/Secretaria competente. 
3.2.1.5 - Prazo máximo de instalação dos acessos, 15 (quinze) dias corridos, a partir da data de solicitação; 
Tempo máximo para mudança de endereço dos acessos, 15 (quinze) dias corridos, a partir da data de 
solicitação. A CONTRATADA deverá arcar com os respectivos custos de alteração da rede, desde que não 
seja necessário o desenvolvimento de projetos especiais para atendimento; Tempo máximo de recuperação 
do circuito deve ser 24 (vinte e quatro) horas corridas; esses prazos serão contados a partir do momento da 
solicitação formal feita através da Secretaria Contratante. 

3.3 - Serviços de assistência técnica: 
a) - a CONTRATADA deverá disponibilizar um serviço de assistência técnica com atendimento na língua 
portuguesa para que a equipe técnica da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL possa fazer registros de 
ocorrências e solicitações de reparo, bem como acompanhar a solução dos problemas; 
b) - a CONTRATADA deverá disponibilizar número de telefone com ligação gratuita (0800), que possibilite um 
atendimento com funcionamento 24 horas por dia, 7 (sete) dias na semana, incluindo sábados, domingos e 
feriados, para eventuais chamados técnicos. Este número atuará como central de atendimento das 
ocorrências do serviço; 
c) - a CONTRATADA deverá atender às solicitações de assistência técnica a partir do registro do pedido da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL e fornecer, no prazo máximo de 1 (uma) hora, uma previsão de 
restabelecimento do serviço; 
d) - o tempo máximo para colocar o link de Internet em pleno funcionamento deverá ser de 12 (doze) horas; 
e) - a CONTRATADA deverá prever alternativas técnicas para a continuidade na prestação do serviço, sem 
ônus para a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, para os casos em que não seja possível a reativação 
do link dentro do prazo estipulado. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO 
REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
4.1 - O objeto contratual tem o valor mensal de R$ 27.900,00 (vinte e sete mil e novecentos reais), totalizando o valor 
global anual estimado de R$ 334.800,00 (trezentos e trinta e quatro mil oitocentos reais). 
4.2 - Os pagamentos serão realizados mediante a prestação dos serviços do objeto contratual, apurado 
através do valor das notas fiscais referente ao período de fornecimento, e após a apresentação da respectiva 
documentação fiscal. 
43- - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento 
da Nota Fiscal, através de crédito na conta bancária do fornecedor. 
44- A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregão, roo todo ou em parte, de acordo com 
as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% 
sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenização. 
4.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a 
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manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666193, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 - O presente Contrato terá vigência 12 meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, 
convindo as partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA • DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na 
seguinte dotação orçamentária: 

timão Unld. Om. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
06 01 10.122.0002.2.011.0000 33903900 
06 01 10.122.0002.2.012.0000 33903900 
06 01 10.301.0018.2.018.0000 33903900 
06 01 10.302.0018.2.029.0000 33903900 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - A Contratante obriga-se a: 
7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e do futuro Contrato, bem como 
zelo na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
7.3- Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com o Termo de Referência. 
7.4 - Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços 
contratados. 
7.5 - Permitir o acesso da mão de obra técnica da CONTRATADA, devidamente identificada, às suas 
dependências, para a prestação do serviço de instalação e manutenção corretiva dos equipamentos, de 8:00 
às 17:00 horas dos dias úteis, sendo que tal acesso poderá ser acompanhado por profissional técnico da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. O acesso em horários diferentes dos acordados deverá ser 
solicitado formalmente pela CONTRATADA, bem como assistido por profissional técnico da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL; 
7.6 - Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção. 
73 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por servidor especialmente designado, para exercer a 
função de Fiscal do Contrato, em atendimento ao estabelecido no art. 67 da Lei n° 8.666/93, através de Portaria 
da Secretaria Municipal competente. 
7.7 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada obriga-se a: 
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente. 
8.4- Manter um preposto à disposição da Contratante, munido de sistema de comunicação que permita sua 
localização imediata para atendimento fora do horário estabelecido, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados. 
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8.5- A CONTRATADA deverá possuir equipe de suporte técnico na cidade de Juazeiro do Norte de modo a 
atender os termos deste Termo de Referência. 
8.6- Atender aos chamados para manutenção a partir do registro do pedido da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL, nos prazos máximos especificados neste anexo; 
8.7- Responsabilizar-se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da prestação 
do serviço, tais como salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-
transporte, vales-refeição e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por lei ou por convenção, 
dissídio ou acordo coletivos de trabalho das categorias; 
8.8- Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
bem como assegurar os direitos e o cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação 
da ANATEL; 
8.9 - Prestar o serviço dentro dos parâmetros e das rotinas estabelecidos, em observância às recomendações 
exigidas pela boa técnica, normas e legislação, comunicando à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL por 
escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, prestando os esclarecimentos necessários; 
8.10 - Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos na execução dos serviços. 
8.11 • Responder por todos os ónus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal 
neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham 
incidir sobre o presente contrato. 
8.12 • Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL; 
8.13 - Ter pleno conhecimento de todas as condições e peculiaridades inerentes aos serviços objeto deste 
Termo de Referência, não podendo invocar, posteriormente, desconhecimento para cobrança de serviços 
extras. 
8.14 • Manter seus empregados identificados por crachá e uniformizados, quando nas dependências do 
CONTRATANTE, devendo substituir, em prazo então estabelecido, qualquer um deles que for inconveniente 
à boa ordem, demonstre incapacidade técnica, perturbe a ação da fiscalização, não acate as suas 
determinações ou não observe às normas intemas. 
8.15 • Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões em até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos da lei. 

CLÁUSULA NONA. DAS PROIBIÇÕES 
9.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência e 
autorização da CONTRATANTE. 

CLAUSULA DÉCIMA— DO INADIMPLEMENTO 
10.1 - O lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações 
descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parle prejudicada à outra, 
mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja 
providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de 
outras sanções, bem como no caso de não pagamento de mensalidade, a suspensão da prestação dos serviços pela 
CONTRATADA até a sua normalização 
10.3 — A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vinculo contratual, 
estará sujeita às seguintes sanções: 
10.3.1 — advertência; 
10.3.2 — suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
10.3.3 — impedimento de contratar com a Administração; 
10.3.4— declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 
11.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
11.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
11.2.1 — Advertência; 
1122- Multas necessárias, conforme segue: 
11.2.2.1 — O prazo cie entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
11.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
11.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
11.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringênda de qualquer das condições pactuadas. 
12.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666193, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
12.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO 
14.1 — Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 50 (quinto) dia útil do mês 
subseqüente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— DOS ANEXOS 
15.1 • Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta apresentada 
pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de Juazeiro do 
Norte/CE. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre elas 
celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que 
surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Juazeiro do ICE, 27 de Maio de 2021. 

Francimone Ro uquerque 
Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Saúde 
CONTRATANTE 

•,./ ,Lve. d.e_ 5.1_ 

J COUTINHO DA SILVA FILHO 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

tac"-°44"a°' 10 à" ; PC; 036 iliscittsw 
e -P ot-t ÁcIF‘  cpFP 1-36334 2. 

COMISSÃO DE LICITIÇÃ 

Folha N° q0.3i L

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 

site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.27-0001 

COMISSÃO Dt LICI FAÇA() 

Folha N°

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho e a empresa/pessoa fisica 
FORTEL FORTALEZA TELECOMUNICAÇÕES LTDA. Objeto: Contratação de serviços a serem 
prestados no fornecimento de acesso à internet junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital 
Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 3.604,08 (três mil seiscentos e quatro reais e oito 
centavos). Vigência Contratual: 12 meses. Signatários: Zuhieide Rodrigues Parente e João Coutinho 
da Silva. 

Data de Assinatura do Contrato: 27 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP.): 07.974.082/0001-14 

COMISSÃO DE al I AÇÃO 

Folha N° 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Educação e a empresa/pessoa fisica FORTEL FORTALEZA 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados no 
fornecimento de acesso à intemet junto a Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do 
Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 
68.477,52 (sessenta e oito mil quatrocentos e setenta e sete reais e cinqüenta e dois centavos). 
Vigência Contratual: 12 meses. Signatários: Pergentina Parente Jardim Catunda e João Coutinho da 
Silva. 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.27-0002 

Data de Assinatura do Contrato: 27 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n0 - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



EXTRATO DE CONTRATO N' 2021.05.27-0003 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14, 
uOMISSA0 DE LICITAÇb' 
Folha 

N°,2_,ftWj 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Saúde e a empresa/pessoa fisica FORTEL FORTALEZA 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados no 
fornecimento de acesso à internet junto a Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, 
conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 14.416,32 
(quatorze mil quatrocentos e dezesseis reais e trinta e dois centavos). Vigência Contratual: 12 
meses. Signatários: Francimones Rolim de Albuquerque e João Coutinho da Silva. 

Data de Assinatura do Contrato: 27 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

COMISSA0 DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.27-0004 

Folha N° 
Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Autarquia Municipal do Meio Ambiente e a empresa/pessoa fisica J COUTINHO DA SILVA 
FILHO. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de acesso à internet 
junto a Autarquia Municipal do Meio Ambiente do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme 
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 6.000,00 (seis mil 
reais). Vigência Contratual: 12 meses. Signatários: José Eraldo Oliveira Costa e João Coutinho da 
Silva. 

Data de Assinatura do Contrato: 27 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 COMISSÃO DEdt.gdA AG 

Folha N° kk-EXTRATO DE CONTRATO NI' 2021.05.27-0005 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Controladoria e Ouvidoria Geral do Município e a empresa/pessoa fisica J COUTINHO DA 
SILVA FILHO. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de acesso à 
intemet junto a Controladoria e Ouvidoria Geral do Município de Juneiro do Norte/CE, conforme 
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 6.000,00 (seis mil 
reais). Vigência Contratual: 12 meses. Signatários: José Wilson de Melo e João Coutinho da Silva. 

Data de Assinatura do Contrato: 27 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 uumissAo uE LiCI I Avh.11

Folha N° EXTRATO DE DE CONTRATO N° 2021.05.27-0006 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Departamento Municipal de Trânsito e a empresa/pessoa fisica J COUTINHO DA SILVA 
FILHO. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de acesso à internet 
junto ao Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações 
constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 6.000,00 (seis mil reais). Vigência 
Contratual: 12 meses. Signatários: Doriam Lucena Silva Matos e João Coutinho da Silva. 

Data de Assinatura do Contrato: 27 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

EXTRATO DE CONTRATO N°2021.05.27-0007 COMISSÃO OE LICITA

Folha N°  °te, 
Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, atraves 
do(a) Gabinete do Prefeito e a empresa/pessoa fisica J COUTINHO DA SILVA FILHO. Objeto: 
Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de acesso à internet junto ao Gabinete 
do Prefeito do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital 
Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). Vigência 
Contratual: 12 meses. Signatários: Francisco Carlos Macedo Tavares e João Coutinho da Silva. 

Data de Assinatura do Contrato: 27 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

LOMISSA0 DE LICITAÇAik 
EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.27-0008 

Folha N° g
ExtratoExtrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Guarda Civil Metropolitana e a empresa/pessoa fisica J COUTINHO DA SILVA FILHO. 
Objeto: Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de acesso à intemet junto a 
Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital 
Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 6.000,00 (seis mil reais). Vigência Contratual: 12 
meses. Signatários: Jozimar Correia dos Santos e João Coutinho da Silva. 

Data de Assinatura do Contrato: 27 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, 5/no - Centro - CEP: 63.010-147 — .Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 
COMISSÃO DE LICITA Auf0 

EXTRATO DE CONTRATO N°2021.05.27-0009 Folha N° 
g tifr" 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Procuradoria Geral do Município e a empresa/pessoa fisica J COUTINHO DA SILVA 
FILHO. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de acesso à internet 
junto a Procuradoria Geral do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações 
constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 6.000,00 (seis mil reais). Vigência 
Contratual: 12 meses. Signatários: Walberton Carneiro Gomes e João Coutinho da Silva. 

Data de Assinatura do Contrato: 27 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.tir 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.27-0010 

COMISSÃO DE Agi/

Folha N°

Extrato de de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento e a empresa/pessoa fisica J COUTINHO 
DA SILVA FILHO. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de acesso à 
internet junto a Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de Juazeiro do Norte/CE, 
conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 6.000,00 
(seis mil reais). Vigência Contratual: 12 meses. Signatários: Cícero Roberto Sampaio de Lima e 
João Coutinho da Silva. 

Data de Assinatura do Contrato: 27 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n0 - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 

EXTRATO DE CONTRATO N°2021.05.27-0011 Folha No Cl 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação e a empresa/pessoa fisica J 
COUTINHO DA SILVA FILHO. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados no 
fornecimento de acesso à internet junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Inovação de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. 
Valor Total do Contrato: R$ 6.000,00 (seis mil reais). Vigência Contratual: 12 meses. Signatários: 
Wilson Soares Silva e João Coutinho da Silva. 

Data de Assinatura do Contrato: 27 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.27-0012 

LPUmI 44Q DE luilAÇA0 

Folha

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude e a empresa/pessoa fisica J COUTINHO DA 
SILVA FILHO. Objeto: Contrafação de serviços a serem prestados no fornecimento de acesso à 
internet junto a Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/CE, conforme 
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 24.000,00 (vinte e 
quatro mil reais). Vigência Contratual: 12 meses. Signatários: José Bendimar de Lima Júnior e 
João Coutinho da Silva. 

Data de Assinatura do Contrato: 27 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

COMISSÃO DE LICIlAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.27-0013 

Folha No (4-1--11 
Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Seguranca Pública e Cidadania e a empresa/pessoa fisica J 
COUTINHO DA SILVA FILHO. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados no 
fornecimento de acesso à intemet junto a Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania de 
Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do 
Contrato: R$ 6.000,00 (seis mil reais). Vigência Contratual: 12 meses. Signatários: Doriam Lucena 
Silva Matos e João Coutinho da Silva. 

Data de Assinatura do Contrato: 27 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.27-0014 COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Folha lon q n Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.1. Partes: o Município de Juazeiro ao N ~traves 
do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho e a empresa/pessoa física J 
COUTINHO DA SILVA FILHO. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados no 
fornecimento de acesso à internet junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 
Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. 
Valor Total do Contrato: R$ 171.600,00 (cento e setenta e um mil seiscentos reais). Vigência 
Contratual: 12 meses. Signatários: Zulneide Rodrigues Parente e João Coutinho da Silva. 

Data de Assinatura do Contrato: 27 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n0 - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



m

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO D? NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 O ISSA0 DE LICITAÇÀ

 Fn/ha /se q 
EXTRATO DE CONTRATO N' 2021.05.27-0015 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos e a empresa/pessoa fisica J 
COUTINHO DA SILVA FILHO. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados no 
fornecimento de acesso à intemet junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços 
Públicos de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. 
Valor Total do Contrato: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). Vigência Contratual: 12 meses. 
Signatários: Diogo dos Santos Machado e João Coutinho da Silva. 

Data de Assinatura do Contrato: 27 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, sírio - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.27-0016 Folha N° 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Turismo e Romaria e a empresa/pessoa física J COUTINHO DA 
SILVA FILHO. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de acesso à 
internet junto a Secretaria Municipal de Turismo e Romaria de Juazeiro do Norte/CE, conforme 
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 6.000,00 (seis mil 
reais). Vigência Contratual: 12 meses. Signatários: Paulo César de Lima Andrelino e João Coutinho 
da Silva. 

Data de Assinatura do Contrato: 27 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, siri° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 
COMISSAO DE LICITAÇÃO 

Folha No q EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.27-0017 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Administração e a empresa/pessoa fisica J COUTINHO DA SILVA 
FILHO. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de acesso à internet 
junto a Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações 
constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 16.800,00 (dezesseis mil oitocentos 
reais). Vigência Contratual: 12 meses. Signatários: José Tarso Magno Teixeira da Silva e João 
Coutinho da Silva. 

Data de Assinatura do Contrato: 27 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 
COMUA° DE LICITAÇÃ 

EXTRATO DE CONTRATO N°2021.05.27-0018 Folha No Ci 4-(71 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Cultura e a empresa/pessoa fisica J COUTINHO DA SILVA FILHO. 
Objeto: Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de acesso à intemet junto a 
Secretaria Municipal de Cultura de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no 
Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Vigência 
Contratual: 12 meses. Signatários: Vanderlácio Lopes Pereira e João Coutinho da Silva. 

Data de Assinatura do Contrato: 27 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.27-0019 

UUMJSSAQ De LÍCITAÇAC 

Folha N° 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Educação e a empresa/pessoa fisica J COUTINHO DA SILVA 
FILHO. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de acesso à internet 
junto a Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações 
constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 484.800,00 (quatrocentos e oitenta 
e quatro mil oitocentos reais). Vigência Contratual: 12 meses. Signatários: Pergentina Parente 
Jardim Catunda e João Coutinho da Silva. 

Data de Assinatura do Contrato: 27 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

 COMiSbAU DE LICITAÇA0 
EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.27-0020 

Folha No  Ca Ád 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Finanças e a empresa/pessoa fisica J COUTINHO DA SILVA 
FILHO. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de acesso à internet 
junto a Secretaria Municipal de Finanças de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações 
constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 21.600,00 (vinte e um mil 
seiscentos reais). Vigência Contratual: 12 meses. Signatários: Paulo André Pedrosa de Lima e João 
Coutinho da Silva. 

Data de Assinatura do Contrato: 27 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP]: 07.974.082/0001-14 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.27-0021 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Folha hl° Ci 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Infraestrutura e a empresa/pessoa fisica J COUTINHO DA SILVA 
FILHO. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de acesso à internet 
junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações 
constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
Vigência Contratual: 12 meses. Signatários: José Maria Ferreira Pontes Neto e João Coutinho da 
Silva. 

Data de Assinatura do Contrato: 27 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.27-0022 MMISSAD DE el AÇA

FOlha 1411
Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Saúde e a empresa/pessoa fisica J COUTINHO DA SILVA FILHO. 
Objeto: Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de acesso à internet junto a 
Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no 
Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 334.800,00 (trezentos e trinta e quatro mil 
oitocentos reais). Vigência Contratual: 12 meses. Signatários: Francimones Rolim de Albuquerque 
e João Coutinho da Silva. 

Data de Assinatura do Contrato: 27 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 

site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 
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Processo: 669/2021 

Relator: Marcos Teles do Nascimento 

Objeto: Restituição de ITBI 

Requerente: Maria de Lourdes Ferreira Alves 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de restituição de ITBI pago 
indevidamente. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de 

votos, em: 

Deferir o pedido de restituição de ITBI, uma vez que não 

ocorreu a transação imobiliária. 

Juazeiro do Norte/CE, 15 de junho de 2021 

Alex-Sandra Barbosa Salviano 

Presidente da Junta de Impugnação Fiscal 

Portaria ri. 1076/2021 

AVISOS E EDITAIS 

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE, EM 

CUMPRIMENTO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCEDIDO PELO SR. VANDERLUCIO LOPES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA DE JUAZEIRO DO 

NORTE/CE, FAZ PUBLICAR O EXTRATO RESUMIDO DO 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 2021.10.06.01. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SEROIÇ OS A SEREM 

PRESTADOS NA PRODUÇÃO E ORGANIZAÇÃO DA LIVE DO 

JUAFORRO 2021 EM STREMING, INCLUINDO 

APRESENTAÇÕES ARTISTICAS E CULTURAIS ATRAVÉS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DESTE MUNICIPIO. 

CONTRATADO(A): 1360X, INSCRITA NO CNPJ SOB O N. 

20.611.123/0001-76. VALOR DO CONTRATO: R$ 14.587,89 

(QUATORZE MIL, QUINHENTOS E OITENTA E SETE MIL E 

OITENTA E NOVE CENTAVOS). FUNDAMENTO LEGAL: 
ARTIGO 24, INCISO II, DA LEI N. 8.666/93, E SUAS 
ALTERAÇÕES POSTERIORES. DECLARAÇÃO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO EMITIDA PELA COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO E RATIFICADA PELO(A) ORDENADOR(A) DE 
DESPESAS DO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO. 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Folha No  qçii DATA: 14 DE JUNHO DE 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO N °  2021.05.27-0001 

Extrato de Contrato. Pregão No 2021.04.14.1. Partes: o Município 
de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social e Trabalho e a empresa/pessoa física FORTEL 

FORTALEZA TELECOMUNICAÇÕES LTDA. Objeto: 
Contrafação de serviços a serem prestados no fornecimento de acesso 

à internet junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 

Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações 

constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 

3.604,08 (três mil seiscentos e quatro reais e oito centavos). Vigência 
Contratual: 12 meses. Signatários: Zulneide Rodrigues Parente e João 
Coutinho da Silva. 

Data de Assinatura do Contrato: 27 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.27.0002 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.14.1. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Educação 

e a empresa/pessoa física FORTEL FORTALEZA 

TELECOMUNICAÇÕES LTDA. Objeto: Contratação de serviços 

a serem prestados no fornecimento de acesso à internet junto a 

Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, conforme 

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do 

Contrato: R$ 68.477,52 (sessenta e oito mil quatrocentos e setenta e 

sete reais e cinqüenta e dois centavos). Vigência Contratual: 12 meses. 

Signatários: Pergentina Parente Jardim Catunda e João Coutinho da 

Silva. 

Data de Assinatura do Contrato: 27 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.27-0003 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.141 Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, atraves do(a) Secretaria Municipal de Saúde e 

a empresa/pessoa física FORTEL FORTALEZA 

TELECOMUNICAÇÕES LTDA. Objeto: Contratação de serviços 
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a serem prestados no fornecimento de acesso à internet junto a 

Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme 

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do 

Contrato: R$ 14.416,32 (quatorze mil quatrocentos e dezesseis reais 

e trinta e dois centavos). Vigência Contratual: 12 meses. Signatários: 

Francimones Rolim de Albuquerque e João Coutinho da Silva. 

Data de Assinatura do Contrato: 27 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

O CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO 

DE JUAZEIRO DO NORTE/CE TORNA PÚBLICO O EXTRATO 

DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 

J9.06.07.01/CPSMJN, DECORRENTE DO PREGÃO 

ELETRÔNICO N. 2019.03.13.01/CPSMJN, CUJO OBJETO É 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO, 

DISTRIBUIÇÃO E FORNECIMENTO DE CARTÕES DE VALE 

ALIMENTAÇÃO, ELETRÔNICO, MAGNÉTICO OU DE 

SIMILAR TECNOLOGIA EM PVC, EQUIPADO COM 

MICROPROCESSADOR COM CHIP ELETRÔNICO DE 

SEGURANÇA, COM RECARGAS MENSAIS, DESTINADOS 

AOS PROFISSIONAIS DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE 

DA MICRORREGIÃO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE, 

RESOLVEM PRORROGAR O REFERIDO CONTRATO POR 

MAIS 12 (DOZE) MESES. CONTRATANTE: CONSÓRCIO 

PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE JUAZEIRO DO 

NORTE/CE CONTRATADO: 111) BRASIL ADMINISTRAÇÃO E 

illERVIÇOS LTDA. 

Barbalha/CE, 04 de junho de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.27-0017 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.141 Partes: o Municipio 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de 

Administração e a empresa/pessoa física] COUTINHO DA SILVA 

FILHO. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados no 

fornecimento de acesso à internet junto a Secretaria Municipal de 

Administração de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações 

constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 

16.800,00 (dezesseis mil oitocentos reais). Vigência Contratual: 12 

meses. Signatários: José Tarso Magno Teixeira da Silva e João Coutinho 

da Silva. 

- • IP 

Folha No SZS 
EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.27-0010 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.14.1. Partes: o Municipio 
de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de 

Agricultura e Abastecimento e a empresa/pessoa física J COUTINHO 
DA SILVA FILHO. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados 

no fornecimento de acesso à internet junto a Secretaria Municipal de 

Agricultura e Abastecimento de Juazeiro do Norte/CE, conforme 

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do 

Contrato: R$ 6.000,00 (seis mil reais). Vigência Contratual: 12 meses. 

Signatários: Cícero Roberto Sampaio de Lima e João Coutinho da 

Silva. 

Data de Assinatura do Contrato: 27 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO No 2021.05.27-0014 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.14.1. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social e Trabalho e a empresa/pessoa física J 

COUTINHO DA SILVA FILHO. Objeto: Contratação de serviços a 

serem prestados no fornecimento de acesso à internet junto a 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro 

do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital 

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 171.600,00 (cento e 

setenta e um mil seiscentos reais). Vigência Contratual: 12 meses. 

Signatários: Zulneide Rodrigues Parente e João Coutinho da Silva. 

Data de Assinatura do Contrato: 27 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.27-0004 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.1. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Autarquia Municipal do Meio 

Ambiente e a empresa/pessoa física.) COUTINHO DA SILVA FILHO. 

Objeto: Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento 

de acesso à internet junto a Autarquia Municipal do Meio Ambiente 

do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações 

constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 

6.000,00 (seis mil reais). Vigência Contratual: 12 meses. Signatários: 

José Eraldo Oliveira Costa e João Coutinho da Silva. 

Data de Assinatura do Contrato: 27 de Maio de 2021. 

Data de Assinatura do Contrato: 27 de Maio de 2021. 
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EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.27-0005 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.14.1. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Controladoria e Ouvidoria Geral 

do Município e a empresa/pessoa fisica J COUTINHO DA SILVA 

FILHO. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados no 

fornecimento de acesso à internet junto a Çontroladoria e Ouvidoria 

Geral do Município deluazeim do Norte/YE, conforme especificações 

constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 

6.000,00 (seis mil reais). Vigência Contratual: 12 meses. Signatários: 

José Wilson de Melo e João Coutinho da Silva. 

Data de Assinatura do Contrato: 27 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.27-0018 

Extrato de Contrato. Pregão NO 2021.04.14.1. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Cultura 

e a empresa/pessoa física1 COUTINHO DA SILVA FILHO. Objeto: 

Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de acesso 

internet junto a Secretaria Municipal de Cultura de Juazeiro do 

Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital 

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 30.000,00 (trinta mil 

reais). Vigência Contratual: 12 meses. Signatários: Vanderlúcio Lopes 

Pereira e João Coutinho da Silva. 

Data de Assinatura do Contrato: 27 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.27-0006 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.14.1. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Departamento Municipal de 

Trânsito e a empresa/pessoa física J COUTINHO DA SILVA FILHO. 

Objeto: Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento 

de acesso à internet junto ao Departamento Municipal de Trânsito de 

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital 

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 000,00 (seis mil reais). 

Vigência Contratual: 12 meses. Signatár. Doriam Lucena Silva 

Matos e João Coutinho da Silva. 

Data de Assinatura do Contrato: 27 de tio de 2021. 

' 4

' 'II # 

EXTRATO DE CONTRATO N. 2021 1.II9-(61

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.14.1. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico e Inovação e a empresa/pessoa fisica J 

COUTINHO DA SILVA FILHO. Objeto: Contratação de serviços a 

serem prestados no fornecimento de acesso à internet junto a 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação de 

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital 

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 6.000,00 (seis mil reais). 

Vigência Contratual: 12 meses. Signatários: Wilson Soares Silva e 

João Coutinho da Silva. 

Data de Assinatura do Contrato: 27 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.27-0019 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.14.1. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Educação 

e a empresa/pessoa física J COUTINHO DA SILVA FILHO. Objeto: 

Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de acesso 

à internet junto a Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do 

Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital 

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 484.800,00 

(quatrocentos e oitenta e quatro mil oitocentos reais). Vigência 

Contratual: 12 meses. Signatários: Pergentina Parente Jardim Catunda 

e João Coutinho da Silva. 

Data de Assinatura do Contrato: 27 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO No 2021.05.27-0012 

Extrato de Contrato. Pregão No 2021.04.14.1. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Esporte 

e Juventude e a empresa/pessoa física J COUTINHO DA SILVA 

FILHO. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados no 

fornecimento de acesso à internet junto a Secretaria Municipal de 

Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações 

constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 

24.000,00 (vinte e quatro mil reais). Vigência Contratual: 12 meses. 

Signatários: José Bendimar de Lima Júnior e João Coutinho da Silva. 

Data de Assinatura do Contrato: 27 de Maio de 2021. 
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EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.27-0020 

Extrato de Contrato. Pregão No 2021.04.14.1. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Finanças 

e a empresa/pessoa física J COUTINHO DA SILVA FILHO. Objeto: 

Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de acesso 

à internet junto a Secretaria Municipal de Finanças de Juazeiro do 

Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital 

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 21.600,00 (vinte e um 

mil seiscentos reais). Vigência Contratual: 12 meses. Signatários: Paulo 

André Pedrosa de Lima e João Coutinho da Silva. 

Data de Assinatura do Contrato: 27 de Maio de 2021. 

• 
EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.27-0007 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.14.1. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Gabinete do Prefeito e a empresa/ 

pessoa física J COUTINHO DA SILVA FILHO. Objeto: Contratação 

de serviços a serem prestados no fornecimento de acesso à internet 

junto ao Gabinete do Prefeito do Município de Juazeiro do Norte/ 

CE. conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor 

Total do Contrato: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). Vigência 

Contratual: 12 meses. Signatários: Francisco Carlos Macedo Tavares 

e João Coutinho da Silva. 

Data de Assinatura do Contrato: 27 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.27-0008 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.141 Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Guarda Civil Metropolitana e a 

empresa/pessoa física J COUTINHO DA SILVA FILHO. Objeto: 

Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de 

acesso à internet junto a Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro 

do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital 

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 6.000,00 (seis mil 

reais). Vigência Contratual: 12 meses. Signatários: Jozimar Correia 

dos Santos e João Coutinho da Silva. 

Data de Assinatura do Contrato: 27 de Maio de 2021. 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Folha N° 
EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.27-0021 

Extrato de Contrato. Pregão No 2021.04.14.1. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e a empresa/pessoa física J COUTINHO DA SILVA 

FILHO. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados no 

fornecimento de acesso à internet junto a Secretaria Municipal de 

Infraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações 

constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 

12.000,00 (doze mil reais). Vigência Contratual: 12 meses. 

Signatários: José Maria Ferreira Pontes Neto e João Coutinho da 

Silva. 

Data de Assinatura do Contrato: 27 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO No 2021.05.27-0009 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.14.1. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Procuradoria Geral do Município 

e a empresa/pessoa física.) COUTINHO DA SILVA FILHO. Objeto: 

Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de acesso 

à internet junto a Procuradoria Geral do Município de Juazeiro do 

Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital 

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 6.000,00 (seis mil reais). 

Vigência Contratual: 12 meses. Signatários: Walberton Carneiro 

Gomes e João Coutinho da Silva. 

Data de Assinatura do Contrato: 27 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.27-0022 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.14.1. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde e 

a empresa/pessoa fisica J COUTINHO DA SILVA FILHO. Objeto: 

Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de acesso 

à internet junto a Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/ 

CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor 

Total do Contrato: R$ 334.800,00 (trezentos e trinta e quatro mil 

oitocentos reais). Vigência Contratual: 12 meses. Signatários: 

Francimones Rotim de Albuquerque e João Coutinho da Silva. 

Data de Assinatura do Contrato: 27 de Maio de 2021. 
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EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.27-0015 

Extrato de Contrato. Pregão No 2021.04.141 Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente e Serviços Públicos e a empresa/pessoa física J COUTINHO 

DA SILVA FILHO. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados 

no fornecimento de acesso à intemet junto a Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE, 

conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor 

Total do Contrato: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). Vigência 

Contratual: 12 meses. Signatários: Diogo dos Santos Machado e João 

Coutinho da Silva. 

Data de Assinatura do Contrato: 27 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.27-0013 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.14.1. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Segurança 

Pública e Cidadania e a empresa/pessoa física J COUTINHO DA 

SILVA FILHO. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados 

no fornecimento de acesso à intemet junto a Secretaria Municipal de 

Segurança Pública e Cidadania de Juazeiro do Norte/CE, conforme 

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do 

Contrato: R$ 6.000,00 (seis mil reais). Vigência Contratual: 12 meses. 

Signatários: Doriam Lucena Silva Matos e João Coutinho da Silva. 

c ata de Assinatura do Contrato: 27 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.27-0016 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.141 Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Turismo 

e Romaria e a empresa/pessoa fisica J COUTINHO DA SILVA 

FILHO. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados no 

fornecimento de acesso à internet junto a Secretaria Municipal de 

Turismo e Romaria de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações 

constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 

6.000,00 (seis mil reais). Vigência Contratual: 12 meses. Signatários: 

Paulo César de Lima Andrelino e João Coutinho da Silva. 

Data de Assinatura do Contrato: 27 de Maio de 2021. 
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